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ANEXO XI - PLANO DE TRABALHO  

      I – Identificação da Organização da Sociedade Civil 

 

Nome da Unidade Executora:  FUNDAÇÃO TOLEDO  

 CNPJ: 05.106.014/0001-08 

Endereço completo:   RUA CUSSY JUNIOR Nº 13-30, BAIRRO CENTRO, BAURU – SP – CEP: 17015-020  

E-mail: fundato@fundato.org.br   

Telefone: (014) 3234-1642  

Site: fundato.org.br 

Rede de Proteção Social: REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

Serviço/Programa:       

• SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS DE 03 A 06 ANOS; 

• SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 A 15 ANOS;  

• SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA IDOSOS; 

• PROGRAMA DE INCLUSÃO PRODUTIVA 

Exercício: 2022  

Nome do Responsável pela OSC: Nathália Maria de Figueiredo Caligaris e Toledo 

Gerente Geral: Edemilson Arias Pinotti  

Coordenadora: Andréa Ferreguti        CRESS: 31124 
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 II- CARACTERIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

 

A FUNDAÇÃO TOLEDO, constituída em 23/12/1966 é uma entidade jurídica sem fins lucrativos, com sede própria e duração indeterminada 

no foro de Bauru. Tem por finalidade apoiar projetos e programas sociais, culturais e educacionais, visando à inclusão da população menos 

favorecida contribuindo na construção e no exercício da cidadania.  

Em 2022 será mantenedora de cinco unidades, conhecidos como: INSTITUTO CITE- SANTA CÂNDIDA e CITE- BELA VISTA (Centro de Interação 

Social), INSTITUTO CARE- (Centro de Atendimento a Rede Especial), e NÚCLEO DE PRÁTICAS JURÍDICAS. A Fundação Toledo executa serviços e 

programas no âmbito da proteção social básica e especial, cofinanciados com recursos do Fundo Municipal da Assistência Social, Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e Adolescentes, além de recursos próprios que garantem a manutenção, pagamento de pessoal e toda a estrutura para 

funcionamento.  

No âmbito da proteção social básica encontra-se o Instituto CITE – Centro de Interação Social localizado no Parque Santa Cândida e Bela 

Vista, ambos com espaço cedidos para funcionamento das atividades, dispondo de cozinha, refeitório, salas e sanitários, contendo ainda, sala de 

brinquedoteca, sala de equipe técnica, sala de dança, sala de judô, sala de aula, sala para atendimento individual, 03 salas multiuso para 

atendimento grupal, sala de informática, 03 salas para atividades socioeducativas, 02 salas de vídeo, almoxarifado e 02 salas de depósito de 

materiais e ainda 02 salas para desenvolvimento de cursos de geração de renda junto ao programa de inclusão produtiva. 

No âmbito da proteção social especial desenvolve serviços de média e alta complexidade, dividindo-se em duas unidades, o CARE- Centro de 

Atendimento à Rede Especial, funciona os Serviços de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora e Programa de Orientação da Rede de Proteção Social Especial.  

Junto a Defensoria Pública do Estado de São Paulo manteve até 2021, prestação de serviço para o atendimento gratuito às pessoas 

encaminhadas com demandas jurídicas para ações na área civil e família.  Para 2022 conta com 03 advogados e 01 advogado coordenador, através 

de recursos próprios garantindo seu passivo jurídico, mantendo seus compromissos assumidos juntos a defensoria.  

Para execução dos serviços prestados no âmbito da proteção social básica e especial conta com 59 funcionários, sendo 13 assistente sociais, 

01 coordenadora, 07 psicólogas, 02 terapeutas ocupacional, 07 educadores sociais, 07 advogados, 05 auxiliares de limpezas, 03 motoristas, 01 

professor de educação física, 02 cozinheiras, 02 auxiliares de cozinha, 06 cuidadores sociais, 01 auxiliares administrativos, 01 assistente operacional 

e 01 gerente geral.  
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Destacando a equipe técnica contratada para gerenciamento, a coordenadora com formação em serviço social exerce a função de planejar, 

acompanhar, monitorar e avaliar todos os serviços da organização, também executar em casos de ausências dos assistentes sociais exercendo as 

funções e prerrogativas estabelecidas por cada serviço da assistência social da Fundação Toledo. Outro em destaque se dá as documentações 

exigidas para adimplência da organização nas três esferas de governo entre outras atividades desenvolvidas.  

Já o gerente geral é responsável pela execução do planejamento estratégico aprovado pela diretoria executiva no que se referem às questões 

financeiras, administrativas, prestações de contas, compras, contratação de pessoal e desligamento e toda dinâmica e logística para efetividade 

dos serviços financiados em todas as esferas de governo. Para andamento das suas funções este técnico conta com uma equipe de apoio 

especializada na demanda de sua responsabilidade.  

A Fundação Toledo mantém atendimento de segunda a sexta feira das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 para todos os serviços. Já para 

o Serviço de Família Acolhedora atende de forma ininterrupta, haja vista que as ações desenvolvidas requerem a flexibilidade de horário além da 

dinâmica apresentada por sua especificidade.   

 

2.1. A capacidade de atendimento considerando sua estrutura física, medidas de acessibilidade e pessoal. 

 

A FUNDATO, Fundação Toledo visa prestar serviços gratuitos e de forma permanente à população que se encontra em situação de 

vulnerabilidade social e/ou pessoal de Bauru. 

Tem por missão:  

• Desenvolver a compreensão dos direitos e deveres do cidadão, família, Estado e grupos que compõem a sociedade; 

• Promover a reflexão quanto a aquisição de conhecimentos, habilidades e a formação de atitudes e valores; 

• Preparar o homem, enquanto indivíduo para melhor compreensão do ambiente natural e social do sistema político e dos valores da 

sociedade; 

• Incentivar o respeito, a igualdade entre homens, aos princípios de liberdade e aos ideais da sociedade humana. 

Atualmente mantém 05 unidades, sendo 08 serviços/programas na área de assistência social e 01 na área jurídica, atende semanalmente 

mais de 1.355 pessoas direta, e 5.420 pessoas indiretas mensalmente, gratuitamente, sendo crianças, adolescentes, idosos, pessoas com 

deficiência, vítimas de violência e famílias em situação de risco social e vulnerabilidade. 
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Quanto a estrutura física, a Fundação Toledo, mantém condições de receber os usuários com mobilidade nula ou reduzida, conta com 

acessibilidade em todas as unidades, além de profissionais capacitados para atender, acompanhar, orientar e intervir juntos as demandas 

apresentadas pelos diversos profissionais envolvidos.  

Para a realização das atividades desenvolvidas, emprega 59 (cinquenta e nove) funcionários e diversos prestadores de serviços, além de 

manter sua estrutura física, pessoal e material com significativa qualidade para a toda população atendida.  

 

2.2. Os recursos materiais (provisões) e financeiros para desenvolver as atividades do Serviço e/ou Programa, objeto da parceria.  

 

Para desenvolvimento das atividades a Fundação Toledo mantém termos de colaboração junto a Prefeitura Municipal de Bauru destinado a 

execução dos serviços socioassistenciais.  

Também, através de recursos próprios, eventos, campanhas para doações com indivíduos e empresas, visando agregar melhorias para o 

atendimento dos usuários, além de possibilitar a participação da comunidade nos eventos como forma de colaborar, interagir e compreender as 

causas sociais desenvolvidas pela organização.  

Para funcionamento da Unidade Santa Cândida e Unidade Bela Vista possui a cessão e uso do prédio e instalações, sendo Santa Cândida por 

30 anos e a Unidade Bela Vista por tempo indeterminado.  

 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS DE 03 A 06 ANOS. 

CENTRO DE INTERAÇÃO SOCIAL - UNIDADE SANTA CÂNDIDA:  

Rua: Lazaro Cleto, nº. 1-43- Pq. Santa Cândida 

CEP: 17057-662- Bauru/SP – Fone: (014) 3218-7846 – e-mail: cite@fundato.org.br  

 

3. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE. 

 

O ano de 2021 foi um ano de muitos percalços e desafios para milhões de brasileiros, e para as políticas públicas de forma geral. Apesar dos 

esforços estarem focados nas políticas de saúde, a Assistência Social teve um período de adaptação à nova realidade vivenciada, ou seja, ao novo 
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contexto socioeconômico e desenvolvimento de ações que viessem de encontro à demanda apresentada a nós pelos usuários de nossos serviços.  

Neste período, aprendemos que o SUAS, com resiliência, acolhe toda a população, mesmo diante de todas as dificuldades. Aprendemos também a 

importância de recriar, reinventar, pois sofremos uma antecipação de mudanças, como por exemplo, o desenvolvimento do trabalho remoto, a 

educação a distância, a busca por novos caminhos financeiros, a mudança de valores provocada por uma crise sanitária sem precedentes para a 

nossa geração.  

Durante o período de pandemia pudemos observar que a maioria de nossas famílias foram contempladas com valores entre R$600,00 a 

R$1.200,00, que pôde auxiliar em despesas extras causadas pelo isolamento social, e assim proporcionaram apoio financeiro. Porém com a 

prorrogação deste período de pandemia, os auxílios foram recalculados e em alguns casos cortadas, e ainda, muitas pessoas foram dispensadas 

do trabalho formal, haja vista, que muitas empresas e empregadores também enfrentaram as consequências de um longo período de portas 

fechadas; o que vem ocasionando o aumento da vulnerabilidade social e econômica de muitas famílias por nós atendidas. Sendo assim, atualmente 

por consequências da pandemia, muitas famílias enfrentam sérias dificuldades financeiras, e temos como perfil, famílias chefiadas por mulheres, 

que desempenham atividade laboral informal, principalmente na função de diarista, quando não, o desemprego atinge uma grande parcela das 

famílias.  

Em nosso microterritório Santa Cândida, observamos uma quantidade significativa de crianças provenientes de famílias reconstruídas, em 

situação de vulnerabilidade social e financeira, em sua maioria são famílias numerosas, com filhos desde muito pequenos e com idade próxima um 

do outro, em alguns casos, a mulher é provedora financeiramente. Em sua maioria são genitores jovens, com baixa escolaridade e difícil colocação 

no mercado de trabalho, dificultando oferecer para as crianças condições dignas de sobrevivência. Grande parte das famílias possuem algum 

membro em situação de privação de liberdade ou que tenha passado por esta. Sendo assim as crianças convivem em ambientes vulneráveis ao 

tráfico de drogas, e familiares usuários de substâncias psicoativas e/ou drogas lícitas. 

De forma geral, temos famílias em situações de risco e com vínculos familiares e comunitários fragilizados, que vivem em situação de 

vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e/ou 

fragilização de vínculos afetivos – relacionais e de pertencimento social; famílias e por consequência suas crianças que estão vulneráveis a violação 

de direitos, à pobreza e a iniquidade.  

Atualmente atendemos 27 famílias moradora do bairro Santa Cândida e adjacência que vivenciam situação de vulnerabilidade social e 

fragilização de vínculos familiares e comunitários, considerando como público prioritário para a meta de inclusão no Serviço crianças de 03 a 06 

anos, em situações de isolamento, trabalho infantil, vivência de violência e, ou negligência, fora da escola, em situação de acolhimento, em situação 
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de abuso e/ou exploração sexual, com medidas de proteção do ECA, em situação de rua, vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência 

e beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC). 

 

3.1. Descrever a rede de proteção (básica e/ou especial): 

• Rede de Poteção Social Básica  

 

3.2. O Serviço e/ou Programa Socioassistencial objeto da parceria: 

• Serviço de Convivência e Fortalecimentpo de Vínculos para Crianças de 03 a 06 anos 

 

3.3. O território ou microterritório onde será executado: 

•  Santa Cândida e Adjacências  

 

3.4. Número das metas propostas para cada serviço/programa: 

• 30 crianças de 03 a 06 anos de idade, referenciadas pelo CRAS Santa Cândida. 

 

3.5. Usuário: 

• Crianças de 03 a 06 anos de idade e suas famílias que vivenciam situação de vulnerabilidade social e fragilização de vínculos familiares e 

comunitários, considerando como público prioritário para a meta de inclusão no Serviço crianças nas seguintes situações: 

• Em situação de isolamento;  

• Trabalho infantil;  

• Vivência de violência e, ou negligência; 

• Fora da escola  

• Em situação de acolhimento;  

• Situação de abuso e/ou exploração sexual;  

• Com medidas de proteção do ECA;  
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• Em situação de rua;  

• Vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência;  

• Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC). 

 

3.6. Objetivo Geral: 

• Complementar o trabalho social com família, prevenindo situação de risco social e fortalecendo a convivência familiar e comunitária; 

• Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, em especial das pessoas com deficiência, assegurando os direitos a convivência 

familiar e comunitária;  

• Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais e esportivas e de lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas 

sociabilidades;  

• Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a 

solidariedade e os vínculos familiares e comunitários. 

 

Objetivos Específicos: 

• Fortalecer a interação entre crianças do mesmo ciclo etário; 

• Valorizar a cultura de famílias e comunidades locais, pelo resgate de seus brinquedos e brincadeiras e a promoção de vivências lúdicas; 

• Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos de crianças com deficiência e o papel das famílias e comunidade no processo 

de proteção social; 

• Criar espaços de reflexão sobre o papel das famílias na proteção das crianças e no processo de desenvolvimento infantil; 

• Assegurar espaços de convívio familiar e comunitário e o desenvolvimento de relações de afetividade e sociabilidade; 

• Complementar as ações de proteção e desenvolvimento das crianças e o fortalecimento dos vínculos familiares e sociais. 

 

3.7.  Períodos de funcionamento:  

 

• De segunda a sextas feiras das 8h às 12h e das 13h às 17h; 
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• Com crianças: De segunda a sextas feiras das 8h às 12h e das 13h às 17h; poderão ocorrer atividades aos finais de semana junto as famílias 

e as crianças atendidos. 

• Com Famílias: encontros quinzenais com a participação de crianças juntamente com um ou mais adulto responsável, com horários flexíveis 

que atendam a necessidade da família no território, favorecendo a participação.  

 

3.8. Formas de Acesso: 

 
Mediante demanda apresentada exclusivamente pelos CRAS, após avaliação técnica tendo como público prioritário o definido na Resolução 

do CNAS nº 01/2013. 
Deverá estar inscrito no Cadastro Único – CadÚnico para Programas Sociais, independente de receberem benefício de transferência de 

renda. 
 
3.9. Operacionalização: 
 

O SCFV para crianças é um serviço realizado em grupos cuja composição deve ser realizada observando-se as faixas etárias, organizado à 

partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários. Trata-se, sobretudo, do exercício do diálogo, de posicionar-se 

frente às vivências e nas atividades realizadas em grupos, de considerar a qualidade das interações e intervenções, a proatividade e as 

oportunidades de atuação que conquista e constrói nos encontros. 

 

Portanto, ao considerar a importância da participação no serviço, não se desconsidera a relevância da frequência dos usuários. A assiduidade 

dos usuários pode ser uma importante demonstração de que as atividades do serviço são qualificadas e que o trabalho realizado, na perspectiva 

do usuário, é atrativo. 

A ausência reiterada dos usuários no serviço deve desencadear a revisão de práticas e metodologias em sua execução, é importante, 

também, investigar os motivos das ausências reiteradas, a fim de que, se evite a evasão definitiva do usuário do Serviço. Inúmeros motivos podem 

gerar a ausência dos usuários, por exemplo, o descontentamento com o método utilizado nas atividades do grupo ou a não identificação ou 

integração com os demais componentes do grupo. O contexto familiar e territorial também precisa ser levado em conta nas análises dos motivos 

mailto:fundato@fundato.org.br
mailto:care@fundato.org.br
mailto:seid@fundato.org.br
mailto:cite@fundato.org.br
mailto:CITE02@FUNDATO.OR.BR
mailto:escritoriojuridico@ite.edu.br


 

9 
FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro- 17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 

UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- (14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA - CARE/SEID - Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

que ocasionam ausências (ou presenças) dos usuários nos grupos. 

Vale ressaltar que a oferta do serviço é contínua e o horário de encontro dos grupos deve ser amplamente divulgado. Horários para as ações 

deverão ser flexibilizados, oportunizando assim a participação familiar e comunitária. 

As oficinas com famílias deverão ocorrer quinzenalmente, tendo em vista ser uma ação fundamental no Serviço, pois visa discutir e refletir 

situações vivenciadas e interesses comuns, buscando viabilizar o acesso a direitos que impactam no convívio familiar e comunitário. Orientações 

sobre o cuidado com a criança, bem como explanações sobre os seus direitos e potencialidades devem ser compartilhadas e ações de outras 

políticas presentes no território serem divulgadas. 

Deverão ser utilizadas estratégias para promover os encontros do SCFV, como as oficinas artísticas, culturais e esportivas, como práticas 

desenvolvidas no âmbito da assistência social, com um sentido que ultrapassa o “fazer pelo fazer”, tratam-se de investidas contra a violência, a 

discriminação, o preconceito, a apartação social, o isolamento, o trabalho infantil, a exploração sexual, entre outros, como estratégias para a 

proteção social do usuário, garantindo o seu direito a infância e à adolescência e fortalecendo seus vínculos com a família. Ressaltando se que o 

SCFV deve compreender o escopo da atuação da assistência social e não assumir atribuições de outra política pública em detrimento das próprias. 

Nas atividades junto aos usuários, a ênfase maior será dada às atividades coletivas que se constituirão através de Eixos Orientadores. Estes 

têm como aporte os temas transversais que expressam o conjunto de questões sociais que são objetos de atenção e reflexão. Estes temas 

consistem em ações socioeducativas que, em suas atividades teóricas e práticas, recobrem os vários domínios e conteúdos imprescindíveis para a 

compreensão da realidade e para a participação social em seu processo desenvolvimento individual e coletivo. 

A organização do SCFV a partir de eixos foi concebida no sentido de que os percursos desenvolvidos com os grupos promovam as aquisições 

previstas pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais para os usuários, observando os ciclos de vida e os contextos em que as ações 

serão desenvolvidas. Os eixos estruturantes e os temas transversais orientam o planejamento e a oferta de atividades no sentido de contribuir 

para a elaboração de propostas que contemplem formas de expressão, interação, aprendizagem e sociabilidade em conformidade com os objetivos 

do serviço. 

Recomenda-se na organização dos grupos não dispensar a realização de atividades intergeracionais. As atividades comuns entre grupos ou 

entre diferentes grupos etários poderão ser estratégias de fortalecimento de vínculos e de inclusão social, sendo ainda constitutivas de identidade. 

Para tal, deverão ser elaboradas atividades que provoquem o interesse e que viabilizem a participação de todos que compõem o grupo, 

independentemente da idade. Além disso, a linguagem e a metodologia de trabalho deverão ser planejadas e apropriadas à diversidade de idades. 
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Ao planejar a oferta do SCFV, para cada encontro do grupo, o educador/orientador social poderá desenvolver uma atividade que se conecte 

a um ou mais eixos norteadores do serviço e às competências correspondentes a cada um deles. 

As atividades do SCFV para crianças de 03 a 06 anos são desenvolvidas com base no que segue (caderno de atividades do SCFV de 0 a 6 anos): 

 

Eixos estruturantes para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças: 

 

I. Eu comigo. 

Refere-se a competências pessoais, que cada indivíduo, cuidador(a) ou criança, precisa desenvolver ou reforçar para estabelecer relações 

interpessoais (e com os contextos de vivência) qualificadas. 

II. Eu com quem cuida de mim. 

Refere-se a competências que precisam ser desenvolvidas primeiramente entre os(as) cuidadores(as) para que estes, a partir de sua ação, olhar e 

exemplo, possibilitem a aquisição por parte das crianças de competências pessoais e relacionais. 

III. Eu com os outros 

Refere-se a competências relacionais fundamentais para a relação além do binômio criança-cuidador(a) e do convívio criança-família em termos 

de comunicação, empatia, cooperação, respeito e sociabilidade. 

IV. Eu com a cidade 

Refere-se ao desenvolvimento de competências em uma esfera mais ampla de vivência, que expande a noção de direitos e deveres dos sujeitos, 

favo recendo-lhes o reforço de competências pessoais e interpessoais e os firmando, por fim, como cidadãos. 

 

Especificidades do serviço: 

O SCFV tem especificidades que contemplam os ciclos de vida dos usuários. Para essa faixa etária (crianças), o SCFV busca desenvolver 

atividades com as crianças, seus familiares e a comunidade, a fim de fortalecer vínculos e prevenir a ocorrência de situações de exclusão social e 

de risco, em especial a violência doméstica e o trabalho infantil, sendo complementar e diretamente articulado ao PAIF. 

Competências a serem trabalhadas e fortalecidas junto às crianças e seus(suas) cuidadores(as), a fim de alcançar os objetivos do SCFV, 

descritos na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
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Corresponde às capacidades ou potencialidades que as crianças e os seus(suas) cuidadores(as) terão oportunidades para desenvolver nos 

encontros do SCFV. Elas são aprendidas e fortalecidas ao longo da vida e repercutem nas vivências do contexto familiar e comunitário. A sua 

aquisição e desenvolvimento impactam na convivência, podendo contribuir para ampliar as redes de apoio das pessoas e as oportunidades para 

que acessem seus direitos. As competências descritas abaixo possuem objetivos específicos a serem alcançados. 

 

EIXOS COMPETÊNCIAS 

Eixo Eu comigo Autoconhecimento; autoestima; autonomia; autocontrole; aprender com experiência; diversão; 
Autorresponsabilidade e resiliência; autoconfiança e autodeterminação. 

Eu com quem cuida de 
mim 

Demonstração de afeto, carinho e amor; estímulo positivo e brincadeira; comunicação afetiva; avaliação e 
interpretação dos comportamentos; reduzir o estresse; reconhecimento e respeito aos ritmos; definição de limites; 
estabelecimento de rotinas. 

Eu com os outros Comunicação; empatia; cooperação; amizade; resolução de conflitos; respeito; direitos e deveres. 

Eu com a cidade Pertencimento; apropriação; participação ativa; viver em redes. 

 

A. Sugestões de temas a serem abordados para subsidiar as ações do Serviço: 

Considerando os eixos orientadores, os temas a serem abordados devem possibilitar a discussão e a reflexão sobre questões que estão 

presentes no território, na realidade sociocultural e na vivência individual, social e familiar dos participantes, para que compreendam a sua 

realidade e dela participem de forma protagonista. 

Os temas fundamentam as atividades que serão realizadas no serviço, de maneira a contemplar os seus objetivos e possibilitar o alcance dos 

resultados esperados. 

Temas transversais sugeridos: 

• Infância/ Adolescência/ Juventude/ Envelhecimento; 

• Deficiência; 

• Cultura/ Esporte/ Lazer/ Ludicidade e Brincadeiras; 

• Violações de direitos; 

• Trabalho infantil/ Exploração sexual infanto-juvenil/ Violência doméstica; 
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• Igualdade identidade de gênero/ Diversidade sexual; 

• Diversidade étnico-racial; 

• Autocuidado e autorresponsabilidade na vida diária; 

• Cuidado e proteção ao meio ambiente. 

No decorrer dos encontros dos coletivos, haverá momentos em que assuntos relacionados a algum acontecimento na comunidade ou 

questão vivenciada por algum indivíduo da localidade serão tratados no decorrer do mesmo. Nessas ocasiões, há que se cuidar para que não haja 

a exposição constrangedora das pessoas. Essas situações são oportunidades para que educador social problematize questões como preconceito, 

intolerância, discriminação, etc., a partir da perspectiva da garantia dos direitos dos cidadãos. Além disso, é importante que organize a dinâmica 

do trabalho, de forma que a discussão relacionada ao assunto do dia efetivamente esteja relacionada aos objetivos do serviço e que tenha início, 

meio e fim. 

As atividades citadas a seguir são alguns exemplos possíveis. Outras atividades poderão ser desenvolvidas, conforme a necessidade dos 

grupos, as características locais e a criatividade da equipe de profissionais. Ratifica-se que toda atividade prescinde de planejamento e que a 

participação dos usuários do serviço nesse processo é fundamental. 

Ressalta-se que as atividades são estratégias de atuação para promover a convivência entre os usuários. Não são, portanto, a finalidade do 

SCFV. Assim, o SCFV não deve se limitar a uma delas.  

 

B. Atividades que podem ser desenvolvidas com os usuários: 

As atividades propostas devem promover o seu desenvolvimento físico e mental, assim como estimular as interações sociais entre eles, sua 

família e a comunidade. 

Entre as atividades possíveis, sugere-se: brincadeiras tradicionais, como cirandas; teatro com fantoches; montagem de musicais; contação 

de histórias; oficinas de arte com materiais recicláveis; passeios e visitas a equipamentos de cultura; lazer e cívicos, oficinas de pintura e escultura, 

entre outras, sempre propiciando a interação das crianças e seus cuidadores. Importante apresentar aos adultos destes grupos a importância do 

brincar para o desenvolvimento das crianças e o brincar direcionado por um adulto, ou seja, com os pais ou referências familiares. 

Por esta razão um dos objetivos das atividades para este ciclo de vida é também repassar aos adultos sugestões de brincadeiras e atividades 

que podem ser executadas em suas casas, assim como passeios em pontos de referência do território e, ou município. 
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C. Considerações para execução das atividades: 

As atividades para esse público integram-se para a estruturação de um processo formativo que pretende contribuir para que os usuários se 

apropriem criticamente dos conhecimentos sociais e historicamente acumulados, cultivem e adensem os valores éticos e democráticos e se 

constituam individual e coletivamente como cidadãos de direitos comprometidos com a transformação social. 

Como atividade, a brincadeira deve ser dirigida, ou seja, planejada e conduzida pelo educador social. Não se trata de deixar as 

crianças/adolescentes sozinhos brincando. A brincadeira é fundamental para o desenvolvimento infanto juvenil e para a ressignificação das 

vivências. Este momento lúdico é um momento de aquisição de aprendizados, pois estimulam a cooperação, a comunicação, a criação, a 

valorização do outro, entre outros aspectos. 

Cabe ressaltar que, para o ciclo de vida de 03 à 06 anos, um familiar responsável pelo cuidado da criança também deve fazer parte do grupo 

e participar ativamente das atividades. Os grupos são frequentemente confundidos com momentos de recreação com as crianças, porém o seu 

objetivo é promover a interação entre a criança e o adulto. O trabalho tem como objetivo fortalecer os vínculos do responsável com a criança e da 

criança com este adulto, permitindo a esta sentir-se cuidada e protegida. 

Isto não impede, todavia, que haja momentos de encontros apenas com os adultos e/ou apenas com as crianças. Em todas as situações, o 

educador social deve estar junto com os usuários, demonstrando entusiasmo, mediando questionamentos, propondo soluções e motivando-os. 

As ações e atividades do Serviço não devem se limitar à permanência das crianças em uma brinquedoteca. Esta é uma das ferramentas que 

podem ser utilizadas na oferta do SCFV para as crianças. Segundo a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 

109/2009), o Serviço é pautado numa concepção que faz do brincar, da experiência lúdica e da vivência artística formas de expressão, interação e 

proteção social. 

 

3.10. Trabalho essencial ao serviço / programa sócioassistencial: 

• Acolhida;  

• Orientação e encaminhamentos;  

• Grupos de convívio e fortalecimento de vínculos (usuários/famílias);  

• Informação, comunicação e defesa de direitos;  

• Fortalecimento da função protetiva da família;  
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• Mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio;  

• Elaboração de relatórios e/ou prontuários;  

• Desenvolvimento do convívio familiar e comunitário;  

• Mobilização para a cidadania;  

• Visita domiciliar; 

• Acompanhamento familiar;  

• Atividades comunitárias;  

• Campanhas socioeducativas;  

• Conhecimento do território;  

• Notificação da ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social.  

 

3.11. Aquisição dos usuários: 

 

Segurança da Acolhida 

• Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 

• Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o acesso a benefícios socioassistenciais e programas de transferência 

de renda, bem como aos demais direitos sociais, civis e políticos; 

• Ter acesso à ambiência acolhedora; 

• Ter assegurada sua privacidade. 

 

Segurança de Convívio Familiar, Comunitário e Social 

A segurança de convívio, garantida aos usuários pela PNAS, diz respeito à efetivação do direito à convivência familiar / comunitária e à 

proteção da família, com vistas ao enfrentamento de situações de isolamento social, enfraquecimento ou rompimento de vínculos familiares e 

comunitários; situações discriminatórias e estigmatizantes.  
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O enfrentamento a essas situações é realizado por meio de ações centradas no fortalecimento da autoestima, dos laços de solidariedade e 

dos sentimentos de pertença e coletividade. O direito ao convívio é assegurado ao longo do ciclo de vida por meio de um conjunto de serviços 

locais que visam à convivência, à socialização e à acolhida de famílias cujos vínculos familiares e comunitários não foram rompidos. 

Eliminar/minimizar situações de privação material e discriminação negativa requer serviços continuados, capazes de desenvolver 

potencialidades e assegurar aquisições, além de fortalecer vínculos familiares e vínculos sociais mais amplos necessários ao exercício de cidadania. 

Tais serviços são concretizados por uma rede de atores públicos (integrantes da rede socioassistencial) que materializam ofertas 

socioeducativas, lúdicas e socioculturais, que atendam as diferentes necessidades de convivência próprias a cada momento do ciclo de vida. 

 

Segurança de Desenvolvimento de Autonomia Individual, Familiar e Social 

• Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentada em princípios ético-político de defesa da cidadania e 

justiça social; 

• Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural; 

• Vivenciar experiências potencializadoras da participação cidadã, tais como espaços de livre expressão de opiniões, de reivindicação e 

avaliação das ações ofertadas, bem como de espaços de estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, 

organizações comunitárias e outros espaços de organização social; 

• Vivenciar experiências de fortalecimento e extensão da cidadania e convivência em grupo; 

• Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites; 

• Ter acesso a ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades de convívio. 

 

3.12.Descrição das atividades: 

O serviço será ofertado de forma contínua em horário inverso ao contraturno escolar das crianças.  As oficinas com famílias ocorrerão 

quinzenalmente, tendo em vista ser uma ação fundamental no Serviço, pois visa discutir e refletir situações vivenciadas e interesses comuns, 

buscando viabilizar o acesso a direitos que impactam no convívio familiar e comunitário. Orientações sobre o cuidado com a criança, bem como, 

explanações sobre os seus direitos e potencialidades serão compartilhadas e ações de outras políticas presentes no território serão divulgadas.  
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Nas atividades junto aos usuários, a ênfase maior será dada às atividades coletivas que se constituirão através de Eixos Orientadores. Estes 

têm como aporte os temas transversais que expressam o conjunto de questões sociais que são objetos de atenção e reflexão. A organização do 

SCFV a partir dos eixos será concebida no sentido de que os percursos desenvolvidos com os grupos promovam as aquisições previstas pela 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais para os usuários, observando os ciclos de vida e os contextos em que as ações serão 

desenvolvidas. Os eixos estruturantes, assim como os subeixos e os temas transversais orientam o planejamento e a oferta de atividades no sentido 

de contribuir para a elaboração de propostas que contemplem formas de expressão, interação, aprendizagem e sociabilidade em conformidade 

com os objetivos do serviço. Desta forma temos: 

Acolhida e inserção: As atividades do SCFV para crianças se inicia na recepção com a primeira acolhida que envolverá o recebimento do 

encaminhamento ao Serviço feito pelo CRAS Santa Cândida; após passará para atendimento familiar junto ao Serviço Social para o preenchimento 

do estudo socioeconômico e orientações quanto as regras e documentações para participação no Serviço. 

Acompanhamento Familiar:  Todas as crianças e seus familiares têm seu estudo de caso realizado, onde destes surgem planos de intervenção 

junto a determinado usuário e/ou família. A visita domiciliar será efetuada para aproximação da realidade do usuário/família, acompanhando suas 

dificuldades e fragilidade no contexto individual e particular, facilitando a compreensão da dinâmica e acompanhamento familiar. Tanto a visita 

domiciliar como a entrevista social inicial, serão realizadas pelo técnico da equipe, que poderá solicitar a colaboração de outros técnicos das demais 

políticas, para complementar dados ou acompanhar os encaminhamentos. O assistente social ainda acompanhará a execução do serviço, através 

da participação sistemática nas atividades de planejamento e assessoria ao educador social. 

Alimentação: Todas as crianças ao ingressarem no Serviço têm oferecido a elas o café da manhã e almoço/almoço e café da tarde.  

Reuniões e/ou atividades coletivas com mãe e criança: o Assistente Social trabalhará desenvolvendo atividades coletivas em parceria com o 

educador social junto às famílias e as crianças e somente com as famílias quando se fizerem necessários, estas ações ocorrerão quinzenalmente 

com duração de 02 horas/atividade e abordará temas, oficinas e dinâmicas que contribuam para o resgate do vínculo materno e/ou familiar. 

Atividades cognitivas, culturais, lúdicas, artísticas e socioeducativas: o Educador Social atua constantemente junto ao grupo de crianças e é 

responsável pela criação de um ambiente de convivência participativo. As atividades coletivas com as crianças são desenvolvidas com foco nos eixos 

orientadores (Convivência/Social / Direito de ser / Participação). Todas as atividades são planejadas de forma diária, através de cronograma 

semestral, respeitando a faixa etária e as possibilidades cognitivas das crianças, planejam-se as atividades e oficinas a serem desenvolvidas 

respeitando uma temática predefinida no planejamento. Especificamente desenvolvemos algumas atividades coletivas pontuais, sendo: 
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Intercâmbio Social de Convivência: Durante o ano programamos duas ações (uma ação por semestre) que envolvam o estímulo ao 

relacionamento com crianças da mesma faixa etária, porém pertencentes a outra OSC. Sendo assim buscamos o estímulo a convivência comunitária 

e social, treinando habilidades sociais com crianças que não convivemos diariamente. 

Oficina Cultural: Especificamente junto ao eixo cultural desenvolvemos a Oficina Musicalidade, ministrada pela Regente do Coral Garoto 

Cidadão, que tem como objetivo contribuir para maior desenvolvimento da autonomia e habilidades específicas de cada criança. Esta Oficina será 

desenvolvida as quintas-feiras as 8h30 e 13h30, com regente financiado através de parceria com empresas privadas. 

Oficina Esportiva: Junto ao eixo esportivo diversas atividades contemplam ações que objetivam o estímulo ao esporte, ou seja, são atividades 

que apresentam as modalidades esportivas mais comumente conhecidas pelas crianças e que tem o objetivo de despertar o interesse a prática 

esportiva, sendo assim, não há um dia específico para a realização desta, mas são desenvolvidas mensalmente através da abordagem da temática 

a ser trabalhada. Especificamente junto aos usuários temos a Oficina Cyber Cite de esporte digital, onde uma vez por semana durante o período 

de 1 hora, as crianças participam da oficina de jogos digitais, através dos jogos de videogames, objetivando o estímulo a funções cognitivas e 

convivência. 

Atividades Intergeracionais: Em dois momentos do ano realizaremos o que denominamos encontro intergeracional, onde as crianças 

realizarão atividades juntamente com os idosos participantes de outro programa ou serviço, bem como com crianças de outra faixa etária, 

atividades estas como piquenique e passeio. 

Ações Sociais e comunitárias: Serão realizadas duas ações anuais desenvolvidas junto à comunidade, a Festa Junina e a Comemoração do 

Aniversário da cidade de Bauru. Nestas ações comunitárias o SCFV para criança/adolescentes preparará uma apresentação artística (dança/teatro) 

e a apresentará aos familiares e a comunidade. 

Mães multiplicadoras: Atividade desenvolvida pela mãe/responsável de uma das crianças inseridas no Serviço, que de acordo com sua 

habilidade contemplará um período do dia, uma vez ao mês junto as coletivo. 

3.13. Impacto social: 

 

IMPACTOS INDICADORES INSTRUMENTOS 

Redução da ocorrência de situações de 
vulnerabilidade social 

Melhoria da qualidade de vida das familias 
 

 
Relatórios estatisticos  
Relatórios de atividades Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu Índice de acesso a bens e serviços 
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agravamento ou reincidência Numero de famílias que conheçam as instâncias de denúncias e 
recurso em casos de violação de seus direitos. 

Relatórios de 
atendimentos 
Observação 
Lista de frequencia 
Depoimentos 
Estudos de caso 
Visitas in loco 
Ficha de avaliação 

Inclusão social de crianças com ou sem 
deficiência  com potencialização do papel da 
família e da comunidade na proteção social 

Grau de melhoria da condição de sociabilidade das crianças  

Fortalecimento de vinculos familiares, sociais e 
intergeracionais 

Grau de participação das famílias nas  atividades e recursos 
oferecidos pela comunidade 

Redução das situações de isolamento social e 
de institucionalização 

Grau de melhoria da condição de sociabilidade das crianças 
Número de crianças que estejam vivendo no convívio familiar 

 

3.14. Indicadores que aferirão as metas: 

 

INDICADORES INSTRUMENTAIS  

Número de pessoas que acessaram o Serviço  Encaminhamentos e protocolos de encaminhamentos  

Índice de frequência dos usuários e famílias Ficha de frequência e relatórios de atividades  

Grau de participação dos usuários e famílias Lista nominal dos usuários do serviço  
Relatórios de participação e envolvimento nas atividades  

Grau de satisfação dos usuários quanto ao atendimento e qualidade do 
serviço 

Relatórios de atividades, visitas in loco  

Índice de permanência do usuário no Serviço  Ficha de evolução e prontuários  

 

3.15. Articulação em rede: 

 

É necessário que o conjunto das políticas públicas seja eficiente. Cada uma deve desempenhar seu papel de forma complementar e articulada 

formando uma rede de atenções. A observação do princípio da intersetorialidade é essencial para garantir uma gestão mais eficiente. A troca de 

informações e articulação entre as diversas políticas públicas deve ser garantida por meio de procedimentos e estratégias a serem definidos de 
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acordo com o perfil de cada município. Desta forma, para garantir o desenvolvimento e execução das atividades do serviço, será realizado a 

articulação com a rede de proteção social básica, rede de proteção social especial, educação, saúde, cultura, esporte, lazer e outros conforme 

necessidades.   

As ações serão planejadas e executadas juntamente com o CRAS, discutidas para a busca de parcerias, pois, para um bom funcionamento do 

SUAS, depende da articulação, aproximação e criação de vínculos entre as partes. 

As parcerias também são amplamente buscadas para a realização de eventos comemorativos, e oferta de produtos e ações para os usuários 

de forma buscar a igualdade perante a sociedade. 

 

3.16. Avaliação: 

 

A avaliação será realizada sistematicamente pela Equipe do serviço e acompanhada pelo Órgão Gestor, levando-se em consideração os 

impactos esperados e indicadores através dos instrumentais que são eles: Relatórios estatísticos, Relatórios de atividades, Relatórios de 

atendimentos, Observação, Lista de frequência, Depoimentos, Estudos de caso, Visitas in loco e Ficha de avaliação.  

O usuário ainda será avaliado pela participação no SCFVC que contribui para prevenir o rompimento das relações familiares e comunitárias, 

por meio da promoção da convivência e da socialização entre usuários. Trata-se, sobretudo, do exercício do diálogo, de posicionar- se frente às 

vivências e nas atividades realizadas em grupos, de considerar a qualidade das interações e intervenções, a proatividade e as oportunidades de 

atuação que conquista e constrói nos encontros. 

O usuário terá participação sistemática, proativa e interativa, em todos os processos de avaliação, sendo nas atividades que são oferecidas, 

dos benefícios ofertados, bem como a infraestrutura para melhor funcionamento. Com isso participarão do planejamento e contribuirão para 

ajustes que se fizerem necessários, a fim de evitar abandono ou desistências. 

O cumprimento das metas estabelecidas será verificado de forma contínua, através do acompanhamento familiar, e dos estudos de casos 

junto aos educadores do Serviço, que nos enriquecem com o feedback e relatos das próprias crianças e adolescentes durante sua participação no 

coletivo. 

 

3.17. Captação de recursos: 
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Será realizado através da articulação com empresas privadas, como lojas, academias e indústrias para apresentação da organização e do 

serviço com o objetivo de realizar campanhas de arrecadação e incentivo de itens destinados aos usuários, assim como participação em eventos e 

festividades visando aumentar a participação da sociedade e multiplicar parceiros que tenham envolvimento com causas sociais. 

Também buscando oportunidades em concorrer sempre que possível a projetos públicos/privados lançados através de editais e que possam 

melhorar o atendimento e as atividades desenvolvidas junto aos usuários atendidos.  

 

4. CRONOGRAMA / PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 

 

ATIVIDADE 
PRAZO DAS ATIVIDADES/MÊS - 2022 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Acolhida e inserção X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento Familiar X X X X X X X X X X X X 

Alimentação X X X X X X X X X X X X 

Reuniões / Atividades coletivas com mães e crianças X X X X X X X X X X X X 

Atividades cognitivas, culturais e socioeducativas X X X X X X X X X X X X 

Intercambio social de convivência     X    X    

Oficina de Musicalidade  X X X X X X X X X X X 

Oficina de esporte X X X X X X X X X X X X 

Atividades intergeracionais   X     X     

Mães multiplicadoras   X X X X X X X X X X 

Ações sociais e comunitárias       X  X    

 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 A 15 ANOS.  
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CENTRO DE INTERAÇÃO SOCIAL - UNIDADE SANTA CÂNDIDA: Rua: Lazaro Cleto, nº. 1-43- Pq. Santa Cândida- CEP: 17057-662- Bauru/SP – Fone: 

(014) 3218-7846 – e-mail: cite@fundato.org.br  

 

CENTRO DE INTERAÇÃO SOCIAL - UNIDADE BELA VISTA: Rua Rui Barbosa, n°17-51 – Vl. São João da Boa Vista – CEP: 17060-430 – Bauru/SP – fone: 

3238-8100- e-mail: cite02@fundato.org.br  

 

3. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE: 

 

A pandemia do COVID-19 antecipou mudanças que já estavam em curso, o trabalho remoto, a educação a distância, a busca por 

sustentabilidade e a cobrança, por parte da sociedade, para que as empresas sejam mais responsáveis do ponto de vista social; e mais importante 

ainda, talvez nem tanto perceptível, mas a revisão de valores provocada por uma crise sanitária sem precedentes para a nossa geração. Como 

exemplos, podemos citar o fortalecimento de valores como solidariedade e empatia, assim como o questionamento do modelo de sociedade 

baseado no consumismo e no lucro a qualquer custo. “A vida depois do vírus será diferente”, disse ao site Newsday a futurista Amy Webb, 

professora da Escola de Negócios da Universidade de Nova York.  

Segundo Carissa F. Etienne - Diretora da Organização Pan-Americana da Saúde: “o ano de 2020 será lembrado como o ano que testou a 

resiliência de todos. Até dezembro, mais de 33 milhões de pessoas nas Américas haviam sido infectadas com COVID-19 e mais de 800.000 haviam 

morrido. Essa perda desoladora de vidas veio acompanhada de desaceleração econômica, que continua afetando a todos (...) O ano da pandemia 

de COVID-19 colocou em evidência as iniquidades e as barreiras para a saúde universal. Algumas dessas – trabalho mal remunerado, economia 

informal, moradias superlotadas, falta de proteção social, acesso limitado a serviços de saúde – tornaram as populações vulneráveis ainda mais 

suscetíveis à COVID-19. A doença expôs tanto as barreiras para a saúde universal quanto sua profunda necessidade”. (Relatório Anual 2020: Saúde 

Universal e a Pandemia – Sistemas de Saúde Resilientes - Brasil). 

Assim temos inúmeras transformações, que passam pela política, economia, modelos de negócios, relações sociais, cultura, psicologia social 

e a relação com a cidade e o espaço público, entre outras coisas.  

Durante o período de pandemia uma nova realidade se instalou na vida das famílias atendidas pelo SCFV, onde com o isolamento social 

houve um aumento de despesas com alimentação e gastos com a residência (água, energia elétrica e internet); porém este aumento de gastos 
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veio precedido pelo Auxílio Financeiro do Governo Federal, onde nossas famílias em sua maioria foram contempladas, com valores entre R$600,00 

a R$1.200,00, que pode auxiliar nestas despesas e proporcionaram apoio financeiro. Porém com a prorrogação deste período de pandemia, os 

auxílios foram recalculados e em alguns casos cortadas, e ainda, muitas pessoas foram dispensadas do trabalho formal, haja vista, que muitas 

empresas e empregadores também enfrentaram as consequências de um longo período de portas fechadas; o que vem ocasionando o aumento 

da vulnerabilidade social e econômica de muitas famílias por nós atendidas. 

Nosso público-alvo é caracterizado por famílias em situação de extrema pobreza e vulnerabilidade social. Sendo assim, como em todo Brasil, 

a realidade dessas famílias, se agravaram ainda mais com a pandemia, alguns perderam o emprego, outros, estiveram impossibilitados de ir 

trabalhar por não ter com quem deixar seus filhos pequenos, pois as atividades de creches, escolas e serviços de convivências foram suspensas, 

devido as medidas de isolamento social e restrições de circulação. Os efeitos da pandemia impactaram desde a rotina de trabalho até o lazer, a 

alimentação e os hábitos de higiene. Através do estudo socioeconômico, e o acompanhamento social, que realizamos a distância durante todo o 

período de restrição das atividades, pudemos constatar que a maioria de nossas famílias, tem as mulheres/mães, que representam o papel de 

chefes de família, com renda proveniente de programas de transferência de renda – Bolsa família e benefícios sociais, bem como auxílios com 

benefícios emergenciais concedidos pelo município através dos programas de apoio social.  

As famílias inseridas no serviço, apresentam-se em vulnerabilidade social são acompanhadas constantemente pela equipe técnica, através 

de atendimentos individuais e coletivos, reuniões socioeducativas, articulação para concessão de benefícios emergenciais, no intuito de garantir o 

direito à alimentação, dentre outros. Outra situação que merece destaque, foi observada através dos relatos dos próprios usuários, quanto ao 

aumento do consumo e /ou experimentação pelos adolescentes de álcool e até mesmo de drogas.   

Com a chegada da vacinação no município, trouxe esperança para a população, pois assim, aos poucos os responsáveis estão voltando ao 

trabalho, às crianças retornando as escolas e suas atividades presenciais. No entanto, é preciso ressaltar que a vida não mudará do dia para a noite. 

Isto é, será necessário ainda o uso de máscara, o distanciamento social e os cuidados com a saúde e a higienização. Desta forma, retomamos as 

atividades presenciais há alguns meses conforme o Decreto Municipal Nº 15.534, DE 31 DE JULHO DE 2.021, e estamos sendo bastante rigorosos 

com relação aos protocolos, e mais do que isso, temos desempenhado várias atividades para que as crianças e adolescentes possam compreender 

a importância de seguir essas diretrizes sanitárias. Além disso, estamos dando um apoio emocional as crianças e seus familiares, para que possam 

compreender que o espaço que existia anteriormente à pandemia foi totalmente repensado, e que agora é preciso utilizá-lo sob outras orientações. 
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Já o SCFV do Cite Bela Vista está inserido no território IX de Julho e no Microterritório Bela Vista, sendo ofertado o serviço às famílias em 

situação de vulnerabilidade social e/ou com fragilização dos vínculos familiares/comunitários; A inserção de crianças e adolescentes entre 06 e 15 

anos se dá através de encaminhamentos do CRAS, para que possamos desenvolver ações preventivas de situação de risco social, ofertando a 

segurança de acolhida, convivência familiar e comunitária. 

A maioria das famílias inseridas no serviço, possuem mais que 02 filhos, estando inseridas no mercado de trabalho formal e informal, residindo 

em casa de aluguel, com infraestrutura adequada. A renda familiar gira em torno de 1 salário-mínimo, sendo insuficiente para assumir todas as 

despesas com a alimentação, habitação etc. 

Cabe ressaltar que as famílias não possuem rede de apoio para auxiliar nos cuidados com as crianças no contraturno da escola. 

Estamos situados em um território com diversas fragilidades expondo as crianças a riscos sociais como violência, uso de substâncias 

psicoativas, negligência e desproteção social.  A violência urbana, tráfico e uso de substância psicoativas se concentram nos bairros Jaraguá, 

Fortunato Rocha Lima, nas imediações do Residencial Buritis, Parque Rossevelt, e nas imediações da Unidade do PSF (Rua Ernesto Gomes da Silva 

/quadra 4), onde há um barracão de compra e venda de materiais reciclável. (Fonte – Diagnostico sócio territorial do CRAS IX de Julho) 

A Mapa Falado (2020) da Secretaria do Bem Estar Social/Bauru aponta as fragilidades do nosso território, referente ao transporte, educação, 

ausência de iluminação pública, falta de equipamento de esportes, academia ao ar livre, falta de esgoto, abastecimento de água, coleta de lixo, 

pavimentação, dentre outros. Fonte - Diagnostica Sócio territorial. 

 https://www2.bauru.sp.gov.br/arquivos/arquivos_site/sec_bemestar/diagnostico_finalizado/CRAS_IX_DE_JULHO.pdf   

Diante da realidade vivenciada pelas famílias, o SCFV se faz necessário para cumprir o seu papel de caráter protetivo e proativo, pautado na 

defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento das capacidades e potencialidades, fortalecendo os vínculos e a função protetiva da família. 

 

3.1. Descrever a rede de proteção (básica e/ou especial): 

• Rede de Proteção Social Básica  

 

3.2. O Serviço e/ou Programa Socioassistencial objeto da parceria: 

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo para Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos 
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3.3. O território ou microterritório onde será executado: 

• Território e microterritório Santa Cândida e Território IX de Julho e microterritorio Bela Vista.  

 

3.4. Número das metas propostas para cada serviço/programa: 

• 225 crianças e adolescentes de 06 a 15 anos de idade, referenciadas pelo CRAS Santa Cândida. 

• 100 crianças e adolescentes de 06 a 15 anos de idade, referenciados pelo CRAS IX de Julho. 

Totalizando um total de 325 crianças e adolescentes. 

 

3.5. Usuário: 

• Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos e suas famílias que vivenciam situação de vulnerabilidade social e fragilização de vínculos familiares 

e comunitários, considerando como público prioritário para a meta de inclusão no Serviço as seguintes situações: 

• Em situação de isolamento; 

• Em situação de Trabalho Infantil; 

• Em situação de abuso e/ou exploração sexual; 

• Vivência de violência e, ou negligência; 

• Fora da escola; 

• Vulnerabilidades no que diz respeito às pessoas com deficiência; 

• Em situação de acolhimento; 

• Em situação de rua; 

• Em situação de abuso e/ou exploração sexual / egressos ou vinculados a programas e atendimentos com foco neste tipo de violência; 

• Pertencentes a famílias beneficiárias de programas de transferência de renda; 

• Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC); 

• Egressos de medidas de proteção do ECA (medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras medidas socioeducativas em 

meio aberto, conforme no disposto na Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e Adolescente); 
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3.6.Objetivo Geral: 

 

• Complementar o trabalho social com a família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo a convivência familiar e 

comunitária;  

• Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, jovens e idoso, em especial das pessoas com deficiência, assegurando 

o direito à convivência familiar e comunitária;  

• Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social de assistência social nos territórios;  

• Promover acessos a serviços setoriais, em especial políticas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer existentes no território, contribuindo 

para o usufruto dos usuários aos demais direitos;  

• Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o desenvolvimento do protagonismo dos 

usuários;  

• Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais e esportivas e de lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas 

sociabilidades;  

• Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a 

solidariedade e os vínculos familiares e comunitários.  

 

3.7. Períodos de funcionamento: 

 

• De 2ª a 6ª feira – das 8 às 12h e das 13h às 17 horas, poderão ocorrer atividades aos finais de semana junto as famílias e as crianças/ 

adolescentes atendidos.  

3.8. Formas de Acesso: 

 
Mediante demanda apresentada exclusivamente pelos CRAS, após avaliação técnica tendo como público prioritário o definido na Resolução do 

CNAS nº 01/2013. 
Deverá estar inscrito no Cadastro Único – CadÚnico para Programas Sociais, independente de receberem benefício de transferência de renda. 
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3.9. Operacionalização: 

 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes são divididos em grupos, considerando as 

especificidades. O trabalho nos grupos é planejado de forma coletiva, contando com a participação ativa do técnico de referência, dos educadores 

sociais e dos usuários. O trabalho realizado com os grupos é organizado em percursos, de forma a estimular as trocas culturais e o 

compartilhamento de vivências; desenvolver junto aos usuários o sentimento de pertença e de identidade; e fortalecer os vínculos familiares, 

sempre sob a perspectiva de incentivar a socialização e a convivência familiar e comunitária. 

A participação dos usuários no SCFVCA contribui para prevenir o rompimento das relações familiares e comunitárias, por meio da promoção 

da convivência e da socialização entre usuários. Trata-se, sobretudo, do exercício do diálogo, de posicionar- se frente às vivências e nas atividades 

realizadas em grupos, de considerar a qualidade das interações e intervenções, a proatividade e as oportunidades de atuação que conquista e 

constrói nos encontros. 

O SCFVCA deve rever as práticas e metodologias em sua execução, é importante, investigar os motivos das ausências reiteradas, a fim de 

que se evite a evasão definitiva do usuário do Serviço. Inúmeros motivos podem gerar a ausência dos usuários, por exemplo, o descontentamento 

com o método utilizado nas atividades do grupo ou a não identificação ou integração com os demais componentes do grupo.  

O contexto familiar e territorial também precisa ser levado em conta nas análises dos motivos que ocasionam ausências (ou presenças) dos 

usuários nos grupos. Os encontros com famílias deverão ocorrer no mínimo bimestralmente, tendo em vista ser uma ação fundamental no Serviço, 

pois visa discussão e reflexão sobre situações vivenciadas e interesses comuns, buscando viabilizar o acesso a direitos que impactam no convívio 

familiar e comunitário. Horários para as ações deverão ser flexibilizados, oportunizando assim a participação familiar e comunitária. 

 

Deverão ser utilizadas estratégias para promover os encontros do SCFVCA, como as oficinas artísticas, culturais e esportivas, como práticas 

desenvolvidas no âmbito da assistência social, com um sentido que ultrapassa o “fazer pelo fazer”, tratam-se de investidas contra a violência, a 

discriminação, o preconceito, a apartação social, o isolamento, o trabalho infantil, a exploração sexual, entre outros, como estratégias para a 

proteção social do usuário, garantindo o seu direito á infância e à adolescência e fortalecendo seus vínculos com a família. 

No âmbito do SCFVCA, faz-se necessário destacar as especificidades referentes às “oficinas” de esporte, lazer, arte e cultura. Afinal, “grupo” 

não é o mesmo que oficina! A oficina é uma estratégia para potencializar e qualificar as ações dos grupos do SCFVCA, mecanismo para promover 
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a convivência, as conversações e os fazeres por meio dos quais os vínculos entre os usuários e entre estes e os profissionais são construídos. 

Todavia, como já dito, a oficina, por si só, não caracteriza a oferta do SCFVCA. 

Ressaltando-se que os encontros do SCFVCA ocorrem diariamente e durante um turno inteiro, não há impedimentos para que seja reservado 

um período determinado para que as crianças e adolescentes realizem as suas tarefas escolares, compreendendo o escopo da atuação da 

assistência social e não se assumindo atribuições de outra política pública em detrimento das próprias. 

Nas atividades junto aos usuários, a ênfase maior será dada às experiências coletivas que se constituirão através de Eixos Orientadores. Estes 

têm como aporte os temas transversais que expressam o conjunto de questões sociais que são objetos de atenção e reflexão. Estes temas 

consistem em ações socioeducativas que, em suas atividades teóricas e práticas, recobrem os vários domínios e conteúdos imprescindíveis para a 

compreensão da realidade e para a participação social em seu processo desenvolvimento individual e coletivo. 

A organização do SCFVCA a partir de eixos foi concebida no sentido de que os percursos desenvolvidos com os grupos promovam as 

aquisições previstas pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais para os usuários, observando os ciclos de vida e os contextos em que 

as ações serão desenvolvidas. Os eixos estruturantes, assim como os subeixos e os temas transversais orientam o planejamento e a oferta de 

atividades no sentido de contribuir para a elaboração de propostas que contemplem formas de expressão, interação, aprendizagem e sociabilidade 

em conformidade com os objetivos do serviço. 

As atividades do SCFV são desenvolvidas com base no que segue: 

Eixos estruturantes para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes: 

 

I. Convivência social 

É o principal eixo do serviço, traduz a essência dos serviços de Proteção Social Básica e volta-se ao fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. É no processo coletivo em mutualidade que se aprende diferentes saberes. As ações e atividades inspiradas nesse eixo devem 

estimular o convívio social e familiar, aspectos relacionados ao sentimento de pertença, à formação da identidade, à construção de processos de 

sociabilidade, aos laços sociais, às relações de cidadania, etc. 

Experimentar uma condição de igualdade para poder projetar com o outro mudanças para si e para a coletividade. Situações de 

convivência são oportunidades que deverão ser criadas e preparadas. A experiência é o foco de análise e a abordagem deverá ser de 

horizontalidade, implicando na alternância de lugares, saberes e poder, a fim de diversificar os modos de relacionamento e os laços. 

São sete os subeixos relacionados ao eixo convivência social, denominados capacidades sociais: 
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• capacidade de demonstrar emoção e ter autocontrole; 

• capacidade de demonstrar cortesia; capacidade de comunicar-se; 

• capacidade de desenvolver novas relações sociais; 

• capacidade de encontrar soluções para os conflitos do grupo; 

• capacidade de realizar tarefas em grupo; 

• capacidade de promover e participar da convivência social em família, grupos e território. 

 

II. Direito de ser 

O eixo “direito de ser” estimula o exercício da infância e da adolescência, de forma que as atividades do SCFV devem promover experiências 

que potencializem a vivência desses ciclos etários em toda a sua pluralidade. Tem como subeixos: 

• direito a aprender e experimentar; 

• direito de brincar; 

• direito de ser protagonista; 

• direito de adolescer; 

• direito de ter direitos e deveres; 

• direito de pertencer; 

• direito de ser diverso; 

• direito à comunicação. 

 

III. Participação 

Tem como foco estimular, mediante a oferta de atividades planejadas, a participação dos usuários nos diversos espaços da vida pública, a 

começar pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, passando pela família, comunidade e escola, tendo em mente o seu 

desenvolvimento como sujeito de direitos e deveres. O eixo “participação” tem como subeixos: 

• participação no serviço; 

• participação no território; 

• participação como cidadão; 
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• participação nas políticas públicas. 

 

A. Sugestões de temas a serem abordados para subsidiar as ações do Serviço: 

Os temas a serem trabalhados devem estar presentes no território, na realidade sociocultural, na vivência individual, social e familiar dos 

participantes de cada grupo. As atividades a serem realizadas podem contemplar temas sobre: 

• Infância/Adolescência e Direitos Humanos e Socioassistenciais; 

• Infância/Adolescência e Saúde; 

• Infância/Adolescência e Meio Ambiente; 

• Infância/Adolescência e Esporte, Lazer, Ludicidade e Brincadeiras; 

• Infância/Adolescência e Trabalho. 

Entende-se por temas o conjunto de questões identificadas como de atenção e reflexão no Serviço que atravessam e perpassam, em toda a 

sua extensão, as ações de convivência em suas atividades teóricas e práticas, recobrindo os vários domínios e conteúdos imprescindíveis para a 

compreensão da realidade e para a participação social de crianças e adolescentes em seu processo de crescimento e desenvolvimento individual 

e coletivo.  

Os temas estão presentes no território, na realidade sociocultural e de vivência individual, social e familiar dos participantes de cada grupo. 

Fundamentadas nos temas, serão realizadas atividades organizadas de maneira a contemplar os objetivos do Serviço e o alcance dos resultados 

esperados. 

Outros temas sugeridos para a realização das atividades: 

• Adolescência/ Juventude/ Envelhecimento; 

• Deficiência; 

• Cultura/ Esporte/ Lazer/ Ludicidade e Brincadeiras; 

• Violações de direitos; 

• Informática/ Mundo do Trabalho; 

• Trabalho infantil/ Exploração sexual infanto-juvenil/ Violência doméstica; 

• Igualdade e identidade de gênero/ Diversidade sexual; 

• Diversidade étnico-racial; 
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• Autocuidado e autorresponsabilidade na vida diária; 

• Direitos sexuais e reprodutivos; 

• Uso e abuso de álcool e outras drogas; 

• Cuidado e proteção ao meio ambiente; 

• Direitos Humanos e Socioassistenciais; 

• Participação social (ênfase na participação nos conselhos municipais – criança e adolescente, idoso, pessoa com deficiência, entre outros e 

em conferências), etc. 

Quanto à periodicidade dos encontros dos grupos do SCFVCA, é importante que sejam regulares haja vista que têm por finalidade fortalecer 

vínculos familiares, incentivar a socialização e a convivência comunitária. É essencial que as atividades desenvolvidas nesses encontros sejam 

planejadas e considerem os eixos norteadores do serviço - convivência social, direito de ser e participação, a fim de que efetivamente criem 

situações desafiadoras para os usuários e os estimulem, bem como os orientem, a construir e reconstruir as suas histórias e vivências individuais 

e coletivas. 

 É fundamental não perder de vista o caráter preventivo e proativo deste serviço que, como os demais serviços de Proteção Social Básica, 

antecipa-se às situações de desproteção familiar e àquelas constatadas no âmbito público oferecendo aos usuários alternativas emancipatórias 

para o enfrentamento da vulnerabilidade social. Os encontros do SCFVCA são situações de convivência para diálogos e fazeres que constituem 

algumas dessas alternativas. Nessa direção, esses encontros são um espaço para promover: 

• Processos de valorização/reconhecimento: estratégia que considera as questões e os problemas do outro como procedentes e legítimos; 

• Escuta: estratégia que cria ambiência – segurança, interesse etc. - para que os usuários relatem ou partilhem suas experiências; 

• Produção coletiva: estratégia que estimula a construção de relações horizontais de igualdade, a realização compartilhada, a colaboração; 

• Exercício de escolhas: estratégia que fomenta a responsabilidade e a reflexão sobre as motivações e interesses envolvidos no ato de escolher; 

• Tomada de decisão sobre a própria vida e de seu grupo: estratégia que desenvolve a capacidade de responsabilizar-se, de negociar, de 

compor, de rever e de assumir uma escolha; 

• Diálogo para a resolução de conflitos e divergências: estratégia que favorece o aprendizado e o exercício de um conjunto de habilidades e 

capacidades de compartilhamento e engajamento nos processos resolutivos ou restaurativos; 

• Reconhecimento de limites e possibilidades das situações vividas: estratégia que objetiva analisar as situações vividas e explorar variações 

de escolha, de interesse, de conduta, de atitude, de entendimento do outro; 
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• Experiências de escolha e decisão coletivas: estratégia que cria e induz atitudes mais cooperativas a partir da análise da situação, explicitação 

de desejos, medos e interesses; negociação, composição, revisão de posicionamentos e capacidade de adiar realizações individuais; 

• Aprendizado e ensino de forma igualitária: estratégia que permite construir, nas relações, lugares de autoridade para determinadas questões, 

desconstruindo a perspectiva de autoridade por hierarquias previamente definidas; 

• Reconhecimento e nomeação das emoções nas situações vividas: estratégia que permite aprender e ter domínio sobre os sentimentos e 

afetações, de modo a enfrentar situações que disparam sentimentos intensos e negativos em indivíduos ou grupos; 

• Reconhecimento e admiração da diferença: estratégia que permite exercitar situações protegidas em que as desigualdades e diversidades 

podem ser analisadas e problematizadas, permitindo que características, condições e escolhas sejam tomadas em sua raiz de diferença e 

não a partir de um juízo de valor hegemônico. 

Os grupos deverão promover a socialização e o aprofundamento dos relacionamentos, oferecendo aos participantes a vivência de espaços 

coletivos de diálogo, respeito à opinião e aos valores do outro. Além disso, deverão ser momentos nos quais se incentive a expressão e se vivencie 

a oportunidade de defesa de interesses pessoais, a exposição de argumentos e articulação, no intuito de criar o sentimento de coletividade. O 

trabalho em grupos possibilita o reconhecimento e o respeito às diferenças, por meio de um diálogo aberto e respeitoso. Recomenda-se, dessa 

forma, a formação de grupos heterogêneos, compostos por crianças e adolescentes com vivências, situações, experiências, vulnerabilidades e 

potencialidades diferenciadas. 

A formação do grupo deve contemplar a necessidade de se constituírem grupos que são mais do que simples aglomerados de crianças e 

adolescentes, levando em consideração o envolvimento de seus componentes, os vínculos estabelecidos entre os participantes e entre estes e os 

profissionais, o compartilhamento de objetivos, formas de ação na comunidade e o envolvimento e a participação nas atividades desde seu 

planejamento até sua concretização.  

Recomenda-se na organização dos grupos não dispensar a realização de atividades intergeracionais. As atividades comuns entre grupos ou 

entre diferentes grupos etários poderão ser estratégias de fortalecimento de vínculos e de inclusão social, sendo ainda constitutivas de identidade.  

Para tal, deverão ser elaboradas atividades que provoquem o interesse e que viabilizem a participação de todos que compõem o grupo, 

independentemente da idade. Além disso, a linguagem e a metodologia de trabalho deverão ser planejadas e apropriadas à diversidade de idades.  

No decorrer dos encontros dos coletivos, haverá momentos em que assuntos relacionados a algum acontecimento na comunidade ou 

questão vivenciada por algum indivíduo da localidade serão tratados no decorrer do mesmo. Nessas ocasiões, há que se cuidar para que não haja 

a exposição constrangedora das pessoas. Essas situações são oportunidades para que educador social problematize questões como preconceito, 
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intolerância, discriminação etc., a partir da perspectiva da garantia dos direitos dos cidadãos. Além disso, é importante que organize a dinâmica 

do trabalho, de forma que a discussão relacionada ao assunto do dia efetivamente esteja relacionada aos objetivos do serviço e que tenha início, 

meio e fim. 

Ressalta-se que as ações pontuais ou esporádicas na forma de bailes, festas, atividades físicas, oficinas, passeios e palestras não caracterizam, 

por si só, os grupos do SCFVCA. Isso vale para a oferta de apoio escolar, os quais não são de competência da política de assistência social e, por 

conseguinte, não o são também do SCFV. 

 

B. Atividades que podem ser desenvolvidas com os usuários 

As atividades propostas devem promover o seu desenvolvimento físico e mental, assim como estimular as interações sociais entre eles, sua 

família e a comunidade. É fundamental que estimulem vivências, práticas e experiências relativas ao universo informacional, cultural e social das 

crianças e adolescentes. As atividades podem ser organizadas de maneira a aproveitar a experiência e a cultura local sempre com a preocupação 

de garantir diversidade, qualidade e criatividade. 

Entre as atividades possíveis, sugere-se: sessões de cinema como mote para a reflexão e debate dos temas abordados nos encontros do 

serviço; gincanas desportivas e culturais; brincadeiras tradicionais e dinâmicas de grupo; passeios e visitas a equipamentos de cultura, lazer e 

cívicos; oficinas de arte com materiais recicláveis; oficinas de pintura e escultura; confecção artesanal de instrumentos musicais; oficinas de música; 

oficinas de danças; jogos de tabuleiro; oficinas de produção de texto; entre outras. 

 

C. Considerações para execução das atividades no Serviço: 

As atividades para esse público integram-se para a estruturação de um processo formativo que pretende contribuir para que os usuários se 

apropriem criticamente dos conhecimentos sociais e historicamente acumulados, cultivem e adensem os valores éticos e democráticos e se 

constituam individual e coletivamente como cidadãos de direitos comprometidos com a transformação social. 

Como atividade, a brincadeira deve ser dirigida, ou seja, planejada e conduzida pelo educador social. Não se trata de deixar as 

crianças/adolescentes sozinhos brincando. A brincadeira é fundamental para o desenvolvimento infanto juvenil e para a ressignificação das 

vivências. Este momento lúdico é um momento de aquisição de aprendizados, pois estimulam a cooperação, a comunicação, a criação, a 

valorização do outro, entre outros aspectos.  
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Em todas as situações, o educador social deve estar junto com os usuários, demonstrando entusiasmo, mediando questionamentos, 

propondo soluções e motivando-os. 

IMPORTANTE: É necessário também o desenvolvimento de atividades com a família. Nessas atividades, discussões reflexivas devem ser realizadas; 

orientações sobre o cuidado com a criança e/ou adolescente, bem como explanações sobre os seus direitos e potencialidades que devem ser 

compartilhadas; ações de outras políticas presentes no território devem ser divulgadas, entre outros. Flexibilizar horários para oportunizar a 

participação da família é fundamental para atingir o objetivo proposto. Havendo a necessidade de um cuidador social para demanda específica, 

caso haja a necessidade de inclusão de criança/adolescente com deficiência com grau de dependência (com Laudo médico e CID específico), a 

Gestão avaliará a possibilidade de recursos por território de CRAS. 

 

3.10. Trabalho essencial ao serviço / programa sócioassistencial: 

 

• Acolhida;  

• Orientação e encaminhamentos;  

• Grupos de convívio e fortalecimento de vínculos (usuários/famílias);  

• Informação, comunicação e defesa de direitos;  

• Fortalecimento da função protetiva da família;  

• Mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio;  

• Elaboração de relatórios e/ou prontuários;  

• Desenvolvimento do convívio familiar e comunitário;  

• Mobilização para a cidadania;  

• Visita domiciliar;  

• Acompanhamento familiar;  

• Atividades comunitárias;  

• Campanhas socioeducativas;  

• Conhecimento do território;  
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• Notificação da ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social 

 

Articulação Intersetorial: 

•  O técnico de referência do PAIF, profissional de nível superior que integra a equipe do CRAS, acompanhará a execução do serviço, por meio 

de participação nas atividades de planejamento e avaliação, assegurando a aplicação do princípio da matricialidade sociofamiliar, que orienta 

as ações de proteção social básica da Assistência Social; 

•   Os técnicos serviço devem estabelecer diálogo com a equipe de referência do CRAS sobre as especificidades, atendimentos 

/acompanhamento relativos aos usuários com reuniões sistemáticas para tal finalidade, a fim de que a família seja atendida em sua totalidade, 

tendo em vista as ações desenvolvidas pelo PAIF; 

•  Questões relativas aos atendimentos junto ao CREAS/PAEF, serão discutidas antecipadamente com o CRAS; 

•  Articulações com demais políticas como saúde, cultura, esporte, lazer, meio-ambiente e habitação, poderão ser realizadas. 

 

3.11. Aquisição dos usuários. 

 

Segurança de Acolhida: 

• Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 

• Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o acesso a benefícios socioassistenciais e programas de transferência 

de renda, bem como aos demais direitos sociais, civis e políticos; 

• Ter acesso à ambiência acolhedora; 

• Ter assegurada sua privacidade. 

 

Segurança de Convívio Familiar, Comunitário:  

A segurança de convívio, garantida aos usuários pela PNAS, diz respeito à efetivação do direito à convivência familiar / comunitária e à 

proteção da família, com vistas ao enfrentamento de situações de isolamento social, enfraquecimento ou rompimento de vínculos familiares e 

comunitários, situações discriminatórias e estigmatizantes. O enfrentamento a essas situações é realizado por meio de ações centradas no 
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fortalecimento da autoestima, dos laços de solidariedade e dos sentimentos de pertença e coletividade. O direito ao convívio é assegurado ao 

longo do ciclo de vida por meio de um conjunto de serviços locais que visam à convivência, à socialização e à acolhida de famílias cujos vínculos 

familiares e comunitários não foram rompidos. 

Eliminar/minimizar situações de privação material e discriminação negativa, capazes de desenvolver potencialidades e assegurar aquisições, 

além de fortalecer vínculos familiares e vínculos sociais mais amplos necessários ao exercício de cidadania. 

Tais serviços são concretizados por uma rede de atores públicos (integrantes da rede socioassistencial) que materializam ofertas 

socioeducativas, lúdicas e socioculturais, que atendam as diferentes necessidades de convivência próprias a cada momento do ciclo de vida.  

 

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia:  

• Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros fundamentados em princípios ético-políticos de defesa da cidadania 

e justiça social; 

• Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural; 

• Vivenciar experiências potencializadoras da participação cidadã, tais como espaços de livre expressão de opiniões, de reivindicação e 

avaliação das ações ofertadas, bem como de espaços de estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, 

organizações comunitárias e outros espaços de organização social; 

• Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia e 

sustentabilidade; 

• Vivenciar experiências de fortalecimento e extensão da cidadania e convivência em grupo; 

• Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites; 

• Ter acesso à ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades de convívio. 

 

3.12. Descrição das atividades: 

 

Unidade Santa Cândida: 
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O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Criança e Adolescente de 06 a 15 anos, será ofertado de forma complementar 

ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral as Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado as Famílias e Indivíduos (PAEFI). 

 O SCFV do instituto CITE Santa Cândida e CITE- Bela Vista realizará o atendimento aos usuários de segunda a sexta feira, das 8h às 12h e 

das 13h às 17h, onde as atividades se darão de forma a estimular as trocas culturais e o compartilhamento de vivências; desenvolver junto aos 

usuários o sentimento de pertença e de identidade; e fortalecer os vínculos familiares, sempre sob a perspectiva de incentivar a socialização e a 

convivência familiar e comunitária. Realizará oficinas artísticas, culturais e esportivas além do trabalho socioeducativo baseado nos eixos 

estruturantes, assim como os subeixos e os temas transversais que contribui para a elaboração de propostas que contemplem formas de expressão, 

interação, aprendizagem e sociabilidade.  

 As salas de atividades estão organizada de forma a respeitar todas as exigências de saúde, bem como distanciamento, higienização e 

métodos e produtos de proteção para a prevenção do contágio pelo COVID 19; as crianças permanecerão de máscaras e diariamente as normas 

de higienização das mãos serão relembradas e realizadas, cada qual deverá trazer uma garrafa pessoal e intransferível para utilização durante o 

período que estará no Instituto; os materiais de uso coletivo serão utilizados com cautela e higienizados a cada utilização. 

 Desta forma temos as seguintes atividades a serem desenvolvidas com nosso público-alvo no instituto CITE- Santa Cândida  

1. AÇÕES TÉCNICAS INDIVIDUAIS E COLETIVAS - A atividade do SCFV se inicia com a primeira acolhida que envolverá o recebimento do 

encaminhamento ao Serviço feito pelo CRAS Santa Cândida e a efetiva inserção do usuário no Serviço, passando por atendimento individual para 

realização do estudo socioeconômico e triagem psicológica. 

Todas as crianças e seus familiares têm seu estudo de caso realizado e revisado bimestralmente, para maior compreensão do público 

atendido, destes surgem planos de intervenção junto a determinado usuário e/ou família; e caso necessário, contatos sistemáticos são realizados 

com a equipe de referência do CRAS e que poderá fazer a mediação inicial junto ao Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social/CREAS e Conselho Tutelar na articulação de encaminhamentos junto ás Redes de Proteção Social Básica e/ou Especial, de acordo com as 

necessidades apresentadas. 

A visita domiciliar será efetuada para aproximação da realidade do usuário/família, acompanhando suas dificuldades e fragilidade no 

contexto individual e particular, facilitando a compreensão da dinâmica e acompanhamento familiar.  
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Serão desenvolvidas pela psicologia atividades e orientações individuais e coletivas sobre temas, problemáticas e comportamentos 

pertinentes ao cotidiano do público e famílias atendidas; bem como acompanhamento dos grupos de crianças e adolescentes durante sua 

participação nas atividades e oficinas programadas pelos educadores. 

2. ALIMENTAÇÃO: Todas as crianças ao ingressarem no Serviço têm sido oferecidos a elas o café da manhã e almoço/almoço e café da tarde.  

3. GRUPOS DE WHATSAPP: Pensando em proporcionar um trabalho e um acompanhamento eficaz e atingindo todo o grupo familiar, através 

do WhatsApp, dividimos as turmas vermelho/azul e amarelo/verde por grupos junto as redes sociais de WhatsApp, onde os educadores das 

respectivas turmas irão interagir através de chamada de vídeo, com atividades mensais trabalhando a relação da criança e sua família. Esta ação 

teve início durante o período de pandemia e isolamento social, e devido aos resultados positivos iremos adaptar e dar continuidade dela. 

4. ATIVIDADES GRUPAIS: COGNITIVAS, CULTURAIS, LÚDICAS, ARTÍSTICAS E SOCIOEDUCATIVAS: o Educador Social atuará constantemente 

junto ao grupo de crianças e adolescentes e será responsável pela criação de um ambiente de convivência participativo. Entre as atividades 

desenvolvidas estão: convivência e socialização. As atividades coletivas com as crianças são desenvolvidas com foco nos eixos orientadores 

(Convivência Social / Direito de ser / Participação), e nos temas transversais sugeridos pela Tipificação deste Serviço. Assim relacionaremos os 

conteúdos a serem abordados através de atividades denominadas: socioeducativas, culturais, artísticas, cognitivas e lazer, os quais contribuirão 

para a reflexão sobre as relações sociais, fortalecimento dos vínculos grupais, comunitários e familiares, o acesso e a efetivação dos direitos da 

criança, fortalecendo a formação da cidadania. Especificamente desenvolvemos algumas atividades coletivas pontuais, sendo: 

✓ ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS E COGNITIVAS: atividades diárias desenvolvidas pelo educador social, com temática pré-estabelecida de 

acordo com planejamento;  

✓ Projeto jornalístico – djc, onde pré-adolescentes e adolescentes participarão quinzenalmente da confecção de um folhetim informativo 

sobre as atividades desenvolvidas no serviço, bem como, temas pertinentes e de interesse da coletividade. 

✓ BIBLIOCITE – biblioteca virtual: durante o período de pandemia, uma das ações online de maior impacto junto as crianças, adolescentes 

e seus familiares foi o projeto de biblioteca virtual, onde ainda são postadas histórias, contos, parlendas para que nossas crianças e adolescentes 

possam ouvir com seus responsáveis e assim trabalharem de forma subjetiva temáticas importantes para o desenvolvimento individual, social, de 

proteção e respeito, mantendo a atividade com carga horária de 02 horas semanais. 

✓ Atividades Culturais e artísticas: desenvolvimento de ações e oficinas utilizando-se de expressões artísticas e culturais para o trabalho da 

temática planejada, tendo como exemplos, a exibição de filmes/ documentário/ seriados, idas ao teatro/exposições de arte, trabalhos de desenho, 
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escultura, teatro, musicais e oficinas de dança; manutenção da parceria e efetivação do trabalho em rede junto as secretarias de outras políticas 

públicas. 

✓ Atividade Esportiva: buscando maior desenvolvimento da autonomia e habilidades específicas, contamos com um educador físico que 

acompanha o desenvolvimento das crianças e adolescentes em todas as atividades e oficinas esportivas ofertadas, bem como desenvolve 

atividades que apresentam as modalidades esportivas mais comumente conhecidas pelas crianças e adolescentes e objetivam despertar o 

interesse a prática esportiva.  

✓ Oficinas de Esporte: Junto ao eixo esportivo desenvolveremos as oficinas que seguem:  

• Oficina de Atletismo, desenvolvido em parceria com Associação Bauruense de Desportos Aquáticos (ABDA) que ocorrem de segunda e sexta-

feira; 

• Oficina de Kickboxing, ocorrerá duas vezes na semana, com duração de 40 min, esta oficina em 2022 será financiada através de projeto 

aprovado pela Secretaria Municipal do Esporte, com o pagamento de professor e todo material necessário para a atividade;  

• Cyber Cite atividade de estímulo aos esportes digitais, onde as crianças e adolescentes participarão desenvolvendo jogos digitais, através 

dos jogos de videogames, objetivando o estímulo a funções cognitivas e convivência. 

• Oficina de Judô ocorrerá duas vezes na semana, com duração de 40 minutos, esta oficina em 2022 será financiada pelo projeto aprovado 

pela Secretaria Estadual de Esporte, com o pagamento de professor e todo material necessário para a atividade.  

✓ Atividades de lazer: Objetivando a promoção do lazer e do lúdico, tendo como parte essencial para o trabalhar com a convivência, e as 

habilidades sociais, desenvolvemos ações e atividades como a comemoração de datas do calendário nacional e a comemoração dos 

aniversariantes, do SCFV; bem como, algumas festas anuais para confraternização dos membros de faixas etárias diferenciadas dentro do próprio 

serviço. 

5. AÇÕES SOCIAIS E COMUNITÁRIAS: Temos duas ações anuais que são desenvolvidas junto à comunidade, a Festa Junina e a Comemoração 

do Aniversário da cidade de Bauru. Nestas ações comunitárias o SCFV para criança e adolescentes apresentam as atividades e oficinas as quais 

participam no Serviço e apresentam aos familiares e a comunidade.  

6- AÇÕES COM AS FAMÍLIAS DO SCFV ocorrerão bimestralmente, com duração de 1h30min, com atividades relacionadas a orientação, discussão, 

responsabilidades da família, troca de experiências e informações, reflexão sobre situações vivenciadas no serviço, avaliação, assuntos 

referentes as crianças e adolescentes e de interesses comuns. Serão disponibilizadas pela equipe técnica em dois horários visando garantir a 

presença de todos os familiares, oportunizando assim a participação na vida das crianças/ adolescentes.  
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De modo geral as atividades desenvolvidas contribuirão para a reflexão sobre as relações sociais, tendo grande importância para o desenvolvimento 

da capacidade de convivência, do sentimento de pertencimento, da identidade, do compartilhamento de ideias e estratégias de ação e de 

negociação, entre outros aspectos referentes ao vínculo social, possibilitando assim estimular a capacidade de relacionar ideias à ação, objetivando 

o estabelecimento de projetos de vida e efetivação dos direitos das crianças e adolescentes. 

 

Unidade Bela Vista  

A assistente social realizará o acolhimento/atendimento da família, bem como o conhecimento da realidade vivenciada, o preenchimento da 

documentação para a inclusão. A psicóloga realizará a anamnese com a família e a entrevista da criança para avaliação e futuras providencias. Após 

o atendimento as técnicas, realizarão a reunião com os educadores para informação sobre o contexto sociofamiliar e aspectos relevantes da 

psicologia que facilitam a socialização das crianças. Os educadores realizarão o atendimento individual com as crianças/adolescentes para 

conhecerem os desafios e os aspectos facilitadores para a interação no grupo que serão divididos a partir de faixas etárias, sendo a turma Azul (06 

a 10 anos) e a Vermelha (11 a 15 anos) considerando as especificidades dos ciclos de vidas.  

  As atividades serão realizadas norteadas pelos eixos propostos pelo projeto padrão de 2022, em ações coletivas (encontros) e individuais 

com orientação da equipe técnica em temas específicos para a criança e adolescente e suas famílias.  

Ressaltando-se que os encontros do SCFV ocorrem de segunda à sexta feira, em período integral, especificamente no período da manhã das 

8:00hs às 11:30 hs e no período da tarde das 13:00 hs às 16h30 hs, a ênfase às experiências coletivas que se constituirão através de eixos 

orientadores da convivência social, o direito de ser e de participação.   

 Os eixos norteadores serão aportes aos temas transversais que se expressam no conjunto das questões sociais, que refletem nas ações 

socioeducativas para a compreensão da realidade e participação social para o desenvolvimento individual e coletivo. As atividades bem como as 

ações serão realizadas de forma lúdica, envolvente e participativa, sendo atrativa para a faixa etária prioritária.  

No eixo convivência social, o primordial é o fortalecimento de vínculos familiares e social, enfatizando o convívio social e familiar, 

desenvolvendo a capacidade de demostrar emoções e autocontrole, cortesia, comunicação assertiva, novas relações sociais, resolução de conflitos, 

socialização, pertencimento, convivência familiar sadia. 
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Os encontros proporcionarão um espaço de valorização e reconhecimento; escuta; produções coletivas, exercício de escolhas, tomada de 

decisões sobre a sua vida e o grupo, resolução de conflitos e divergências; reconhecimento de limites das situações vivenciada; escolhas coletivas; 

reconhecimento das emoções. 

O acompanhamento individual da família se efetivará através do atendimento /acompanhamento social pelas técnicas, que utilizam do 

trabalho social  a acolhida: orientação e encaminhamentos: grupos de convívio e fortalecimento de vínculos (usuários/famílias); informações e 

comunicação; fortalecimento da função protetiva da família; mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio;  elaboração de relatórios e/ou 

prontuários;  desenvolvimento do convívio familiar e comunitário; visita domiciliar, acompanhamento familiar, atividades comunitárias, campanhas 

socioeducativas, conhecimento do território  e notificações da ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social. 

As reuniões e os encontros com famílias do SCFV ocorrerão bimestralmente, com duração de 1h30min, pois irão proporcionar a discussão e 

reflexão sobre situações vivenciadas e interesses comuns.  

 As reuniões serão disponibilizadas pela equipe técnica em dois horários (período da manhã e da noite) para que possamos ter a presença de 

todos os familiares, oportunizando assim a participação na vida das crianças/ adolescentes. Os encontros permitem fortalecer a função protetiva 

da família e a troca de experiências, bem como oportunizar a participação familiar e comunitária. 

Almejando fortalecer a participação social e comunitária, implantaremos o DemocraCite, ação inovadora que tem como objetivo desenvolver 

estratégias para a prevenção de situação de risco, de fragilização de vínculos e violências, com ênfase no fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. Atendendo os subeixos de pertencimento, de ser protagonista da sua história, participação dos usuários nos espaços públicos. 

Os encontros dos conselheiros do DemocraCite serão realizados mensalmente, com horário que contemple todos os participantes, com 

duração de 2 horas, podendo ocorrer em horários alternados – manhã e noite, bem como as finais de semana se for necessário. 

Para efetivar as orientações dos eixos norteadores propomos a execução das seguintes atividades coletivas:- 

✓ ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS E COGNITIVAS: os usuários do Serviço de Convivência serão divididos em grupos a partir de faixas etárias, 

sendo a turma Azul (06 a 10 anos) e a Vermelha (11 a 15 anos) considerando as especificidades dos ciclos de vidas, participam de segunda à sexta 

feira, no período da manhã e tarde, no contraturno escolar. As educadoras realizarão o acolhimento das crianças e adolescentes diariamente no 

pátio do Instituto em suas devidas turmas e encaminharão para as refeições que englobam o café da manhã, almoço e café da tarde, conforme o 

turno escolar.  Após as refeições será realizado o trabalho sobre higiene bucal bem como as orientações sobre a higiene pessoal em momento com 

os educadores. As atividades socioeducativas seguirão cronograma e serão planejadas pelos eixos norteadores, trabalhando temas transversais e 
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em percursos tanto em salas (sala socioeducativa, multiuso, jogos, brinquedoteca) como ao ar livre através de ações para o desenvolvimento das 

crianças e adolescentes, proporcionando momentos de interação, fortalecimento de vínculos, ampliando a capacidade social, direito de aprender 

e experimentar e participar. Assim relacionaremos os conteúdos a serem abordados através de atividades denominadas: socioeducativas, culturais, 

artes, cognitivo e esporte, os quais contribuirão para a reflexão sobre as relações sociais, fortalecimento dos vínculos grupais, comunitários e 

familiares, o acesso e a efetivação dos direitos da criança/adolescente fortalecendo a formação da cidadania. Os encontros serão um espaço para 

valorização e reconhecimento das diferenças, espaço de escuta, partilha, que propicia segurança, interesse comum, participação e construção de 

projeto de vida. 

✓ CONEXÃO FAMÍLIA; A arte da conexão entre pais e filhos através do diálogo. Terá como objetivo fortalecer vínculos familiares mediante 

os enfrentamentos dos impactos da covid -19 no contexto familiar, facilitar a expressão das emoções, do diálogo, pensamentos entre pais 

(responsáveis) e filhos, desenvolver habilidades sociais, comportamentais e cognitivas mais saudáveis, construir ou ressignificar novas formas de 

comunicação (não violenta), Refletir sobre o papel “Pais e filhos, repensar novos padrões comportamentais em relação. O grupo será desenvolvido 

pelas técnicas do SCFV – Assistente Social e Psicóloga especificamente para pais/responsáveis dos usuários do serviço. As ações se desenvolverão 

mensalmente com duração de 01 hora, em formato de roda de conversa, com estratégias de vivências, facilitando o processo de escuta e troca de 

experiência. 

✓ AÇÃO MANDALA ECOLÓGICA DAS CORES E SABORES:- possibilitar o desenvolvimento de diversas atividades lúdicas, e de interação social 

entre as crianças e adolescentes através do espaço da mandala, contribuir para formação de cidadãos conscientes, prontos para atuarem de modo 

comprometido em suas realidades (social, ambiental), proporcionar aos usuários do SCFV a aprendizagem sobre o plantio e cultivo seguro e 

orgânico de hortaliças; despertar nas crianças e adolescentes consciência ambiental e de sustentabilidade. O encontro será realizado 

semanalmente e a manutenção do espaço será realizado diariamente pelas crianças e adolescentes do SCFV. 

✓ RECICLA CITE:- almeja mobilizar e conscientizar as crianças e adolescentes sobre a importância e responsabilidade de cuidar do meio 

ambiente em que vive (instituto, bairro, cidade, através de Oficinas de artesanato com recicláveis (reutilização.) A ação será realizada mensalmente 

com duração de 1 hora com rodízio de minigrupos. 

✓ BATE LATA- o projeto se justifica por promover a inclusão sociocultural, educação ambiental, socialização, e dispõe de estratégias para 

desenvolver a construção de cidadania. 
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O projeto será executado uma vez por semana, nos dois períodos mediante a adesão das crianças e adolescentes. Os recursos utilizados 

para fazer os instrumentos de percussão serão todos advindos de materiais recicláveis. 

✓ EDUCADOR POR UM DIA:- tem como objetivo proporcionar a um familiar (pai, mãe ou responsável), a vivência de um dia acompanhando 

as atividades no instituto, vinculando e fortalecendo o sentimento de pertencimento e identidade do instituto com a família. A ação será realizada 

mensalmente com 01 responsável por período (manhã e tarde) 

✓  COMER BEM QUE MAL TEM:- A ação será desenvolvida por uma nutricionista voluntária, que atuará na orientação da equipe da cozinha 

na organização do cardápio para as refeições, bem como nas salas socioeducativas, para proporcionar aprendizagem de forma lúdica e interativa, 

orientação, conhecimento e saúde através da alimentação consciente e saudável. A ação com os usuários do serviço ocorrerá mensalmente com 

duração de 30 minutos. 

A cada trimestre haverá uma reunião com pais e responsáveis para a orientação, entrega de cardápio com alimentos de fácil acesso, bem 

como o reaproveitamento de alimentos (cascas, talos).  

✓ ESPAÇO MÃOS A HORTA:- tem objetivo desenvolver ações socioambiental com as crianças e adolescentes, atividade a ser realizada 

semanalmente em ambiente aberto, arejado, garantindo contato com a terra e plantio. Trabalhando ações sustentáveis para o meio ambiente e 

propiciando a multiplicação de hábitos que podem ser realizados com as famílias.  

✓ POD CITE:- realizar um pood cast com os temas transversais e após serão divulgados nas redes sociais. O pod cast terá a orientação dos 

técnicos e educadores, para filmagem, edição, mas serão realizados pelos adolescentes. O Pod cast será publicado mensalmente. 

✓ DEMOCRACITE:- implantação da gestão participativa e democrática. através do conselho que será eleito pelos pais/responsáveis, crianças 

e adolescentes e trabalhadores do Suas. Os encontros ocorrerão mensalmente com carga horária de 02 horas, em dias que proporcione a 

participação de todos. Essa estratégia ampliará a participação efetiva de todos os envolvidos no planejamento das atividades e ações. 

✓ ESPORTE E LAZER – parceria com a SEMEL teremos oficinas de karatê e Judô, sendo uma vez por semana com duração de 1 hora. As oficinas 

de capoeira e Dança serão mantidas com a parceria de voluntários da comunidade, sendo uma vez por semana no período da tarde com duração 

de 1 hora. 

✓ GIBITECA – organizaremos um espaço específico para estimular a leitura e articular com os parceiros para a doação de gibis, mangás e 

livros, ampliando assim o nosso acervo.  Em parceria com o Projeto Social de Pedagogia da Uni Sagrado em 2021, demos início a essa ampliação de 

doações para a Gibiteca. Os usuários poderão utilizar o espaço, bem como acervo será disponibilizado para empréstimo. 
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✓ CAMPANHAS EDUCATIVAS E AÇÕES NACIONAIS – ações de campanhas nacionais para o impacto social no cotidiano das famílias atendidas, 

refletindo questões de saúde pública e coletiva, social e prevenções. As atividades serão disponibilizadas às crianças e adolescentes  de forma lúdica 

propiciando a participação efetiva na ação, no planejamento e operacionalização das mesmas, os educadores fornecerão o suporte teórico pra a 

discussão, desenvolveremos as ações do Janeiro Branco (Saúde Mental), Fevereiro Roxo (Alzheimer), Setembro Amarelo ( Prevenção ao Suicídio) , 

Outubro Rosa ( Prevenção do Câncer de Mama), Novembro Azul ( Prevenção ao Câncer de Próstata) e Dezembro Vermelho( Dia Mundial de luta 

contra a Aids). No âmbito social desenvolveremos ações no Dia de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, Dia nacional 

e internacional de combate ao trabalho infantil, Semana da Discriminação e Preconceito, População de Rua, Segurança Alimentar, dentre outras. 

As atividades possuem a carga horária de 01 hora, sendo que será realizada dentro da programação das atividades. 

✓ AÇÃO CINE CITE:- desenvolver o processo reflexivo para o debate de ideias e abordar assuntos contemporâneos através de filmes, 

documentários, videoclipes, letras de música, utilizando os recursos audiovisuais. A atividade acontecerá a cada 15 dias com carga horaria de 01 

hora. 

✓ AÇÃO EMPODERAR-SE – ações que impulsionem o feminino, para que meninas e mulheres rompam o ciclo de violência existentes no 

cotidiano, discutindo sobre as dificuldades e avanços em relação ao sexo feminino. Em contrapartida empoderaremos os meninos /homens para o 

exercício do respeito as diferenças, ao gênero feminino, o controle da agressividade, minimizando os efeitos da violência doméstica e ampliando 

os laços afetivos, pois executaremos a nossa ação com a possível vítima e o agressor. A atividade ocorrerá 1 vez por mês, com duração de 1 hora. 

✓ AÇÃO A PRAÇA É NOSSA:- atividades de cuidados com a praça em frente ao Instituto Cite Bela Vista, com a limpeza e manutenção, 

recolhendo os lixos, organizando o espaço para a comunidade e algumas atividades de interação, lazer e promoção da saúde. A ação será realizada 

quinzenalmente para que seja trabalhada o contexto de pertencimento, cidadania, meio ambiente e sustentabilidade, com duração de 01 hora, 

revezando entre as turmas. 

✓ AÇÃO DRONE:- mapearemos os bairros que as crianças e adolescentes estão inseridos, com equipamentos existentes, suas dificuldades 

de execução, infraestrutura, meio de transporte. Essa ação será executada mensalmente para que no encerramento do ano, possamos compor o 

diagnóstico da realidade diante de um olhar da população usuária. E que possamos articular com os colegiados e secretarias responsável as 

providencias necessárias.  

✓ PROJETO FÉRIAS:- atividades de entretenimento e lazer, brincadeiras, desafios, lúdicos, passeio, jogos e gincanas fortalecendo o direito de 

brincar e experimentar. O projeto engloba ações na comunidade e espaços públicos, e será executado em janeiro e julho, no período de férias da 
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rede escolar com duração de 02 horas por dia, cabe ressaltar que essas atividades proporcionaram a visão da totalidade dos usuários do serviço e 

nos fornecerá indicadores para novos planejamentos. 

 

3.13. Impacto social: 

 

IMPACTOS INDICADORES: INSTRUMENTAIS 

Redução da ocorrência de situações de 

vulnerabilidade social. 

Grau de melhoria da qualidade de vida dos adolescentes e suas 

famílias. 

Relatórios estatísticos; 

Relatórios de atividades 

Relatórios de atendimentos 

Observação 

Lista de frequência 

Depoimentos 

Estudos de caso 

Visitas in loco 

Ficha de avaliação 

Prevenção da ocorrência de riscos sociais, 

seu agravamento ou reincidência. 

Índice de adolescentes e famílias que conhecem as instâncias de 

denúncia e recursos em casos de violação de seus direitos. 

Inclusão social de adolescentes com 

potencialização do papel da família e da 

comunidade na proteção social. 

Grau de melhoria da condição de sociabilidade dos adolescentes. 

Índice de acesso a bens e serviços. 

Fortalecimento de vínculos familiares, 

sociais e intergeracionais. 

Grau de participação das famílias na vida dos adolescentes; 

Grau de participação dos adolescentes em atividades 

intergeracionais e comunitárias. 

Redução e Prevenção de situações de 

isolamento social e de institucionalização. 

Grau de melhoria da condição de sociabilidade dos adolescentes; 

Número de adolescentes que estejam inseridos no convívio 

familiar. 

As reuniões e os encontros com famílias do SCFV ocorrerão bimestralmente, com duração de 1h30min, pois irão proporcionar a discussão e 

reflexão sobre situações vivenciadas e interesses comuns e serão disponibilizadas pela equipe técnica em dois horários (período da manhã e da 

noite) para que possamos ter a presença de todos os familiares, oportunizando assim a participação na vida das crianças/ adolescentes. Os 

encontros permitiram fortalecer a função protetiva da família e a troca de experiências, bem como oportunizar a participação familiar e comunitária. 

 

3.14. Indicadores que aferirão as metas: 
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INDICADORES INSTRUMENTAIS  

Número de pessoas que acessaram o Serviço  Encaminhamentos  

Lista nominal dos usuários 

Protocolo de contra referência  

Relatórios de atividades 

Visitas in loco 

Entre outros  

Índice de frequência dos usuários e famílias 

Grau de participação dos usuários e famílias 

Grau de satisfação dos usuários quanto ao atendimento 

Índice de permanência do usuário no Serviço  

 

3.15. Articulação em rede: 

O trabalho conjunto será realizado de forma articulada e integrada, além de contribuir para a troca de saberes, proporciona uma solução ao 

considerar a totalidade das dificuldades do usuário, sendo a política de assistência social dentre as demais políticas setoriais a que mais busca 

romper com a fragmentação dos atendimentos prestados à população. Deste modo, para garantir o desenvolvimento e execução das atividades 

do SCFV, será realizado a articulação com a rede de proteção social básica, rede de proteção social especial; educação, saúde, cultura, esporte, 

lazer, meio-ambiente e outros, conforme necessidades, bem como, conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos 

específicos, redes sociais, Conselho Tutelar, e outros. 

As ações serão planejadas juntamente com o CRAS e discutidas para a busca de parcerias, pois, para um bom funcionamento do SUAS, 

depende da articulação, aproximação e criação de vínculos entre as partes. 

As parcerias também são amplamente buscadas para a realização de eventos comemorativos, e oferta de produtos e ações para os usuários 

de forma a buscar a igualdade perante a sociedade. 

 

3.16. Avaliação:  
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A avaliação será realizada sistematicamente pela Equipe do serviço e acompanhada pelo Órgão Gestor, levando-se em consideração os 

impactos esperados e indicadores através dos instrumentais que são eles: Relatórios estatísticos, Relatórios de atividades, Relatórios de 

atendimentos, Observação, Lista de frequência, Depoimentos, Estudos de caso, Visitas in loco e Ficha de avaliação.  

Os usuários ainda serão avaliados pela participação no SCFV que contribui para prevenir o rompimento das relações familiares e 

comunitárias, por meio da promoção da convivência e da socialização entre usuários. Trata-se, sobretudo, do exercício do diálogo, de se posicionar 

frente às vivências e nas atividades realizadas em grupos, de considerar a qualidade das interações e intervenções, a proatividade e as 

oportunidades de atuação que conquista e constrói nos encontros. 

O usuário terá participação sistemática, proativa e interativa, em todos os processos de avaliação, sendo nas atividades que são oferecidas, 

dos benefícios ofertados, bem como a infraestrutura para melhor funcionamento. Com isso participarão do planejamento e contribuirão para 

ajustes que se fizerem necessários, a fim de evitar abandono ou desistências. 

O cumprimento das metas estabelecidas será verificado de forma contínua, através do acompanhamento familiar, e dos estudos de casos 

junto aos educadores do Serviço, que nos enriquecem com o feedback e relatos das próprias crianças e adolescentes durante sua participação no 

coletivo. 

 

3.17. Captação de recursos: 

 

Será realizado articulação com empresas privadas, como lojas, academias e indústrias para apresentação da organização e do serviço com o 

objetivo de realizar campanhas de arrecadação e incentivo de itens destinados aos usuários, assim como participação em eventos e festividades 

visando aumentar a participação da sociedade e multiplicar parceiros que tenham envolvimento com causas sociais. 

Para melhorar o atendimento e a oferta de serviços e atividades a Fundação Toledo, busca captar através de projetos e incentivos recursos 

que venham ampliar as ações desenvolvidas, visto que recentemente teve 01 projeto do Judô aprovado pela Secretaria Estadual do Esporte e 01 

projeto de Kickboxing aprovado pela Secretaria Municipal de Esporte, ambos com execução para 2022, ampliando o acesso a política do esporte 

para nossos usuários atendidos pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos.  

 

4. CRONOGRAMA / PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 
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UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- (14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA - CARE/SEID - Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

 

ATIVIDADES SANTA CÂNDIDA  
PRAZO DAS ATIVIDADES/MÊS- 2022 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

SERVIÇO SOCIAL E/OU  PSICOLOGIA  

Acolhimento Familiar  X X X X X X X X X X X X 

Matrícula/Rematrícula/Desligamento X X X X X X X X X X X X 

Plano de acompanhamento Familiar X X X X X X X X X X X X 

Atendimento e Acompanhamento social X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento da frequência das crianças e adolescentes  X X X X X X X X X X X X 

Visita Domiciliares X X X X X X X X X X X X 

Encaminhamentos para a rede de serviços socioassistenciais X X X X X X X X X X X X 

Ações socioeducativas com os Pais       X     X   

Reunião de Pais   X   X   X   X 

Reunião de Equipe do Instituto X   X   X   X   

Reunião de Monitoramento da Fundação Toledo /SEBES X X X X X X X X X X X X 

Elaboração de Relatório Mensal X X X X X X X X X X X X 

Elaboração Relatório Quadrimestral/ Anual     X    X   X 

Envio de Documentação para o CRAS – Contra referência – SISC   X   X   X   X 

Articulação com parceiros para o desenvolvimento de atividades e Projetos X X X X X X X X X X X X 

Atividades na Comunidade e Participação das reuniões do CRAS IX Julho X X X X X X X X X X X X 

Notificação da ocorrência de situação de vulnerabilidade e risco CRAS/CREAS X X X X X X X X X X X X 

Anamnese com os pais ou responsáveis e crianças X X X X X X X X X X X X 

Plano de Acompanhamento Familiar X X X X X X X X X X X X 

Atendimento e Acompanhamento psicossocial X X X X X X X X X X X X 
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UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- (14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA - CARE/SEID - Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

Acompanhamento nas salas socioeducativas  X X X X X X X X X X X X 

Atendimento e acompanhamento Individual da criança e adolescente X X X X X X X X X X X X 

Encaminhamentos para a rede de serviços da área de psicologia X X X X X X X X X X X X 

Reunião de Pais   X   X   X   X 

EDUCADORES SOCIAIS 

Acolhimento da criança e Avaliação X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento das refeições – café manhã, almoço e café da tarde X X X X X X X X X X X X 

Orientação e Acompanhamento da higienização bucal e pessoal X X X X X X X X X X X X 

Planejamento, preparação, execução e avaliação das atividades socioeducativas. X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento das oficinas de esporte, cultura e lazer. X X X X X X X X X X X X 

Planejamento e preparação das atividades do Projeto Férias X      X      

Acompanhamento da socialização das crianças e adolescentes X X X X X X X X X X X X 

Capacitação para a realização de atividades X     X       

Organização de materiais, cenários para as atividades. X X X X X X X X X X X X 

Intercâmbios entre serviços socioeducativos  X      X      

Reunião com Pais e Responsáveis    X   X   X   X 

Participação nas reuniões de Equipe X   X   X   X  X 

Oficinas socioeducativas em datas comemorativas X X X X X X X X X X X X 

Troca de experiências com outros serviços da rede      X      X 

Relatórios das atividades realizadas X X X X X X X X X X X X 

ATIVIDADES COLETIVAS 

Aniversariantes do mês  X X X X X X X X X X X X 

Projeto Jornalístico do CITE – DJC X X X X X X X X X X X X 

BIBLIOCITE – Biblioteca virtual X X X X X X X X X X X X 
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UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- (14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA - CARE/SEID - Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

Atividades socioeducativas e de cidadania  X X X X X X X X X X X X 

Oficinas culturais X X X X X X X X X X X X 

Oficina de Coral X X X X X X X X X X X X 

Oficina de Atletismo X X X X X X X X X X X X 

Oficina de Kickboxing X X X X X X X X X X X X 

Cyber Cite  X X X X X X X X X X X X 

Atividades de lazer e recreação X X X X X X X X X X X X 

Ações com as famílias: Grupos de WhatsApp X X X X X X X X X X X X 

 Ações com as famílias: Informacite X X X X X X X X X X X X 

Ações com as famílias: Fortalecimento da função protetiva frente ao uso de álcool             

Ações Sociais e Comunitárias       X  X    

Carnaval   X           

Dia da Mulher e Dia da Gentileza   X          

Festa da Páscoa    X         

Festa Junina      X       

Festa da Primavera         X    

Festa do Dia das Crianças           X   

Festa do Halloween          X   

Dia da Consciência Negra           X  

Festa de Natal e encerramento das atividades            X 

 

ATIVIDADES BELA VISTA 
PRAZO DAS ATIVIDADES/MÊS- 2022 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

SERVIÇO SOCIAL E/OU  PSICOLOGIA  
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UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- (14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA - CARE/SEID - Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

Acolhimento Familiar  X X X X X X X X X X X X 

Matrícula/Rematrícula/Desligamento X X X X X X X X X X X X 

Plano de acompanhamento Familiar X X X X X X X X X X X X 

Atendimento e Acompanhamento social X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento da frequência das crianças e adolescentes  X X X X X X X X X X X X 

Visita Domiciliares X X X X X X X X X X X X 

Encaminhamentos para a rede de serviços socioassistenciais X X X X X X X X X X X X 

Ações socioeducativas com os Pais       X     X   

Reunião de Pais   X   X   X   X 

Reunião de Equipe do Instituto X   X   X   X   

Reunião de Monitoramento da Fundação Toledo /SEBES X X X X X X X X X X X X 

Elaboração de Relatórios Mensais  X X X X X X X X X X X X 

Elaboração Relatórios Quadrimestrais/ Anual     X    X   X 

Envio de Documentação para o CRAS – Contrarreferência – SISC   X   X   X   X 

Articulação com parceiros para o desenvolvimento de atividades e Projetos X X X X X X X X X X X X 

Atividades na Comunidade e Participação das reuniões do CRAS IX Julho X X X X X X X X X X X X 

Notificação da ocorrência de situação de vulnerabilidade e risco CRAS/CREAS X X X X X X X X X X X X 

Anamnese com os pais ou responsáveis e crianças X X X X X X X X X X X X 

Plano de Acompanhamento Familiar X X X X X X X X X X X X 

Atendimento e Acompanhamento psicossocial X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento nas salas socioeducativas  X X X X X X X X X X X X 

Atendimento e acompanhamento Individual da criança e adolescente X X X X X X X X X X X X 

Encaminhamentos para a rede de serviços da área de psicologia X X X X X X X X X X X X 

Grupo de com Crianças e suas especificidades X X X X X X X X X X X X 
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UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- (14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA - CARE/SEID - Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

Grupo Conexão Família para os pais e responsáveis X X X X X X X X X X X X 

Reunião de Pais   X   X   X   X 

Elaboração de Relatório Mensal da área de Psicologia X X X X X X X X X X X X 

Articulação com parceiros para o desenvolvimento de atividades e Projetos X X X X X X X X X X X X 

EDUCADORAS SOCIAIS 

Acolhimento da criança e Avaliação X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento das refeições – café manhã, almoço e café da tarde X X X X X X X X X X X X 

Orientação e Acompanhamento da higienização bucal e pessoal X X X X X X X X X X X X 

Planejamento, preparação, execução e avaliação das atividades socioeducativas. X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento das oficinas de esporte, cultura e lazer. X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento na Gibiteca            X X X X X X X X X X X X 

Planejamento e preparação das atividades do Projeto Férias X      X      

Acompanhamento da socialização das crianças e adolescentes X X X X X X X X X X X X 

Capacitação para a realização de atividades X     X       

Organização de materiais, cenários para as atividades. X X X X X X X X X X X X 

Intercâmbios entre projetos sócios educativos  X      X      

Reunião com Pais e Responsáveis -    X   X   X   X 

Participação nas reuniões de Equipe X   X   X   X  X 

Oficinas sócias educativas em datas comemorativas X X X X X X X X X X X X 

Troca de experiências com outros serviços da rede      X      X 

Relatório mensal das atividades realizadas X X X X X X X X X X X X 

ATIVIDADES COLETIVAS 

Aniversariantes do mês  X X X X X X X X X X X X 

Conexão Família  X X X X X X X X X X X X 
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UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- (14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA - CARE/SEID - Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

Mandala Ecológica das Cores e Sabores  X X X X X X X X X X X X 

Recicla CITE  X X X X X X X X X X X X 

Bate Lata  X X X X X X X X X X X X 

Educador por 1 Dia X X X X X X X X X X X X 

Espaço Mãos à Horta  X X X X X X X X X X X X 

Ação Pod Cite X X X X X X X X X X X X 

DemocraCite X X X X X X X X X X X X 

Cine Cite  X X X X X X X X X X X X 

Empoderar-se  X X X X X X X X X X X X 

A praça é nossa X X X X X X X X X X X X 

Ação Drone  X X X X X X X X X X X X 

Planejamento semestral X      X     X 

Projeto Férias  X     X       

Carnaval   X           

Dia da Mulher e Dia da Gentileza   X          

Aniversário do Cite Bela Vista   X          

Festa da Páscoa    X         

Encontro de Família     X   X     

Festa Junina      X       

Festa da Primavera         X    

Festa do Dia das Crianças           X   

Festa do Hollowen          X   

Dia da Consciência Negra           X  

Festa de Natal e encerramento das atividades            X 
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UNIDADE BELA VISTA - CARE/SEID - Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
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SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA IDOSOS 

 

UNIDADE BELA VISTA: Rua Rui Barbosa, n°17-51 – Vl. São João da Boa Vista – CEP: 17060-430 – Bauru/SP – fone: 3238-8100- e-mail: 

cite02@fundato.org.br  

 

3. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE 

 

De acordo com o Plano Municipal de Assistência Social do Município de Bauru, a população acima de 60 anos ou mais de idade representa 

14,45% da população, enquanto a cidade apresenta um índice de jovens menor e um índice de idosos maior. A renda média per capita de Bauru é 

de R$ 1.123,05 (IBGE Censo 2010). Em 10 anos (2000 a 2010), houve uma variação de 6% na renda média. 

A Rede de Proteção Social Básica tem como objetivo a prevenção de situações de risco através de desenvolvimento de potencialidades e 

aquisições e a qualificação de vínculos afetivos relacionais e de pertencimento, situando a família em situação de vulnerabilidade como sujeito da 

proteção social. 

O público-alvo da rede de proteção social básica é a população em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação e/ou 

fragilização de vínculos afetivos relacionais e de pertencimento social, prioritariamente famílias beneficiárias de programas de transferência de 

renda. 

É organizada de forma territorializada nas regiões com maior densidade demográfica e de maior concentração de vulnerabilidade, sendo 

composta por 09 unidades de CRAS e 36 Organizações da Sociedade Civil (Não Governamental) inscritas no Conselho Municipal de Assistência 

Social, que executam serviços, programas e projetos de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de média e alta complexidade.  

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos possui um caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação de direitos 

e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento 

das vulnerabilidades sociais. Deve ser ofertado de modo a garantir as seguranças de acolhida e de convívio familiar e comunitário, além de estimular 

o desenvolvimento da autonomia dos usuários. 

Trata-se de um serviço da Proteção Social Básica do SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Esse 
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serviço é ofertado de forma complementar ao trabalho social com famílias, realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento Integral às 

Famílias (PAIF) e Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos das unidades Bela Vista e Falcão possui atualmente 101 usuários ativos. 

 São usuários na faixa etária acima de 60 anos em situação de vulnerabilidade social temporária e isolamento social. Em sua maioria são 

beneficiários de aposentadoria ou pensionista, sendo uma pequena parcela beneficiários do BPC ou sem renda. Alguns idosos ainda estão inseridos 

no mercado de trabalho sendo este formal ou informal. 

 Metade da parcela de usuários residem com familiares e a outra parcela residem sozinhos, sendo a maior parte em residência própria. 

 Todos os idosos são beneficiários do Passe Deficiente/Idoso. Não há beneficiários de Programas de Transferência de Renda e não há 

diagnóstico de deficiência. 

 Os usuários da unidade Bela Vista estão inseridos no território do CRAS XI de Julho. O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) 

Nove de Julho está localizado na região Noroeste do município de Bauru, abrangendo aproximadamente 42 bairros. 

 De acordo com o “Mapa Falado” aplicado em 11/06/2021 pela Secretaria Municipal do Bem Estar Social foram feitos alguns apontamentos 

sobre as características do território, sendo: na área da ASSISTÊNCIA SOCIAL - ausência de mais uma Unidade de CRAS no território, de preferência 

no bairro Nova Esperança. Ausência do Programa de Apoio Social/PAS e Serviços de Convivência (para crianças, adolescentes, crianças, jovens e 

idosos), nos bairros Nova Esperança, Prudência, Jardim da Grama e/ou Bauru 16. Nessas regiões somente há serviços de Inclusão Produtiva. Vários 

Empreendimentos se instalaram, porém não houve ampliação dos SCFV; na área da SAÚDE - ausência de Unidades do Programa Saúde da Família 

(PSF) na região do Jardim Prudência e Nova Esperança; na área da EDUCAÇÃO - com a chegada dos novos empreendimentos há necessidade de 

mais unidades escolares de ensino infantil, fundamental e Médio na região Nova Esperança, Prudência, Jardim da Grama e/ou Bauru 16; no que 

diz respeito à VIOLÊNCIA URBANA, TRÁFICO E USO DE SUBSTÂNCIA PSICOATIVA: casos se concentram nos bairros Jaraguá, Fortunato Rocha Lima, 

nas imediações do Residencial Buritis, Parque Rossevelt,e nas imediações da Unidade do PSF (Rua Ernesto Gomes da Silva /quadra 4), onde há um 

barracão de compra e venda de matéria reciclável; em relação ao TRANSPORTE COLETIVO: ausência e poucos horários de transporte coletivo, 

principalmente na região do Fortunato Rocha Lima, sendo de relevância colocar que os pontos de ônibus são distantes e em sua maioria não 

possuem cobertura e pouco e/ou ausência de iluminação pública. 

 No que se refere à INFRAESTRUTURA, o território conta com a prestação de serviço de limpeza pública, coleta seletiva de lixo e transporte 

público. Entretanto, alguns bairros do território sofrem com a falta de infraestrutura, tais como: falta de asfalto, saneamento básico. No que se 

refere à temática SEGURANÇA PÚBLICA, o território é marcado por altos índices de violência, principalmente em decorrência do tráfico de drogas. 
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 Os usuários da unidade Falcão estão inseridos no território do CRAS Ferraz. O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) Ferraz está 

localizado na região sudeste do município de Bauru. 

Atualmente o CRAS Ferraz conta com 8.723 famílias referenciadas, tendo uma população aproximada de 50.236 pessoas/12.559 famílias, 

tendo como área de maior vulnerabilidade apontada pelo Censo/2010 o bairro do Jardim Vitória. 

 Neste território se concentram 04 Empreendimentos do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) localizados no bairro Jardim Monte 

Verde, sendo: Monte Verde I com 256 unidades de apartamentos, Monte Verde II com 208 unidades e Monte Verde III com 288 apartamentos e 

38 unidades de casas na Vila São João do Ipiranga. 

 No que se refere a infraestrutura, o território conta com a prestação de serviço de limpeza pública, coleta seletiva de lixo e transporte 

público. Entretanto, alguns bairros do território sofrem com a falta de infraestrutura e acesso à serviços, tais como: acesso à saúde, inserção de 

crianças em Educação Infantil, ausência de equipamentos na área de esporte e lazer. 

 Considera-se a necessidade de implantação de Serviços da Educação que contemple o período integral, implantação de Serviços de 

Convivência para Idosos, Serviços de Convivência para Crianças e Adolescentes na Vila Falcão, Jd. Ouro Verde, Santa Cecília e Jd. Vitória, e 

principalmente próximo aos empreendimentos do Programa MCMV. O déficit habitacional também é algo a ser considerado. 

 No que se refere a temática segurança pública, o território é marcado por altos índices de violência, principalmente em decorrência do 

tráfico de drogas.  

 A população atendida se caracteriza em sua maioria por mulheres chefes de família, crianças e adolescentes, e considerável população 

idosa. 

 No que se refere a unidade CRAS, este executa o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), articulando a gestão, 

acompanhamento e monitoramento dos Serviços específicos da Política Pública de Assistência Social, bem como, as demais políticas setoriais. 

 Apesar do diagnóstico sócio territorial mostrar algumas necessidades de adequação nas diversas áreas para melhoria na qualidade de vida 

da população, os idosos em sua maioria estão instalados com suas residências, oferecendo o suporte necessário para uma boa qualidade de vida. 

Além disso, em sua maioria, são idosos que possuem uma condição favorável de autonomia, saúde, financeira e com vínculos familiares e 

comunitários preservados. São participativos e utilizam os espaços públicos e privados para ampliar a convivência, compartilhar as diferentes 

culturas e vivências. Estes espaços também oferecem condições de segurança da vivência familiar e convívio social e comunitário. 

 

mailto:fundato@fundato.org.br
mailto:care@fundato.org.br
mailto:seid@fundato.org.br
mailto:cite@fundato.org.br
mailto:CITE02@FUNDATO.OR.BR
mailto:escritoriojuridico@ite.edu.br


 

56 
FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro- 17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 

UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- (14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA - CARE/SEID - Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

3.1. Descrever a rede de proteção (básica e/ou especial): 

• Rede de Proteção Social Básica  

 

3.2. O Serviço e/ou Programa Socioassistencial objeto da parceria: 

• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo para Idosos. 

 

3.3. O território ou microterritório onde será executado: 

• Território IX de Julho, Microterritório Bela Vista e Território Ferraz, microterritório Falcão 

 

3.4. Número das metas propostas para cada serviço/programa: 

• 60 idosos referenciados pelo CRAS IX de Julho  

• 30 idosos referenciados pelo CRAS Ferraz 

 

3.5. Usuário: 

• Idosos com idade igual ou superior a 60 anos que vivenciam situação de vulnerabilidade social e fragilização de vínculos familiares e 

comunitários, considerando como público prioritário para a meta de inclusão no Serviço idosos nas seguintes situações: Idosos com vivências 

de isolamento social por ausência de acesso a serviços e oportunidades de convívio familiar e comunitário e cujas necessidades, interesses 

e disponibilidade indiquem a inclusão no serviço. Em situação de isolamento; Vivência de violência e, ou negligência; idosos com autonomia 

em situação de acolhimento; em situação de rua; Vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência; Beneficiários do Benefício de 

Prestação Continuada; Idosos de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda; 

 

3.6.Objetivo Geral: 

• Complementar o trabalho social com a família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e fortalecendo a convivência familiar e 

comunitária;  

• Prevenir a institucionalização e a segregação de idosos, em especial das pessoas com deficiência, assegurando o direito à convivência familiar 
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e comunitária;  

• Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o desenvolvimento do protagonismo dos 

usuários; Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais e esportivas e de lazer, com vistas ao desenvolvimento de 

novas sociabilidades;  

• Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a 

solidariedade e os vínculos familiares e comunitários. 

 

3.7. Períodos de funcionamento: 

• Segunda a sexta-feira das 8h às 12h e 13h as 17h 

 

3.8. Formas de Acesso: 
Mediante demanda apresentada exclusivamente pelos CRAS, após avaliação técnica tendo como público prioritário o definido na Resolução 

do CNAS nº01/2013. 
Deverá estar inscrito no Cadastro Único – CadÚnico para Programas Sociais,independente de receberem benefício de transferência de 

renda. 

3.9. Operacionalização: 

O SCFV Idosos é um serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus 

usuários. A organização dos grupos fundamenta-se na compreensão acerca das especificidades e desafios relacionados a cada estágio da vida dos 

indivíduos. É preciso levar em conta a complexidade das vulnerabilidades vivenciadas pelos indivíduos que compõem o grupo e, ainda, as 

estratégias de intervenção que serão adotadas, tendo em vista o processo de envelhecimento, compreender o funcionamento do trabalho social 

em grupos é fundamental para os profissionais que atuam nesta área. 

A participação dos usuários no SCFVI contribui para prevenir o rompimento das relações familiares e comunitárias, por meio da promoção 

da convivência e da socialização entre usuários. Trata-se, sobretudo, do exercício do diálogo, de posicionar-se frente às vivências e nas atividades 

realizadas em grupos, de considerar a qualidade das interações e intervenções, a proatividade e as oportunidades de atuação que conquista e 

constrói nos encontros. Como forma de intervenção social planejada, o SCFVI cria situações com o intuito de estimular e orientar os usuários, na 
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construção e reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas. Trata-se de uma intervenção que tem o planejamento, como a 

chave para se desenvolver uma intervenção social com 

qualidade. Graças ao planejamento das atividades, pode-se delimitar as abordagens e as intervenções a serem realizadas, tendo em mente 

que para isso, é preciso seguir algumas regras como: 

• Possuir clareza dos objetivos a serem alcançados; 

• Delimitar o tempo para a execução das ações; 

• Conhecer as características específicas de cada grupo com que se vai trabalhar. 

• Definir os métodos (temas que serão desenvolvidos, como serão abordados, 

• como vão ser articulados) e as técnicas (dinâmicas e recursos didáticos); 

• Criar procedimentos e instrumentos para acompanhamento, avaliação e sistematização das ações. 

 

As atividades do SCFV são desenvolvidas com base no que segue: 

Eixos estruturantes para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos: 

 

I. Convivência social e Intergeracionalidade 

 

A Convivência Social é o principal eixo do serviço, traduz a essência dos serviços de Proteção Social Básica e volta-se ao fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários. As ações e atividades inspiradas nesse eixo devem estimular o convívio social e familiar, aspectos relacionados 

ao sentimento de pertença, à formação da identidade, à construção de processos de sociabilidade, aos laços sociais, às relações de cidadania, etc. 

São sete os subeixos relacionados ao eixo convivência social, denominados capacidades sociais: capacidade de demonstrar emoção e ter 

autocontrole; capacidade de demonstrar cortesia; capacidade de comunicar-se; capacidade de desenvolver novas relações sociais; capacidade de 

encontrar soluções para os conflitos do grupo; capacidade de realizar tarefas em grupo; capacidade de promover e participar da convivência social 

em família, grupos e território. 
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A intergeracionalidade é permeada por determinantes sociais, raça, gênero, etnia, classe, biológica e cultural. Assim a construção social das 

gerações se concretiza através do estabelecimento de valores morais e expectativas de conduta para faixa etária e a maneira como as relações 

geracionais são estabelecidas determinam nossos comportamentos intergeracionais. 

Atualmente, é o distanciamento das gerações em espaços restritos, ambientes exclusivos para cada parcela geracional cada vez mais comum, 

tal situação tornou-se um hábito: pessoas idosas de um lado, crianças de outro, e jovens acolá. 

A intergeracionalidade afirma que a pessoa idosa tem muito a ensinar para as outras gerações, repassando memórias culturais, valores 

éticos, além de uma educação para o envelhecimento. O contato intergeracional proporciona troca de experiências de vida entre as gerações, é 

um movimento de sabedoria, uma arte de partilhar, opondo a visão de segregação da classificação das faixas de idade, o que acaba de empobrecer 

as relações sociais e leva a constituir o preconceito etário. 

 

II. Envelhecimento Ativo e Saudável 

 

Como refere Ferreira (2009) o envelhecimento ativo aplica-se a toda a comunidade e tem como objetivo principal aumentar a expectativa 

de uma vida saudável e de qualidade. Para isso é necessário que os indivíduos entendam o seu potencial para o seu bem- estar físico, social e 

mental, proporcionando deste modo a participação ativa das pessoas idosas, nas questões econômicas, culturais, espirituais e cívicas. O processo 

de envelhecimento saudável e autônomo, através de espaços de reflexão, permite aos idosos compartilhar suas experiências, desenvolver 

habilidades e capacidades, e principalmente para o protagonismo e a participação social das pessoas idosas nos espaços de controle social. Por 

sua vez quando os fatores de proteção são elevados, as pessoas beneficiam de uma melhor qualidade de vida, são capazes de cuidar de si, 

mantendo-se mais saudáveis. À medida que vão envelhecendo as pessoas idosas precisam de tratamentos médicos constantes e de serviços 

assistenciais. 

 

III. Autonomia e Protagonismo 

 

A autonomia pode ser definida como a liberdade para agir e tomar decisões no dia a dia, relacionadas à própria vida e à independência. Pode 

também ser entendida como a capacidade de realizar atividades sem a ajuda de outra pessoa, necessitando, para tanto, de condições motoras e 

cognitivas suficientes para o desempenho dessas tarefas. No entanto, autonomia e independência não são conceitos interdependentes, haja vista 
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que o indivíduo pode ser independente e não ser autônomo, como acontece, por exemplo, nas demências. Ou então, ele pode ser autônomo e 

não ser independente, como no caso de um indivíduo com graves sequelas de um acidente vascular cerebral, mas sem alterações cognitivas: nessa 

situação, ele é autônomo para assumir e tomar decisões sobre sua vida, mas é dependente fisicamente. 

 

O protagonismo precisa ser mais reconhecido não como objeto de cuidado ou de funcionalidade (como em algumas propostas de 

envelhecimento ativo) e sim como sujeito participante da sociedade, cidadão e dotado de autonomia. A participação faz com que o direito seja 

reconhecido e exercido, garantindo-se a palavra e seu respeito. 

 

O art. 10º do Estatuto do Idoso coloca a participação na vida familiar, comunitária e política como uma dimensão do direito à liberdade, mas 

é preciso considerar que a experiência e o exercício da política implicam o direito de votar e de ser votado, de ser politicamente ativo, de intervir 

nas organizações e nas manifestações políticas. O estatuto tornou muito mais clara e operacional a descentralização das políticas para o 

envelhecimento, com maior peso para as municipalidades, inclusive na criação dos conselhos de direitos da pessoa idosa. Este é um lugar de 

exercício da palavra do idoso, mas nem sempre é composto majoritariamente por esse segmento da sociedade. Estes eixos visam o planejamento 

e a organização do serviço de modo que as atividades sejam desenvolvidas de maneira integrada e se constituam em situações criativas e 

desafiadoras, visando alcançar os objetivos do serviço. 

 

Estratégias/metodologias do scfv para o trabalho com grupos de idosos. 

Antes de definir a melhor estratégia a ser utilizada, é fundamental que não se perca de vista o caráter preventivo e proativo do SCFVI, com 

a oferta de alternativas emancipatórias aos usuários, para o enfrentamento da vulnerabilidade social. Nessa direção, os encontros de grupos para 

pessoas idosas são um espaço onde os resultados esperados sejam alcançados, e dentre as estratégias de intervenção temos: 

 

Escuta Qualificada 

Estratégia que cria um ambiente de segurança e um clima, para que os usuários relatem ou partilhem suas experiências de vida, constituindo-

se a narrativa e as perguntas, a partir do interesse dos demais usuários que estão escutando o relato. O que se busca, é o entendimento e não o 

julgamento sobre as situações narradas, assim como a partilha de questões aflitivas ou importantes, promovendo com isso o fortalecimento de 

vínculos. 
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Processo de valorização e reconhecimento 

Essa estratégia considera as questões e problemas do outro como procedentes e legítimos. Para tanto se exige um ponto de vista amoral, 

onde a solução se faz num processo de interações e responsabilidades compartilhadas do sujeito com o grupo, e com os profissionais dos serviços 

socioassistenciais. 

 

Experiência do diálogo na resolução de conflitos e divergências 

Essa estratégia favorece o aprendizado e o exercício de um conjunto de habilidades e capacidades de compartilhamento e engajamento nos 

processos resolutivos ou restaurativos. Através do processo de análise do conflito por parte dos usuários e do profissional que estiver orientando 

o grupo, é organizada uma conversa entre as partes, mediada pelo profissional, e após os esclarecimentos dos fatos, as partes envolvidas devem 

refletir sobre a situação, de modo que possam encontrar uma outra forma para solucionar o conflito. Em um próximo encontro, as partes 

apresentam suas questões e o profissional apresenta uma proposta restaurativa para eliminação dos aspectos graves da situação. A resolução de 

conflitos e divergências, se constitui como uma experiência coletiva, pois são práticas democráticas e participativas que potencializam esta 

estratégia e convivência. 

 

Reconhecimento de limites e possibilidades das situações vividas 

Estratégia que objetiva analisar as situações vividas e explorar variações de escolha, de interesse, de conduta, de atitude, de entendimento 

do outro. É um exercício que pode ser iniciado com a análise de filmes, novelas, histórias em que o cerne da estratégia é produzir entendimento 

sobre os limites que enfrenta e as possibilidades de superação, ao mesmo tempo em que se produz diferenciação entre os diversos usuários 

participantes. 

 

Experiência de escolha e decisão coletivas 

Estratégia que estimula a construção de relações horizontais de igualdade , a realização compartilhada, a colaboração; que fomenta a 

responsabilidade e a reflexão sobre as motivações e interesses envolvidos no ato de escolher; que desenvolve a capacidade de responsabilizar-se, 

de negociar, de compor, de rever e de assumir uma escolha; estratégia que cria e induz atitudes mais cooperativas a partir da análise da situação, 

explicitação de desejos, medos e interesses; negociação, composição, revisão de posicionamentos e capacidade de adiar realizações individuais. 
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Experiência do reconhecimento e nomeação das emoções nas situações vividas 

Estratégia que permite aprender e ter domínio sobre os sentimentos e emoções, de modo a enfrentar situações que disparam sentimentos 

intensos e negativos em indivíduos ou grupos. A estratégia pode ser realizada através do uso de jogos que venham a colaborar no exercício das 

emoções, riso, choro, gargalhadas, do entristecer, compadecer-se, etc. Incluir perguntas nos diálogos, e os usuários podem expressar o que sentem 

e interessar-se pelo que o outro sente colabora no estabelecimento de laços/vínculos. 

 

Experiência de reconhecer e admirar a diferença 

Estratégia que permite exercitar que as desigualdades e diversidades podem ser analisadas e problematizadas, desconstruindo a perspectiva 

previamente definidas. Revendo conceitos e paradigmas anteriormente vistos como verdades absolutas. 

É importante ressaltar que os encontros dos grupos do SCFVI devem criar oportunidades para que os usuários vivenciem as experiências 

anteriormente mencionadas, através de ações variadas, como, as oficinas, que consistem na realização de atividades de esporte, lazer, arte e 

cultura no âmbito do grupo do SCFVI, os grupos devem ser regulares, haja vista que têm por finalidade fortalecer vínculos familiares, incentivar a 

socialização e a convivência comunitária. Nas atividades junto aos usuários, a ênfase maior será dada às atividades coletivas que se constituirão 

através de Eixos Orientadores. Estes têm como aporte os temas transversais que expressam o conjunto de questões sociais que são objetos de 

atenção e reflexão. Estes temas consistem em ações socioeducativas que, em suas atividades teóricas e práticas, recobrem os vários domínios e 

conteúdos imprescindíveis para a compreensão da realidade e para a participação social em seu processo desenvolvimento individual e coletivo. 

A organização do SCFVI a partir de eixos foi concebida no sentido de que os percursos desenvolvidos com os grupos promovam as aquisições 

previstas pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais para os usuários, observando os ciclos de vida e os contextos em que as ações 

serão desenvolvidas. Os eixos estruturantes, assim como os subeixos e os temas transversais orientam o planejamento e a oferta de atividades no 

sentido de contribuir para a elaboração de propostas que contemplem formas de expressão, interação, aprendizagem e sociabilidade em 

conformidade com os objetivos do serviço. 

 

Sugestões de temas a serem abordados para subsidiar as ações do Serviço 

Considerando os eixos orientadores, os temas a serem abordados devem possibilitar a discussão e a reflexão sobre questões que estão 

presentes no território, na realidade sociocultural e na vivência individual, social e familiar dos participantes, para que compreendam a sua 
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realidade e dela participem de forma protagonista. Os temas fundamentam as atividades que serão realizadas no serviço, de maneira a contemplar 

os seus objetivos e possibilitar o alcance dos resultados esperados. 

 

Temas transversais sugeridos: 

• Envelhecimento e Direitos Humanos e Socioassistenciais 

• Envelhecimento Ativo e Saudável 

• Memória, Arte e Cultura 

• Pessoa Idosa, Família e Gênero 

• Envelhecimento e Participação Social 

• Envelhecimento e Temas da Atualidade 

• Participação social (ênfase na participação nos conselhos municipais – criança e adolescente, idoso, pessoa com deficiência, entre outros e 

em conferências), etc. 

 

No decorrer dos encontros dos coletivos, haverá momentos em que assuntos relacionados a algum acontecimento na comunidade ou 

questão vivenciada por algum indivíduo da localidade serão tratados no decorrer do mesmo. Nessas ocasiões, há que se cuidar para que não haja 

a exposição constrangedora das pessoas. Essas situações são oportunidades para que educador social problematize questões como preconceito, 

intolerância, discriminação, etc., a partir da perspectiva da garantia dos direitos dos cidadãos. Além disso, é importante que organize a dinâmica 

do trabalho, de forma que a discussão relacionada ao assunto do dia efetivamente esteja relacionada aos objetivos do serviço e que tenha início, 

meio e fim. 

 

Atividades que podem ser desenvolvidas com os usuários 

As atividades propostas devem contribuir para um processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de 

sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social. 

Entre as atividades possíveis sugere-se: oficinas de cidadania, por meio das quais serão obtidas informações sobre acesso a direitos, riscos 

sociais, violência contra a pessoa idosa, etc.; oficinas de esporte e lazer, em que as pessoas idosas farão atividades físicas direcionadas e 

participarão de dinâmicas e jogos coletivos; oficinas artísticas e culturais, em que as pessoas idosas manifestarão seus conhecimentos e habilidades; 
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sessões de cinema como motivo para a reflexão e debate dos temas abordados nos encontros do serviço; passeios e visitas a equipamentos de 

cultura, lazer e cívicos; entre outros. 

 

3.10. Trabalho essencial ao serviço / programa sócioassistencial: 

 

• Acolhida;  

• Orientação e encaminhamentos;  

• Grupos de convívio e fortalecimento de vínculos (usuários/famílias);  

• Informação, comunicação e defesa de direitos;  

• Fortalecimento da função protetiva da família;  

• Mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio;  

• Elaboração de relatórios e/ou prontuários;  

• Desenvolvimento do convívio familiar e comunitário;  

• Mobilização para a cidadania;  

• Visita domiciliar;  

• Acompanhamento familiar;  

• Atividades comunitárias;  

• Campanhas socioeducativas;  

• Conhecimento do território;  

• Notificação da ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social. 

 

3.11. Aquisição dos usuários. 

 

SEGURANÇA DE ACOLHIDA:  
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Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de 

aumentar o acesso a benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, bem como aos demais direitos sociais, civis e políticos; 

ter acesso à ambiência acolhedora; ter assegurada sua privacidade. 

 

SEGURANÇA DE CONVÍVIO FAMILIAR E COMUNITÁRIO:  

A segurança de convívio, garantida aos usuários pela PNAS, diz respeito à efetivação do direito à convivência familiar / comunitária e à 

proteção da família, com vistas ao enfrentamento de situações de isolamento social, enfraquecimento ou rompimento de vínculos familiares e 

comunitários, situações discriminatórias e estigmatizantes. O enfrentamento a essas situações é realizado por meio de ações centradas no 

fortalecimento da autoestima, dos laços de solidariedade e dos sentimentos de pertença e coletividade. O direito ao convívio é assegurado ao 

longo do ciclo de vida por meio de um conjunto de serviços locais que visam à convivência, à socialização e à acolhida de famílias cujos vínculos 

familiares e comunitários não foram rompidos. Eliminar/minimizar situações de privação material e discriminação negativa requer serviços 

continuados, capazes de desenvolver potencialidades e assegurar aquisições, além de fortalecer vínculos familiares e vínculos sociais mais amplos 

necessários ao exercício de cidadania. Tais serviços são concretizados por uma rede de atores públicos (integrantes da rede socioassistencial) que 

materializam ofertas socioeducativas, lúdicas e socioculturais, que atendam as diferentes necessidades de convivência próprias a cada momento 

do ciclo de vida. 

 

SEGURANÇA DE DESENVOLVIMENTO DA AUTONOMIA:  

Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros fundamentada em princípios ético-políticos de defesa da cidadania e 

justiça social; Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural; 

Vivenciar experiências potencializadoras da participação cidadã, tais como espaços de livre expressão de opiniões, de reivindicação e avaliação das 

ações ofertadas, bem como de espaços de estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, organizações comunitárias e 

outros espaços de organização social; Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, 

desenvolvimento da autoestima, autonomia e sustentabilidade; Vivenciar experiências de fortalecimento e extensão da cidadania e convivência 

em grupo; Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites; Ter acesso a ampliação da capacidade 

protetiva da família e a superação de suas dificuldades de convívio. 
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3.12. Descrição das atividades: 

 

Gradativa e progressivamente, estamos ganhando mais expectativa de vida. Com isso, um significativo aumento da população idosa. Assim, 

estão surgindo desafios importantes: Como desfrutar dessa etapa da vida e ocupar o tempo de forma satisfatória? Como promover a realização de 

atividades tanto no nível individual como social, para que os idosos possam se manter ativos e envolvidos em ações que façam sentido para eles? 

É fundamental entender cada situação específica que cada idoso apresenta, e assim propor ações que, de alguma forma, possam manter o 

idoso participativo, respeitando suas reais condições e que possam promover o bem estar e uma melhor qualidade de vida. 

Para evitar que o idoso se isole, deixe de fazer as atividades do dia a dia, do seu autocuidado e levando em consideração a importância do 

idoso manter o convívio e as relações sociais, com base no Padrão Normativo, é importante a elaboração de um bom plano de atividades a serem 

desenvolvidas pelo SCFV. Atividades grupais promovem e favorecem o convívio, a interação social e uma melhor qualidade de vida. 

A ACOLHIDA: É imprescindível que os profissionais que atuam no SCFV tenham a compreensão de que os usuários que chegam ao serviço 

usufruem do seu direito à assistência social, assegurado pela Constituição Federal de 1988 e regulamentado por leis e normativas específicas dessa 

política pública. Essa compreensão deve subsidiar as ações dos profissionais no contexto do SCFV e motivar a prestação de um atendimento 

qualificado aos usuários. Esse entendimento deve estar refletido também na forma como os usuários são recebidos no grupo do SCFV, ou seja, em 

sua acolhida. O tratamento deve ser atencioso e respeitoso, isento de procedimentos vexatórios e coercitivos. 

A acolhida dos usuários deve ser, sempre que possível, um momento informativo, integrador, criativo e ético. Deve-se considerar que alguns 

dos usuários que chegam ao SCFV estão em condição de vulnerabilidade e/ou risco graves, que podem repercutir em sua participação inicial no 

grupo e em seu retorno aos encontros seguintes. Por essa razão, os orientadores ou educadores sociais devem manter-se atentos para evitar a 

exposição dos usuários a constrangimentos. Espera-se que estes se sintam bem recebidos no grupo e percebam a sua participação no serviço como 

uma atividade prazerosa. 

A atitude dos profissionais no grupo, é determinante para promover essa sensação entre os usuários. 

Para além de ser um momento de boas-vindas ao SCFV quando da chegada de novos usuários ao grupo, a acolhida, como um momento de 

agregação inicial dos usuários, antes do desenvolvimento da principal atividade planejada para o encontro, pode ser um momento usual no SCFV. 

Ou seja, um “período de acolhida” para todos os encontros do grupo do SCFV, momento em que os orientadores sociais e os usuários – e estes 
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entre si – têm um primeiro diálogo, um contato inicial, mais descontraído onde os primeiros 15 minutos sejam utilizados para que se comente uma 

notícia do interesse de todos; para que se conte uma novidade que se queira compartilhar; para que se assista a uma intervenção artística de 

alguém ou do próprio grupo; etc. 

Neste momento da acolhida é oferecido um lanche pelo instituto como forma de incrementar esse momento de confraternização. 

A “acolhida” é um momento para receber bem o usuário, a primeira oportunidade de o profissional manifestar a sua empatia com o usuário 

e de evidenciar a importância de sua presença e de sua participação no grupo. 

O ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO: são dois processos distintos, porém, complementares, que dão materialidade ao trabalho social 

com as famílias. Portanto, precisam ser tecnicamente qualificados, executados por técnicos de nível superior com base em pressupostos éticos, 

diretrizes teórico metodológicas, conhecimento do território e das famílias que ali residem. 

Realizado pela técnica de Serviço Social para preenchimento do estudo socioeconômico e orientações quanto às regras e documentações 

para inserção e participação nas atividades desenvolvidas pelo Serviço; atendimento individual mediante demanda apresentada durante as ações 

coletivas e/ou mediante solicitação do usuário/família. 

Através destes atendimentos podemos observar o agravamento das situações de vulnerabilidades vivenciadas podendo ocorrer a necessidade 

de uma atenção diferenciada junto a família e desta forma contribuir para que os indivíduos, as famílias, ou seus membros alcancem aquisições 

previstas no serviço socioassistencial. 

O acompanhamento é destinado a indivíduos e famílias que apresentam situações de vulnerabilidade, risco social ou de violência ou violação 

de direitos. A oferta da proteção social, por meio do acompanhamento, promove a garantia dos direitos socioassistenciais e o acesso aos direitos 

sociais. Busca ampliar a capacidade de proteção das famílias a seus membros mais vulneráveis. Construindo estratégias para evitar que uma situação 

de vulnerabilidade se torne de risco social e de violação de direitos. No âmbito da Proteção Social Especial deve contribuir para eliminar as violências 

ou violações e, para diminuir a incidência da violência. 

VISITA DOMICILIAR: serão realizadas pela técnica conforme demanda apresentada nas ações coletivas e/ou por familiares. Este instrumento 

do Serviço Social possibilita ao profissional compreender melhor todo o contexto, bem como as relações familiares e comunitárias as quais os 

usuarios estão inseridos, facilitando a capacidade do técnico em propor ações que de fato contribuam para maior autonomia e melhoria da 

qualidade de vida dos usuários e das famílias atendidas pelo serviço. No decorrer do ano as visitas ocorrerão por motivos de faltas injustificadas, 

enfermidades e demais demandas apresentadas. 

mailto:fundato@fundato.org.br
mailto:care@fundato.org.br
mailto:seid@fundato.org.br
mailto:cite@fundato.org.br
mailto:CITE02@FUNDATO.OR.BR
mailto:escritoriojuridico@ite.edu.br


 

68 
FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro- 17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 

UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- (14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA - CARE/SEID - Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

ENCAMINHAMENTOS E ARTICULAÇÃO COM A REDE SOCIOASSISTENCIAL: Serão realizados contatos sistemáticos com a rede socioassistencial 

para articulação entre serviços, programas e benefícios e com outras políticas setoriais, buscando a proteção integral dos cidadãos, a construção 

de rede com acesso à direitos e serviços públicos, inclusão no mundo do trabalho, acesso à justiça, autonomia, consciência da realidade social, 

participação social, protagonismo e coletivização das demandas e de estratégias de enfrentamento às vulnerabilidades. 

Os encaminhamentos fazem parte do fluxo de atendimento, orienta e conduz famílias e indivíduos a outros serviços do SUAS ou de outras 

políticas públicas, promovendo o acesso aos direitos de cidadania e acesso aos direitos. 

AS ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS (COLETIVAS) com os idosos serão trabalhados temas transversais diversos, pautados no perfil,  

características, interesses e demandas dessa faixa etária,  levando em consideração que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, 

culturais, esportivas e de lazer, bem como a valorização das experiências vividas constituem formas privilegiadas de expressão, interação e proteção 

social. 

Para melhor atender a população usuária, os encontros serão realizados pelo educador social, podendo contar com o auxilio do estagiário de 

Serviço Social, com a supervisão da Assistente Social - técnica de referência; estes coletivos ocorrerão nos dois territórios, sendo: o coletivo 

referenciado no CRAS Nove de Julho desenvolvido na Unidade Cite Bela Vista as segundas e terças-feiras das 14h às 16h e o coletivo referenciado 

no CRAS Ferraz – Unidade Falcão, denominado Eternos Jovens desenvolvido em uma sala de aula cedida e localizada no bloco 03 da Instituição 

Toledo de Ensino as quartas-feiras das 14h às 16h,  totalizando 6 horas semanais. 

PASSEIOS: Serão realizados passeios para promover, além de lazer, cultura e entretenimento, encontros com o intuito de unir os coletivos e 

integrar os idosos visto que essa junção não é possível acontecer semanalmente, pois, além do espaço físico não comportar a quantidade de 90 

idosos, as atividades socioeducativas com número grande de participantes ficam prejudicadas em seu desenvolvimento não  atingindo os objetivos 

propostos. 

ATIVIDADES VOLUNTÁRIAS: serão oferecidas aulas de inclusão digital (informática) duas vezes por semana, as segundas-feiras das 16h as 17h 

e as quintas-feiras das 16h as 17h realizadas em parceria com a Instituição Toledo de Ensino que cede o laboratório de informática localizado no 

bloco 03 e com a participação de dois professores voluntários. 

As aulas de Zumba Gold (adaptada) serão realizadas quinzenalmente as sextas-feiras das 8h30 às 9h30 na Unidade Cite Bela Vista por  

professora voluntária. 
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DATAS COMEMORATIVAS E CONFRATERNIZAÇÕES: Com objetivo de oferecer aos usuários a oportunidade de festejar a vida através da 

celebração de seu aniversário, a cada trimestre realizaremos uma festa. Estas ocorrerão nas seguintes datas: 1º trimestre será realizada nos dias 

28 e 29 de Março na Unidade Bela Vista e no dia 30 na Unidade Falcão, ambas no período das 14h as 16h; 2º trimestre será realizada nos dias 27 e 

28 de Junho na Unidade Bela Vista e 29 na Unidade Falcão, ambas no período das 14h as 16h. No segundo trimestre as festas serão temáticas em 

comemoração as festividades juninas (festa caipira). O 3º trimestre será realizado nos dias 12 e 13 de setembro na Unidade Bela Vista e no dia 14 

na Unidade Falcão, ambas no período das 14h as 16h. Neste caso será necessário antecipar para o início da segunda quinzena e não ao final do 

mês, como habitual devido a programação da Semana Municipal da Terceira Idade, prevista para ser realizada no período de 20/09 a 03/10 e 

finalmente para o 4º trimestre os aniversariantes deste período poderá comemorar com o grupo nos dias 28 e 29 de novembro na Unidade Bela 

Vista e no dia 30 na Unidade Falcão, ambas no período das 14h as 16h. Para o 4º trimestre realizaremos uma festa temática em comemoração as 

festividades natalinas e na ocasião será realizada a brincadeira de amigo secreto. Ressaltamos a importância dos momentos em que o grupo 

confraterniza intensificando os laços de amizade e vínculos. 

No decorrer de 2022 serão trabalhadas algumas datas comemorativas pertinentes e importantes para pessoa idosa, sendo elas: festa em 

comemoração ao carnaval que será realizada nos dias 21 e 22 de fevereiro na Unidade Bela Vista e no dia 23 de fevereiro na Unidade Falcão, ambas 

no período das 14h as 16h. O evento é uma tradição no Brasil, sendo uma festa cheia de cores e alegria. Nesta comemoração os idosos tem a 

oportunidade de socializar com o grupo fortalecendo vínculos. Através da decoração e ao som das marchinhas de carnaval temos a oportunidade 

de propiciar ao grupo o resgate da cultura e a lembrança de sua juventude, tornando-se um momento muito esperado pelo grupo. O Dia da Mulher 

é uma data importante a ser comemorada, pois celebra as lutas e conquistas pela igualdade de direitos. O dia 08 de Março é celebrado 

mundialmente reconhecendo as conquistas sociais, políticas e culturais das mulheres. Com objetivo de resgatar a autoestima as mulheres do grupo 

são homenageadas. A atividade a ser desenvolvida com esta temática será realizada nos dias 07 e 08 de Março na Unidade Bela Vista e no dia 09 

de março na Unidade Falcão, ambas no período das 14h as 16h. No segundo domingo de Abril celebramos a Páscoa, sendo esta uma prática mundial 

principalmente para os cristãos, sem distinção de religião. Nos dias 11 e 12 de abril na Unidade Bela Vista e no dia 13 de abril na Unidade Falcão 

realizaremos uma atividade em reflexão a data comemorativa e com objetivo de promover o divertimento e a socialização do grupo realizaremos 

uma brincadeira denominada “Amigo Chocolate” com a troca de caixa de bombons entre os usuários do grupo. O tradicional Dia das Mães é 

comemorado no segundo domingo do mês de Maio e tradicionalmente o grupo se reúne com seus familiares em um almoço especial. Este evento 
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ocorrerá no dia 07 de Maio, no período das 11h as 15h com local ainda a ser definido. Nos dias 02 e 03 de Maio na Unidade Bela Vista e no dia 04 

de Maio na Unidade Falcão, ambos no período das 14h as 16h realizaremos uma atividade também em comemoração ao Dia das Mães estendendo 

o convite para participação espontânea dos filhos, respeitando a vontade, individualidade e contexto familiar de cada usuário do grupo. Em 

comemoração ao Dia do Desafio nos dias 23 e 24 de Maio na Unidade  Bela Vista e no dia 25 de Maio na Unidade Falcão, ambos no período das 

14h as 16h realizaremos uma aula de dança adaptada em parceria voluntária com uma professora de educação física. Nos dias 08 e 09 de Agosto 

na Unidade Bela Vista e no dia 10 de agosto na Unidade Falcão realizaremos uma atividade em homenagem ao Dia dos Pais. Para esta atividade 

será estendido o convite aos filhos para participação espontânea respeitando a individualidade, a vontade e o contexto familiar de cada usuário do 

grupo. No dia 07 de setembro os idosos participarão do ato cívico – Desfile de 7 de Setembro em comemoração a Independência do Brasil. Este 

evento ocorrerá no Sambódromo Municipal de Bauru, no período das 8h as 12h, podendo haver alteração do horário de acordo com a organização 

do evento. Este é promovido pela Prefeitura Municipal de Bauru e a participação da pessoa idosa se dá em parceria com o Conselho Municipal da 

Pessoa Idosa – COMUPI/Bauru. No dia 01 de outubro é comemorado o dia internacional do idoso e a Prefeitura Municipal de Bauru, através da 

Secretaria Municipal do Bem Estar Social em conjunto com o Conselho Municipal da Pessoa Idosa e com apoio das OSCs e dos órgãos públicos e 

privados do município, realiza a Semana Municipal da Terceira Idade. Esta ocorrerá provavelmente no período de 20 de setembro a 01 de outubro, 

com atividades promovidas por órgãos e demais secretarias municipais e pelas Organizações da Sociedade Civil do município de Bauru. O objetivo 

deste evento é proporcionar a conscientização sobre os direitos da pessoa idosa, além de promover ações para socialização, descontração, 

autoestima, bem-estar e orientação para um envelhecimento saudável. 

CAMPANHAS DE PREVENÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E ENFRENTAMENTO: Durante o ano serão realizadas atividades decorrentes de campanhas, 

são ações de caráter preventivo, educativo e de enfrentamento, serão trabalhadas com o grupo: Dia Mundial de Conscientização da Violência contra 

a Pessoa Idosa, comemorado em 15 de Junho. Para esta campanha será realizada nos dias 13 e 14 de Junho na Unidade Bela Vista e 15 de Junho 

na Unidade Falcão, ambas no período das 14h as 16h atividade de caráter preventivo e de enfrentamento voltada a este tema. O principal objetivo 

da data é criar uma consciência mundial, social e politica da existência da violência com a pessoa idosa, relacionando ao tema o debate e o 

fortalecimento das mais diversas formas de prevenção contra esta violência. Nos dias 05 e 06/09 na Unidade Bela Vista, ambas no período das 14h 

as 16h será realizada atividade em campanha ao Setembro Amarelo. Esta campanha foi criada com o intuito de informar as pessoas sobre o suicídio, 

uma prática normalmente motivada pela depressão. O objetivo é conscientizar os idosos sobre a importância do tratamento de doenças psicológicas 

e mentais, desconstruindo os preconceitos aos tratamentos psicológicos. Este tema é de suma importância para população idosa, visto que, os 
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casos de suicídio para esta faixa etária vêm crescendo significativamente nos últimos anos. Alguns idosos em situação de isolamento, e/ou quando 

recebem diagnostico de alguma doença crônica, degenerativa, com a perda da capacidade funcional e/ou dores crônicas, ter outras situações que 

os colocam em situação de vulnerabilidade resultam em casos de suicídio.  Para Campanha Outubro Rosa será realizada atividade sobre o tema nos 

dias 17 e 18/10 na Unidade Bela Vista e no dia 19/10 na Unidade Falcão, ambas no período das 14h as 16. Esta campanha tem objetivo principal 

alertar as mulheres e a sociedade sobre a importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de mama e do câncer de colo do útero. 

Levando em consideração que, 95% do grupo é composto por usuários do sexo feminino, esta campanha tona-se fundamental na busca pela 

conscientização e alerta  sobre a importância de realizar o autoexame, a avaliação médica com realização de mamografia anualmente e a prática 

de vida ativa e saudável. Para Campanha Novembro Azul será realizada atividade sobre o tema nos dias 07 e 08 de novembro na unidade Bela Vista 

e no dia 09 de novembro na Unidade Falcão, ambas no período das 14h as 16h. O principal objetivo desta campanha é desenvolver ações que 

abordem questões relacionadas a prevenção do câncer de próstata, promovendo uma mudança no paradigma em relação a ida do homem ao 

médico. Apesar de, o grupo contar com um número baixo de usuários do sexo masculino, estes serão atingidos no despertar desta consciência e as 

mulheres poderão atuar como agentes multiplicadores no processo de ensino e aprendizagem, podendo assim assumir o papel de informar e 

ensinar outras pessoas sobre o que aprendeu. 

AÇÕES COM A FAMÍLIA: além das oportunidades da participação voluntária da família nas atividades em comemoração ao Dia das Mães e ao 

Dia dos Pais, estes também serão convidados a participar dos passeios e das comemorações dos aniversariantes do trimestre. 

JORNAL “ A MELHOR IDADE “– A SERVIÇO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA: com o objetivo de integrar as ações voltadas ao público idoso e 

as atividades desenvolvidas pelos Grupos e Clubes  para pessoa idosa, Associações e demais entidades afins. Com conteúdo variado, buscando 

proporcionar não apenas uma leitura informativa, mas também de lazer, com artigos sobre saúde e bem estar, espiritualidade, agricultura e meio 

ambiente, humor e passatempo, mantendo o cérebro ativo e evitando doenças neurológicas degenerativas. 

O Jornal terá um posicionamento ao lado das instituições que lutam em favor dos direitos dos idosos na busca por uma melhor qualidade de 

vida e na sua reinserção junto à sociedade, tendo em vista o respeito e a valorização que estas pessoas merecem diante do que já fizeram pela 

nossa sociedade e pela sabedoria que acumularam ao longo da vida. 

O jornal será dividido em colunas com assuntos diversos e que sejam pertinentes aos interesses da pessoa idosa e para que isso ocorra serão 

criados grupos de trabalho com os usuários do serviço e estes, sob auxílio e supervisão da técnica e educadora social, ficarão responsáveis por 

pesquisar as matérias, fotografar, entrevistar e elaborar o conteúdo que será publicado, garantindo assim a autonômia e a participação efetiva do 
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idoso desde a construção até distribuição dos exemplares. 

A proposta é uma edição a cada trimestre, iniciando em Janeiro de 2022 e finalizando em Dezembro de 2022 com possibilidade de 

continuidade. 

Serão angariados recursos através de empresas voluntárias que se disponibilizem a fornecer serviços ou recursos financeiros para elaboração 

do Layout e impressão de alguns exemplarem que serão distribuidos para todos os usuários do grupo, instituições, associações, espaços públicos e 

privados que sejam acessados por idosos. 

O grupo de trabalho criado para elaboração do jornal se reunirá com a técnica e educadora em datas e horários previamente combinados 

com as partes envolvidas sem prejudicar as atividades coletivas já programadas 

GRUPO REVIVER - Durante o periodo de distanciamento social, pôde-se observar através dos atendimentos remotos, visita domiciliar e a 

realização de drive thru, que alguns idosos passaram a apresentar necessidade de um acompanhamento mais sistematizado, devido a condição de 

isolamento, ociosidade, falta de apetite, depressão, dificuldade financeira, entre outros agravos causados pela pandemia. 

Diante desta demanda apesentada e mediante o perfil desses usuários em situação de vulnerabilidade, com objetivo de inovar o serviço 

propusemos como ação para o ano de 2022 um microgrupo composto por esses usuários do serviço que especificamente passarão  ser priorizados 

no acompanhamento. 

O grupo denominado “Reviver” será composto por aproximadamente 10 usuários e será realizado nas dependências do Instituto Cite Bela 

Vista e será direcionado aos idosos do SCFV (Unidade Bela Vista e Unidade Falcão). 

A proposta é trabalhar,  atuando nas necessidades específicas  e com um olhar direcionado ao fortalecimento dos vínculos, prevenção de 

riscos e violência e rompimento da reprodução geracional, colocando em prática o caráter protetivo da rede básica de assistência social. 

Após avaliação geral do grupo, cada usuário selecionado para participar da ação passará por uma triagem com a técnica e educadora social 

do serviço com objetivo de traçar um plano de atuação específico para cada idoso definindo metas, objetivos e prioridades específicas para cada 

problemática apresentada. 

O objetivo da ação é promover qualidade de vida e estimular a autonomia, o protagonismo e o empoderamento da pessoa idosa, através de 

atividades socioeducativas, lúdicas e interativas, integrando a família e a comunidade, desenvolvendo o convívio familiar e fortalecendo a função 

protetva da família. 

Serão realizadas articulações com profissionais da rede socioassistencial, saúde, área jurídica entre outros parceiros voluntários que atuem 
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na execução de atividades diversas tais como: oficina de artes e artesanato, exercícios cognitivos, cidadania, gerontotecnologia, atividades físicas e 

recreativas, prevenção de quedas, palestras educativas e informativas, campanhas, entre outras. 

Os encontros acontecerão a cada 15 dias, das 14h as 16h no Instituto Cite Bela Vista, localizado a Rua Rui Barbosa, 17-51 no periodo de 

Janeiro a Dezembro de 2022, podendo estender a ação com a participação de novos usuários, mediante demanda apresentada. 

A atuação do serviço social ocorrerá com o acompanhamento destes usuários e seus familiares, acolhida, orientações, atendimentos 

individuais, visitas domiciliares, contatos telefônicos, articulação de parceiros, elaboração de documentação, encaminhamentos, participação nas 

atividades coletivas, e elaboração do cronograma de atividades em parceria com a educadora social que também estará responsável pela execução 

de algumas atividades, participação nas atividades coletivas, contato telefônico e visita. 

 

3.13. Impacto social: 

 

IMPACTOS INDICADORES INSTRUMENTOS 

Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade 
social 

Melhoria da qualidade de vida dos idosos e suas 
famílias; 

Relatórios estatísticos 
Relatórios de atividades 
Relatórios de atendimentos 
Observação 
Lista de frequência 
Depoimentos 
Estudos de caso 
Visitas in loco 
Ficha de avaliação 

Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu 
agravamento ou reincidência 

Índice de acesso a bens e serviços; 
Aumento no número de idosos e famílias que 
conheçam instancias de denúncia e recurso em 
casos de violação de seus direitos; 

Inclusão social de idosos com potencialização do 
papel da família e da comunidade na proteção 
social 

Grau de melhoria da condição de sociabilidade de 
idosos; 

Fortalecimento de vínculos familiares, sociais e 
intergeracionais 

Grau de participação das famílias na vida dos idosos; 
Grau de participação dos idosos em atividades 
intergeracionais e comunitárias; 

Redução e Prevenção de situações de isolamento 
social e de institucionalização 

Grau de melhoria da condição de sociabilidade os 
idosos; 
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Número de idosos que estejam inseridos no convívio 
familiar; 

 

3.14. Indicadores que aferirão as metas: 

 

INDICADORES INSTRUMENTAIS  

Número de pessoas que acessaram o Serviço  Encaminhamentos  

Lista nominal dos usuários 

Protocolo de contrarreferência  

Relatórios de atividades 

Visitas in loco 

Outros instrumentais  

Índice de frequência dos usuários e famílias 

Grau de participação dos usuários e famílias 

Índice de permanência do usuário no Serviço  

 

3.15. Articulação em rede: 

 

Os técnicos do serviço devem estabelecer diálogo com a equipe de referência do CRAS sobre as especificidades, 

atendimentos/acompanhamento relativos aos usuários com reuniões sistemáticas para tal finalidade, a fim de que, a família seja atendida em sua 

totalidade, tendo em vista as ações desenvolvidas pelo PAIF. 

Questões relativas aos atendimentos junto ao CREAS/PAEF, serão discutidas antecipadamente com o CRAS. 

Articulações com demais políticas como saúde, cultura, esporte, lazer, meio-ambiente e habitação, deverão ser priorizadas, visando garantir 

melhor atendimento aos usuários.  

Desta forma, serão realizados contatos sistemáticos com a rede socioassistencial para articulação entre serviços, programas e benefícios e 

com outras políticas setoriais, buscando a proteção integral dos cidadãos, a construção de rede com acesso à direitos e serviços públicos, inclusão 

no mundo do trabalho, acesso à justiça, autonomia, consciência da realidade social, participação social, protagonismo e coletivização das demandas 

e de estratégias de enfrentamento e vulnerabilidades. 

  A rede contempla parcerias na área pública e privada, sendo eles: SEBES, CRAS, CREAS, Secretaria da Saúde, COMUPI, Instituição Toledo 
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de Ensino e demais parcerias eventuais. 

 

3.16. Avaliação: 

 

A avaliação será realizada sistematicamente pela equipe executora dos serviços mensalmente e acompanhada pelo órgão gestor, levando-se em 

consideração a redução da ocorrência de situação de vulnerabilidade social, a prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência, 

inclusão social de idosos com potencialização do papel da família e da comunidade na proteção social, fortalecimento de vínculos familiares, sociais e 

intergeracionais e redução e prevenção de situações de isolamento social e de institucionalização. 

Para avaliar a equipe executora utilizará de indicadores tais como: a melhoria da qualidade de vida dos idosos e suas famílias; índice de acesso a bens 

e serviços; aumento no número de idosos e famílias que conheçam as instâncias de denúncia e recurso em caso de violação de seus direitos; grau de 

melhoria da condição de sociabilidade de idosos; grau de participação das famílias na vida dos idosos; grau de participação dos idosos em atividades 

intergeracionais e comunitárias; grau de melhoria da condição de sociabilidade dos idosos; número de idosos que estejam inseridos no convívio familiar. 

Os usuários do serviço também participarão da avaliação das atividades que ocorrem geralmente ao final das reuniões. Este espaço de fala 

proporciona ao idoso autonomia para expressar suas opiniões e dar sugestões para próximas atividades. 

 

3.17. Captação de recursos: 

 

A captação de recursos é essencial para que uma organização possa funcionar e trabalhar para ajudar cada dia mais a comunidade com seus 

programas sociais. Para isso, é muito importante que a organização esteja sempre pesquisando e estudando sobre novas formas de captação de 

recursos. 

 Esta captação será desenvolvida pelo SCFV a partir de um conjunto de estratégias e processos, com o objetivo de arrecadar recursos 

financeiros para o investimento e sustentabilidade institucional. 

             A equipe se responsabilizará pela elaboração de novos projetos para ser inscrito nos chamamentos públicos e editais de empresas 

privadas. Também serão realizados bazares, campanhas, rifas e eventos. 
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4. CRONOGRAMA / PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 

 

ATIVIDADES UNIDADE BELA VISTA E UNIDADE FALCÃO 
PRAZO DAS ATIVIDADES/MÊS 2022 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Serviço social 

Acolhida X X X X X X X X X X X  

Atendimento/Acompanhamento X X X X X X X X X X X X 

Atualização de dados e evolução nos prontuários X X X X X X X X X X X X 

Reuniões (equipe, CRAS, Rede socioassistencial, parceiros, etc) X X X X X X X X X X X X 

Reunião Intersetorial – CRAS Nove de Julho X X X X X X X X X X X X 

Monitoramento   X   X   X   X 

Participação da família (oficinas, festas e passeios)   X  X X X X X  X X 

Planejamento – elaboração de cronograma semestral X      X      

Supervisão de estágio X X X X X X X X X X X X 

Visita Domiciliar X X X X X X X X X X X X 

Avaliação do serviço com educadora X X X X X X X X X X X X 

Capacitação X X X X X X X X X X X X 

Relatório mensal X X X X X X X X X X X X 

Relatório quadrimestral e anual    X    X    x 

Envio de relatório de participação ao CRAS (SISC)   X   X   X   x 

Educadora Social 

Acolhimento dos usuários X X X X X X X X X X X X 

Chamadas telefônicas e/ou videochamadas X X X X X X X X X X X X 

Planejamento, preparação, execução e avaliação das atividades socioeducativas X X X X X X X X X X X X 

Capacitação X X X X X X X X X X X X 
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Organização de materiais X X X X X X X X X X X X 

Participação em reuniões de equipe X   X   X   X  X 

Troca de experiência com a rede socioassistencial X X X X X X X X X X X X 

Relatório mensal das atividades realizadas X X X X X X X X X X X X 

Avaliação do serviço e planejamento X X X X X X X X X X X X 

Ações voluntárias 

Aulas de educação física adaptada  X X X X X  X X X X  

Aulas de Zumba Gold  X X X X X  X X X X  

Aulas de inclusão digital  X X X X X  X X X X  

Atividades coletivas 

Atividade coletiva / Palestras socioeducativas, informativas e preventivas X X X X X X X X X X X X 

Atividade Culturais e de Lazer – Passeios   X   X X  X  X  

Campanhas de prevenção, conscientização e enfrentamento      X   X X x  

Confraternização e Datas comemorativas   X X X X X  X X X  X 

Jornal – A melhor idade X   X   X   X   

Grupo – REVIVER  X X X X X X X X X X X X 

Ações com as famílias    X  X X X X X  X X 

 

PROGRAMA  DE  INCLUSÃO PRODUTIVA  

UNIDADE SANTA CÂNDIDA: Rua Lázaro Cleto, nº 1-43 – Pq. Santa Cândida – CEP: 17057-662 – Bauru/SP – fone: 3218-7846 – E-mail: 

cite@fundato.or.br  

 

3. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE: 
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Diante da situação atual segundo os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) aponta que a pandemia do novo Coronavírus 

(COVID-19) fez com que no Brasil o número de desempregados chegasse a 14,1 milhões no segundo trimestre de 2021. Neste sentido, a população 

ocupada está em 87.8 milhões de pessoas, um aumento de 2,5% ou mais 2,1 milhões de pessoas, na comparação com o primeiro trimestre de 

2021. Dessa forma, a ocupação subiu 1,2 ponto percentual, ficando em 49,6%. Ou seja, menos da metade da população em idade para trabalhar, 

com 14 anos ou mais, está ocupada no país, porém esse avanço não volta ao patamar da atividade pré-pandemia, isso ainda corresponde a 13,7 

milhões de pessoas em busca de um trabalho no país, os dados são da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD). 

Ainda dentre os dados relativos à situação de desemprego no país, há a população inserida no contexto de subutilização da força de trabalho, 

que conta com a população que trabalha menos do que poderia, a que não procura por emprego mas que possui tal disponibilidade, ou que procura 

mas não estava disponível ou suficientemente qualificada para a vaga, eu seja, parte considerável constituída por donas de casa, aposentados 

desinteressados ou sem condições de exercer um ofício, jovens com baixa escolaridade ou sem qualificação profissional.  

Na região de Bauru foi realizada uma pesquisa na qual 14,16% dos moradores pedem soluções para o desemprego. Apesar da retomada 

parcial das vagas de trabalho perdidas, especialistas envolvidos na análise dos dados acreditam que ainda não seja possível considerar que a cidade 

esteja em uma fase de estabilidade, pois muitas famílias conseguiram manter sua manutenção financeira apenas por conta do auxílio emergencial 

oportunizado pelo Governo Federal, o que gera uma ilusão de poder de consumo, e que futuramente poderá resultar em novas incertezas.  

Assim observa-se um aumento na população em situação de vulnerabilidade social na cidade de Bauru, e ainda podemos verificar que tal 

perfil populacional está presente na microrregião atendida pela entidade CITE Santa Cândida. Antes mesmo da pandemia, a organização já contava 

com inúmeros usuários advindos de programas de transferência de renda, famílias chefiadas por mulheres, que por sua vez encontravam-se 

impedidas de se reinserirem no mercado de trabalho, muitas vezes pela falta de acesso a equipamentos educacionais, como por exemplo as creches. 

Esta população recebida pela organização, já buscava capacitação para exercer sua profissão ou atividades remuneradas a partir de sua própria 

residência, agora também vem acompanhada por uma população que foi dispensada do mercado de trabalho, formal e informal, e que precisa 

auxiliar sua família na geração de renda por conta das vulnerabilidades já existentes em suas realidades e por conta dos desdobramentos da 

Pandemia.  

 

3.1. Descrever a rede de proteção (básica e/ou especial): 

• Rede de Poteção Social Básica  
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3.2. O Serviço e/ou Programa Socioassistencial objeto da parceria: 

• Programa de Inclusão Produtiva 

 

3.3. O território ou microterritório onde será executado: 

• Microterritório Santa Cândida 

 

3.4. Número das metas propostas para cada serviço/programa: 

• Programa de Inclusão Produtiva – 50 usuários por quadrimestre 

 

3.5. Usuário: 

Pessoas com idade a partir de 16 anos, em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos serviços 

públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco social, residentes nos 

territórios de abrangência dos CRAS, provenientes de famílias prioritariamente em extrema pobreza e beneficiárias dos programas de transferência 

de renda. Considerar o público prioritário em primeiro lugar para a meta de inclusão no Serviço. 

Público Prioritário: 

• Famílias em extrema pobreza; 

• Em situação de isolamento; 

• Em situação de Trabalho Infantil; 

• Em situação de abuso e/ou exploração sexual; 

• Vivência de violência e, ou negligência; 

• Fora da escola; 

• Vulnerabilidades no que diz respeito às pessoas com deficiência; 

• Em situação de acolhimento; 

• Em situação de rua; 
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• Pertencentes a famílias beneficiárias de programas de transferência de renda; 

• Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC); 

• Egressos de medidas de proteção do ECA (medida socioeducativa de internação 

• me no disposto na Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e Adolescente); 

• Egressos ou vinculados a programas e atendimentos com foco na violência e abuso / exploração sexual. 

 

3.6. Objetivo Geral: 

• Capacitar os usuários, em diferentes áreas, contribuindo para geração de trabalho e renda, emancipação social e redução da situação de 

extrema pobreza, pautando-se nas diretrizes da Economia Solidária. 

 

3.7.  Períodos de funcionamento: 

• Segunda a sexta-feira das 8h às 12h e 13h as 17h 

 

3.8. Formas de Acesso: 

• Na primeira etapa, será levantado o público prioritário através do Cadastro Único da Assistência Social por meio da Central de Atendimento 

ao Usuário, como também o público atendido pelo PAIF/CRAS e PAEFI/CREAS, encaminhando os dados destes usuários aos CRAS dos 

territórios, para que os mesmos possam convocá-los coletiva e/ ou particularmente com o objetivo de ofertar as orientações gerais 

necessárias para encaminhamento às OSCs que executam o Programa, que realizarão as matrículas.  

• Após, encaminharão a relação das matrículas efetuadas aos referidos CRAS. Esgotando-se este público, numa segunda etapa - Pré Inscrição, 

os interessados deverão inscrever-se através de Sistema Online, devendo ser preenchido todos os campos para inscrição no Programa. 

• Após a pré-inscrição, os CRAS irão selecionar o público em situação de vulnerabilidade social (priorizando-se casos que ainda possam surgir 

como público prioritário) e encaminharão às OSCs uma listagem com os dados destes usuários, para que as mesmas possam convocá-los 

coletiva e/ou particularmente com o objetivo de realizar as orientações gerais necessárias e efetivar as matriculas.  A relação das matrículas 

efetuadas deverá ser encaminhada periodicamente aos referidos CRAS. 

• No caso de o usuário não comparecer no prazo estabelecido pela OSC para efetivação da matrícula, a mesma deverá informar os CRAS para 
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que sejam realizados novos encaminhamentos, através do envio de novas listagens. 

 

3.9. Operacionalização: 

O Programa de Inclusão Produtiva será desenvolvido pela rede de serviços socioassistenciais do município, sendo fundamental para o 

enfrentamento das situações de vulnerabilidade, para capacitar os participantes em diferentes áreas e contribuir para o acesso ao mundo do 

trabalho e auto sustentação, além de possibilitar o desenvolvimento pessoal, autonomia, protagonismo social dos usuários e oportunizar noções 

de autogestão, fundamentais para o emprego e renda. 

Serão realizados módulos através de encontros teóricos e práticos, onde o usuário participará de diferentes ações e vivências, percebendo e 

descobrindo suas habilidades, potencialidades e interesses, bem como novos valores: participação, gestão, associativismo, planejamento, visão de 

longo prazo, risco e produtividade. 

Esse processo educativo e de capacitação é fundamental para a transformação de valores e padrões de comportamento, bem como a prática 

social dos indivíduos, não se restringindo a capacitação, mas a inclusão social, visando o fortalecimento do desenvolvimento do convívio familiar e 

comunitário.  

O acompanhamento no desenvolvimento dos módulos será do Assistente Social, mediante entrevistas sociais, ações individuais e coletivas, 

visitas domiciliares, contatos telefônicos, reuniões, visitas técnicas, encaminhamentos e outros, estabelecendo constante articulação com o CRAS 

e participando das reuniões de rede, visando informar sobre providências adotadas e evolução dos participantes. 

Sua metodologia de trabalho será desenvolvida através dos módulos descritos abaixo, compreendendo carga horária total de 128 horas 

distribuídas quadrimestralmente sendo desenvolvido em duas vezes na semana, 4 horas por encontro, durante 4 meses. 

 

A.1. Módulo de Aprendizagem – 60 horas 

Compreende habilidades específicas, conhecimentos técnicos e competências, atendendo ao mundo do trabalho, nas áreas administrativas, 

artesanato, alimentação e prestação de serviços, devendo ocorrer com 4h/aulas semanais, com aproximadamente 25 usuários por turma. A 

definição das áreas dos cursos deverá ser realizada em articulação com os CRAS.  

Este módulo também poderá ser desenvolvido através de parcerias ou contratação de empresas legalmente constituídas, desde que previsto 

no Plano de Aplicação dos Recursos do ano vigente, devendo preferencialmente atender os princípios da descentralização nos territórios de 
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vulnerabilidade social, onde estão localizados os Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, conforme preconizado no Sistema Único da 

Assistência Social – SUAS. 

 

A.2. Módulo de Desenvolvimento Pessoal – 15 horas 

Este módulo visa ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver os sentimentos de pertencimento e de identidade, fortalecer vínculos 

familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos 

e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da 

vulnerabilidade social, prevenindo a ocorrência de situações de risco social. Estimula e orienta os usuários na construção e reconstrução de suas 

histórias e vivências individuais e coletivas na família e no território. Devendo abordar, dentre outros temas, o que segue: 

• Histórias de superação (storytelling); 

• Oportunidades de autonomia e mobilidade social; 

• Empoderamento feminino; 

• Competências interpessoais e empresariais; 

• Liderança; 

• Trabalho inclusivo; 

• Qualificação empreendedora; 

• Inovação tecnológica; 

Deverá ocorrer de forma coletiva, com carga horária de 15 horas no quadrimestre, sendo desenvolvido, concomitantemente com o módulo 

de aprendizagem e Desenvolvimento Gerencial, tendo o psicólogo como responsável pela execução do módulo. 

 

A.3. Módulo Gerencial: 15 horas 

Realizado em grupos, este módulo deverá ocorrer com carga horária mínima 15 horas no quadrimestre, sendo desenvolvido 

concomitantemente com o módulo de aprendizagem e Desenvolvimento pessoal, tendo o assistente social como responsável pela execução do 

módulo. Compreenderá temas fundamentais para a geração de trabalho e renda, economia solidária e seus arranjos produtivos (associativismo, 

cooperativismo e economia solidária) e poderá ser desenvolvido também através de parcerias, devendo atender os princípios da descentralização 

nos territórios de vulnerabilidade social e seu desenvolvimento local, com foco em suas potencialidades econômicas, onde estão localizados os 
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Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, conforme preconizado no Sistema Único da Assistência Social, abordando, dentre outros temas, 

o que segue: 

• Introdução sobre Trabalho X Desemprego; 

• Constituição de empreendimento solidário 

• Empregabilidade; 

• Empreendedorismo 

• Educação a Economia Solidária, 

• Associativismo e Cooperativismo; 

• Sustentabilidade / Meio Ambiente; 

• Economia doméstica; 

Os empreendimentos em cooperação têm mais chances de atingir a sustentabilidade do que empreendimento individuais, devendo introduzir 

essas questões para conhecimento da população usuária. 

 

A.4 - Módulo de Fomento ao Empreendedorismo Social - 38 horas 

Esse módulo, deve oferecer assessoria técnica aos usuários do Programa de Inclusão Produtiva, objetivando promover e fortalecer unidades 

produtivas, visando geração de trabalho e renda, inclusão social e a promoção do desenvolvimento justo e solidário. 

O Fomento ao Empreendedorismo Social consiste em um conjunto de ações integradas, de caráter intersetorial, com o objetivo de combater 

as desigualdades sociais, fomentar o desenvolvimento econômico e social das comunidades nos territórios de CRAS e estabelecer meios de 

minimização da pobreza e, ainda, incrementar a geração de emprego e renda as famílias em situações de extrema pobreza e pobreza do Município. 

Este módulo deve trabalhar os conteúdos conforme necessidade apresentada pelo grupo, abordando as seguintes questões: 

 

Questões Mercadológicas: 

• Sugestões de como ampliar sua participação no mundo do trabalho; 

• Qualificação empreendedora 

• Inovação Tecnológica 

• Reflexões sobre os 4 Ps do marketing: preço, praça, produto e promoção; 
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• Reflexões sobre os 5 Rs do marketing: Relevância, Reconhecimento, Receptividade, Responsividade, Relacionamento. 

 

Questões Administrativas 

• Como se organizar para tornarem-se profissionais colaborativos; 

• Organização, planejamento administrativo e gerenciamento; 

• Controle de pessoal e de recursos materiais; 

• Orientação ao microcrédito, Banco do Povo, Banco Solidário (moeda solidária) 

• Formalização dos empreendimentos individuais e/ou coletivos; 

• Via rápida; 

• Empreenda rápido; 

 

Questões Financeiras 

• Oficinas de matemática; 

• Precificação, Fluxo de valor, Controle Financeiros 

• Verificação do resultado das vendas; 

• Análise do faturamento mensal; 

• Orientação sobre fluxo de caixa reserva de capital e pró-labore. 

OBS: Durante o desenvolvimento dos módulos o Programa Acessuas/Trabalho estará conjuntamente realizando articulação com: Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico, Secretária de Educação, DRADS, SEBRAE, CIEE, FIESP, Universidades Públicas e privadas, e categoria Empresarial 

do Município. Essas articulações serão necessárias para o fomento da implantação da Lei de Economia Solidária no Município de Bauru.  

 

Considerações metodológicas pós-período de conclusão dos cursos:  

 

Ao término dos módulos do Programa, as Organizações da Sociedade Civil - OSC´s deverão encaminhar aos CRAS a relação nominal dos 

usuários concluintes, dos que estão gerando renda (identificando as áreas em que estão atuando), dos não concluintes (desistentes).  
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Aos CRAS e Programa ACESSUAS Trabalho (de forma articulada), caberá o acompanhamento juntos aos concluintes que estão gerando renda 

para viabilizar a continuidade e efetivação dos arranjos locais, já iniciados durante o desenvolvimento no Programa Inclusão Produtiva.  

Com relação aos não concluintes (desistentes), o CRAS deve encaminhar listagem ao Programa Acessuas Trabalho, o qual fará a inserção da 

demanda nas oficinas realizadas pelo Programa, espaços de reflexão, conscientização e discussão sobre temas relacionados ao mundo do trabalho, 

possibilitando que os mesmos possam reconhecer suas potencialidades e tenham acesso a direitos e serviços da inclusão no mundo do trabalho. 

 

3.10. Trabalho essencial ao serviço / programa sócioassistencial: 

 

• Busca ativa; 

• Acolhida; 

• Visita domiciliar; 

• Orientação e encaminhamentos; 

• Campanhas socioeducativas; 

• Articulação sistemática com CRAS; 

• Mobilização para o exercício de sua cidadania; 

• Fortalecimento de vínculos e convivência comunitária; 

• Articulação com diversas políticas e setores; 

• Estímulo aos usuários no acesso ao mundo do trabalho; 

• Elaboração de relatórios e/ou prontuários; 

• Desenvolvimento de habilidades específicas quanto à área de curso; 

• Desenvolvimento da autonomia. 

 

3.11. Aquisição dos usuários: 

 

Segurança de acolhida:  
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• Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;  

• Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o acesso a benefícios socioassistenciais e programas de transferência 

de renda, bem como aos demais direitos sociais, civis e políticos;  

• Ter acesso à ambiência acolhedora;  

• Ter assegurada sua privacidade.  

 

Segurança de Convívio Familiar e Comunitário:  

• Vivenciar experiências que contribuam para o estabelecimento e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;  

• Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades sociais;  

• Ter acesso a serviços de qualidade, conforme demandas e necessidades.  

 

Segurança de Desenvolvimento da Autonomia:  

• Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios ético-políticos de defesa da cidadania 

e justiça social;  

• Vivenciar experiências potencializadoras da participação cidadã, tais como espaços de livre expressão de opiniões, de reivindicação e 

avaliação das ações ofertadas, bem como de espaços de estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, 

organizações comunitárias e outros espaços de organização social;  

• Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia e 

sustentabilidade;  

• Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural;  

• Ter acesso a experiências de fortalecimento e extensão da cidadania;  

• Ter acesso a informações e encaminhamentos a políticas de emprego e renda e a programas de associativismo e cooperativismo.  

• Construção de projetos individuais e coletivos, visando futura geração de renda e aprimoramento das relações pessoais;  

• Empoderamento;  

• Emancipação.  
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3.12.Descrição das atividades: 

 

Atendendo a demanda do microterritório Santa Cândida, e visando referenciar os cursos à rede socioassistencial será ofertado por esta 

Unidade até 03 cursos profissionalizantes no território quadrimestralmente. Realizado levantamento do público prioritário através do cadastro 

único, por meio da Central de Atendimento ao Usuário e encaminhado ao CRAS Santa Cândida, o mesmo realizará a convocação dos interessados 

e posteriormente encaminhá-los a OSC para realização das matriculas. Efetivadas as matriculas dos usuários interessados nos cursos ofertados pelo 

programa será enviado devolutiva com a relação dos matriculados.  As técnicas serão responsáveis pelas orientações gerais sobre os cursos, 

programação, frequência, assiduidade, compromisso desde o início do período programado, visando atender a carga horária estabelecida. Caso o 

usuário não comparecer no prazo estabelecido pela organização, será informado o CRAS para solicitar novos encaminhamentos. 

AÇÕES TÉCNICAS: As técnicas do Serviço Social e/ou Psicologia acolherão os usuários através de triagem social individual, fará conferencia da 

documentação para abertura de prontuário, levantará com os mesmos o real interesse para o curso inscrito, preenchimento do estudo 

socioeconômico, orientações e assinatura do Termo de compromisso para a participação (regras/normas) e início do curso; quanto à triagem 

psicológica levantará informações relevantes sobre a dinâmica familiar; sobre saúde e demais situações de risco. Após triagem realizada a equipe 

enviará ao CRAS a relação das matrículas efetivadas por áreas de cursos e períodos. 

A visita domiciliar será efetuada para acompanhamento da frequência nos módulos (aprendizagem, gerencial, desenvolvimento humano e 

fomento ao empreendedorismo social), a fim de facilitar a compreensão da dinâmica da vida do usuário e sua família. Serão realizados contatos 

sistemáticos com a equipe de referência do CRAS na articulação de encaminhamentos junto às Redes de Proteção Social Básica e/ou Especial, de 

acordo com as necessidades apresentadas. Tanto a visita domiciliar como a entrevista, serão realizadas pela equipe técnica (Assistente Social e 

Psicólogo), que poderá solicitar a colaboração de outros técnicos das demais políticas, para complementar dados ou acompanhar os 

encaminhamentos. Para melhor funcionamento, serão realizadas reuniões de discussões de caso junto à equipe do Programa, CRAS de referência 

conforme necessidade e demais políticas e setores. 

De modo geral os técnicos do Programa realizarão: - atendimento: desenvolver as ações de acolhida, entrevistas, orientações, referenciando 

ao CRAS (se necessário), visitas domiciliares; - ações socioeducativas e de convívio; - reuniões de discussões de caso junto à equipe e demais órgãos, 

monitoramento junto a SEBES, de supervisão e coordenação da Fundação Toledo, captação de recursos e parcerias; - elaboração de relatório de 

acompanhamento dos módulos gerencial e de desenvolvimento humano e fomento ao empreendedorismo social, e evolução nos prontuários dos 
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usuários; - articulações institucionais dentro e fora do território de abrangência do CRAS de referência, além de participação em Capacitações, 

Monitoramento e Trocas de Experiências. Também organizarão as formaturas do programa e documentações certificatórias de conclusão deles. 

 

ATIVIDADES COLETIVAS: 

✓ MÓDULO DE APRENDIZAGEM: O módulo de aprendizagem será desenvolvido pelo instrutor de cada curso perfazendo um total de 

60 horas quadrimestrais, com carga horaria de 4h/aulas semanais, com aproximadamente 25 usuários em média por turma. Poderá ser inserido no 

modulo de aprendizagem algumas oficinas e desenvolvimento de ações sociais junto à comunidade. No ano de 2022, desenvolveremos até dois 

cursos por quadrimestre, dispostos em dias e horários de acordo com a demanda apresentada junto aos usuários, podendo ser oferecidos inclusive 

aos sábados. 

✓ MÓDULO DE DESENVOLVIMENTO PESSOAL – PSICOLOGIA: O módulo de Desenvolvimento Pessoal será realizado quinzenalmente 

conforme a disponibilidade dos horários dos cursos, com carga horaria de 15 horas quadrimestrais; visando ampliar trocas culturais e de vivências, 

desenvolver os sentimentos de pertencimento e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária; 

além de desenvolver capacidades e potencialidades com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade 

social, prevenindo a ocorrência de situação de risco social. No Módulo de Desenvolvimento Pessoal poderão ser trabalhados os seguintes temas: 

histórias de superação, oportunidade de autonomia e mobilidade social, empoderamento feminino, competências interpessoais e empresariais, 

liderança, trabalho inclusivo, qualificação empreendedora e demais temas conforme necessidade do público a qual estará sendo atendido nos 

cursos. 

               A psicologia poderá acolher o usuário mediante queixa/conflito apresentado para orientações e providenciar encaminhamento junto 

à rede intersetorial de atendimento para a demanda levantada. Desta forma, pode-se concluir que o psicólogo na rede de proteção social básica 

tem como finalidade o reconhecimento dos usuários como sujeito de direito e o fortalecimento de políticas públicas, promovendo o fortalecimento 

e vínculos sócios afetivos. 

✓ MÓDULO DESENVOLVIMENTO GERENCIAL – SERVIÇO SOCIAL:  O módulo Desenvolvimento Gerencial será executado junto aos cursos 

quinzenalmente com carga horária de 15 horas quadrimestrais, havendo a possibilidade da parceria de diferentes órgãos municipais e sociedade 

civil, para o desenvolvimento dos seguintes temas: Introdução sobre Trabalho, Desemprego, Empregabilidade, Economia doméstica, Noções sobre 

Economia Solidária, Associativismo X Cooperativismo e Sustentabilidade / Meio Ambiente. 
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✓ MÓDULO DE FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO SOCIAL: este modulo será executado através de parcerias / articulação firmadas 

pela equipe técnica do Programa, podendo ser estas junto ao Programa ACESSUAS/Trabalho, SEBRAE, Secretaria do Desenvolvimento Econômico, 

DRADS, CIEE, FIESP, Universidade públicas e privadas e categoria empresarial do município. Terá carga horaria de 38horas no quadrimestre e 

consiste em oferecer assessoria técnica aos usuários do Programa, devendo ocorrer em continuidade aos módulos desenvolvidos pelos técnicos do 

programa. Este módulo deverá trabalhar os conteúdos conforme necessidade apresentada pelo grupo, abordando as seguintes questões: 

Questões Mercadológicas: Sugestões de como ampliar sua participação no mundo do trabalho; qualificação empreendedora; inovação 

tecnológica; Reflexões sobre os 4 Ps do marketing: preço, praça, produto e promoção; Reflexões sobre os 5 Rs do marketing: Relevância, 

Reconhecimento, Receptividade, Responsabilidade, Relacionamento.  

Questões Administrativas: Como se organizar para tornarem-se profissionais colaborativos; Organização, planejamento administrativo e 

gerenciamento; Controle de pessoal e de recursos materiais; orientação ao microcrédito, Banco do Povo, Banco Solidário (moeda solidária).  

Questões Financeiras: Oficinas de matemática; Precificação, fluxo de caixa, controle financeiros; Verificação do resultado das vendas; Análise 

do faturamento mensal; Orientação sobre fluxo de caixa reserva de capital e pró-labore. 

AÇÃO INOVADORA: entre Janeiro e Fevereiro, será realizado  pesquisa e identificação das empresas (micro, pequenas e médias) inseridas no 

microterritorio Santa Cândida, será realizado contato com os empregadores realizando coleta de informações quanto à mão de obra e suas 

dificuldades empregaticias. Posteriormente convidaremos os empreedendores a participar de reuniões e eventos, com apresentação da 

possibilidade da instiuição de capacitar sua mão de obra. Desta forma, planejamos para aproximadamente a partir de segundo quadrimestre do 

ano, o primeiro evento para apresentação da Instituição Cite/Santa Candida Fundato e Progama de Inclusão Produtiva com a oferta de possibilidade 

de capacitar mão de obra identificada como necessaria estimulando comercio do territorio, geração de renda e a proximidade da comunidade x 

empresas locais. Apos será realizada a tabulação referente às necessidades de mão de obra e verificação da possibilidade ou implantação do curso 

para capacitação, no segundo semestre, que mais for solicitada e necessária, desta forma os empregadores terão candidatos qualificados para 

serem inseridos no quadro de colaboradores de suas empresas. Vale ressaltar que em dezembro após a conclusão da capacitação com os usuários, 

será realizado o encaminhamento dos curriculos destes para as empresas parceiras que buscam o perfil qualificado, desta maneira teremos como 

resultado a possivel inserção dos nossos usuarios nos emprendimentos locais.  

 

3.13. Impacto social: 
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IMPACTOS INDICADORES INSTRUMENTOS 

Usuários preparados para as oportunidades de emprego e 
renda; 
Inserção dos usuários no mercado de trabalho; 
Empreendedores individuais e coletivos 

Índice de geração de renda; 
Índice de usuários inseridos no mundo formal de trabalho; 
Inclusão do usuário e acesso ao mundo do trabalho; 
Realização de cursos pela rede socioassistencial; 
Índice de pessoas com atividades produtivas gerando renda. 

 
Relatórios estatísticos 

Relatórios de atendimentos 
Observação 

Lista de presença 
Depoimentos 

Ficha de avaliação 
Visitas in loco 

Outros 

Consolidação de arranjos produtivos locais; 
Fomento para constituição de Associações e ou 
Cooperativas 

Índice de pessoas inseridas nos arranjos produtivos 
locais, gerando renda; 
Índice de grupos em processo de formalização. 

Melhoria da qualidade de vida das famílias, 
mediante garantia de renda; 
Inserção em atividade produtiva através de implantação ou 
expansão do empreendimento. 

Índice de permanência dos empreendimentos com apoio do 
Programa através do acompanhamento. 

 

3.14. Indicadores que aferirão as metas: 

 

INDICADORES INSTRUMENTAIS  

Número de pessoas que acessaram o programa Encaminhamentos  
Lista nominal dos usuários do serviço 
Protocolo de contrarreferência  
Relatórios de atividades  
Visitas in loco 
Outros instrumentais  

Índice de frequência dos usuários  

Grau de satisfação dos usuários quanto ao atendimento  

Índice de permanência do usuário no programa  

 

3.15. Articulação em rede: 

 

 Ressaltamos que as parcerias são indispensáveis para o desenvolvimento dos cursos, possibilitando a inserção dos usuários no mundo do 

trabalho, deste modo garantindo a geração de renda. Portanto estimamos a parceria junto à rede intersetorial para que possam garantir o acesso 
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aos direitos dos usuários, sendo estas:  

• Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; 

• Serviços das políticas públicas setoriais; 

• Sociedade civil organizada; 

• Instituições de Ensino e Pesquisa; 

• Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias; 

• Serviços de enfrentamento à pobreza. 

• Comércio e indústria local compondo o território Santa Cândida. 

 

3.16. Avaliação: 

 

 A equipe do serviço irá realizar a avaliação e o Órgão Gestor fará o acompanhamento para aferir o cumprimento das metas, considerando 

os impactos esperados e indicadores por meio dos instrumentais, que são eles: 

• Usuários preparados para as oportunidades de emprego e renda; 

• Inserção dos usuários no mercado de trabalho; 

• Empreendedores individuais e coletivos; 

• Consolidação de arranjos produtivos locais; 

• Fomento para constituição de Associações e/ou Cooperativas; 

• Melhoria da qualidade de vida das famílias, mediante garantia de renda; 

• Inserção em atividade produtiva através de implantação ou expansão do empreendimento. 

 Os usuários participarão ativamente no processo de avaliação através de feedback, mencionados nos desenvolvimentos dos módulos 

gerencial, desenvolvimento humano e aprendizagem, bem como lista de presença e ficha de avaliação. Essa avaliação também será realizada por 

meio de estudo de caso com os instrutores, técnicos do serviço e CRAS, visita domiciliar, observação e reunião de monitoramento realizada pela 

equipe gestora.  

As ações serão realizadas de forma contínua contemplando as aquisições dos usuários, sendo essas: 
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• Acolher suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 

• Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o acesso a benefícios socioassistenciais e programas de transferência 

de renda, bem como aos demais direitos sociais, civis e políticos; 

• Acesso à ambiência acolhedora; 

• Assegurar sua privacidade. 

 

3.17. Captação de recursos: 

 

Realizar articulação com empresas privadas, como lojas, academias e indústrias para apresentação da organização e do serviço com o 

objetivo de realizar campanhas de arrecadação e incentivo de itens destinados aos usuários, assim como participação em eventos e festividades 

visando aumentar a participação da sociedade e multiplicar parceiros que tenham envolvimento com causas sociais. 

Também a organização busca oportunidades em concorrer sempre que possível a projetos públicos/privados lançados através de editais.  

 

4. CRONOGRAMA / PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 

 

ATIVIDADE 
PRAZO DAS ATIVIDADES/MÊS - 2022 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Ações Técnicas Individuais e coletivas X X X X X X X X X X X X 

Recebimento da listagem/encaminhamentos dos usuários do CRAS/Sta. Cândida X   X   X     X 

Módulo de Aprendizagem  X X X X X X X X X X X X 

Modulo de Desenvolvimento Pessoal e Gerencial  X X   X X  X X    

Modulo de Fomento ao Empreendedorismo Social   X X  X X  X X   

Ação inovadora  X X X X X X X X X X X X 

Reuniões Técnicas X X X X X X X X X X X X 

Elaboração de Relatórios X X X X X X X X X X X X 
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ANEXO XI - PLANO DE TRABALHO  

 
      I – IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
Nome da Unidade Executora:  FUNDAÇÃO TOLEDO  

 CNPJ: 05.106.014/0001-08 

Endereço completo:   RUA CUSSY JUNIOR Nº 13-30, BAIRRO CENTRO, BAURU – SÃO PAULO  

E-mail: fundato@fundato.org.br  

Telefone: (014) 3234-1642  

Site: fundato.org.br 

Rede de Proteção Social: REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE) 

Serviço/Programa:       

• SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS; 

• PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL;  

• SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA. 

 

Exercício: 2022  

Nome do Responsável pela OSC: Nathália Maria de Figueiredo Caligaris e Toledo 

Gerente Geral: Edemilson Arias Pinotti  

Coordenadora: Andréa Ferreguti        CRESS: 31124 

 

mailto:fundato@fundato.org.br
mailto:care@fundato.org.br
mailto:seid@fundato.org.br
mailto:cite@fundato.org.br
mailto:CITE02@FUNDATO.OR.BR
mailto:escritoriojuridico@ite.edu.br
mailto:fundato@fundato.org.br


 

2 
FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro- 17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 

UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE - CARE/SEID - Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP - (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

II- CARACTERIZAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

A FUNDAÇÃO TOLEDO, constituída em 23/12/1966 é uma entidade jurídica sem fins lucrativos, com sede própria e duração indeterminada 

no foro de Bauru. Tem por finalidade apoiar projetos e programas sociais, culturais e educacionais, visando à inclusão da população menos 

favorecida contribuindo na construção e no exercício da cidadania.  

Em 2022 será mantenedora de cinco unidades, conhecidos como: INSTITUTO CITE- SANTA CÂNDIDA e CITE- BELA VISTA (Centro de Interação 

Social), INSTITUTO CARE- (Centro de Atendimento a Rede Especial), e NÚCLEO DE PRÁTICAS JURÍDICAS. A Fundação Toledo executa serviços e 

programas no âmbito da proteção social básica e especial, cofinanciados com recursos do Fundo Municipal da Assistência Social, Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e Adolescentes, além de recursos próprios que garantem a manutenção, pagamento de pessoal e toda a estrutura para 

funcionamento.  

No âmbito da proteção social básica encontra-se o Instituto CITE – Centro de Interação Social localizado no Parque Santa Cândida e Bela 

Vista, ambos com espaço cedidos para funcionamento das atividades, dispondo de cozinha, refeitório, salas e sanitários, contendo ainda, sala de 

brinquedoteca, sala de equipe técnica, sala de dança, sala de judô, sala de aula, sala para atendimento individual, 03 salas multiuso para 

atendimento grupal, sala de informática, 03 salas para atividades socioeducativas, 02 salas de vídeo, almoxarifado e 02 salas de depósito de 

materiais e ainda 02 salas para desenvolvimento de cursos de geração de renda junto ao programa de inclusão produtiva. 

No âmbito da proteção social especial desenvolve serviços de média e alta complexidade, dividindo-se em duas unidades, o CARE- Centro de 

Atendimento à Rede Especial, funciona os Serviços de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora e Programa de Orientação da Rede de Proteção Social Especial.  

Junto a Defensoria Pública do Estado de São Paulo manteve até 2021, prestação de serviço para o atendimento gratuito às pessoas 

encaminhadas com demandas jurídicas para ações na área civil e família.  Para 2022 conta com 03 advogados e 01 advogado coordenador, através 

de recursos próprios garantindo seu passivo jurídico, mantendo seus compromissos assumidos juntos a defensoria.  

Para execução dos serviços prestados no âmbito da proteção social básica e especial conta com 59 funcionários, sendo 13 assistente sociais, 

01 coordenadora, 07 psicólogas, 02 terapeutas ocupacional, 07 educadores sociais, 07 advogados, 05 auxiliares de limpezas, 03 motoristas, 01 

professor de educação física, 02 cozinheiras, 02 auxiliares de cozinha, 06 cuidadores sociais, 01 auxiliares administrativos, 01 assistente operacional 

e 01 gerente geral.  
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Destacando a equipe técnica contratada para gerenciamento, a coordenadora com formação em serviço social exerce a função de planejar, 

acompanhar, monitorar e avaliar todos os serviços da organização, também executar em casos de ausências dos assistentes sociais exercendo as 

funções e prerrogativas estabelecidas por cada serviço da assistência social da Fundação Toledo. Outro em destaque se dá as documentações 

exigidas para adimplência da organização nas três esferas de governo entre outras atividades desenvolvidas.  

Já o gerente geral é responsável pela execução do planejamento estratégico aprovado pela diretoria executiva no que se referem às questões 

financeiras, administrativas, prestações de contas, compras, contratação de pessoal e desligamento e toda dinâmica e logística para efetividade 

dos serviços financiados em todas as esferas de governo. Para andamento das suas funções este técnico conta com uma equipe de apoio 

especializada na demanda de sua responsabilidade.  

A Fundação Toledo mantém atendimento de segunda a sexta feira das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 para todos os serviços. Já para 

o Serviço de Família Acolhedora atende de forma ininterrupta, haja vista que as ações desenvolvidas requerem a flexibilidade de horário além da 

dinâmica apresentada por sua especificidade.   

 

2.1. A capacidade de atendimento considerando sua estrutura física, medidas de acessibilidade e pessoal. 

 

A FUNDATO, Fundação Toledo visa prestar serviços gratuitos e de forma permanente à população que se encontra em situação de 

vulnerabilidade social e/ou pessoal de Bauru. 

Tem por missão:  

• Desenvolver a compreensão dos direitos e deveres do cidadão, família, Estado e grupos que compõem a sociedade; 

• Promover a reflexão quanto a aquisição de conhecimentos, habilidades e a formação de atitudes e valores; 

• Preparar o homem, enquanto indivíduo para melhor compreensão do ambiente natural e social do sistema político e dos valores da 

sociedade; 

• Incentivar o respeito, a igualdade entre homens, aos princípios de liberdade e aos ideais da sociedade humana. 

Atualmente mantém 05 unidades, sendo 08 serviços/programas na área de assistência social e 01 na área jurídica, atende semanalmente 

mais de 1.355 pessoas direta, e 5.420 pessoas indiretas mensalmente, gratuitamente, sendo crianças, adolescentes, idosos, pessoas com 

deficiência, vítimas de violência e famílias em situação de risco social e vulnerabilidade. 
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Quanto a estrutura física, a Fundação Toledo, mantém condições de receber os usuários com mobilidade nula ou reduzida, conta com 

acessibilidade em todas as unidades, além de profissionais capacitados para atender, acompanhar, orientar e intervir juntos as demandas 

apresentadas pelos diversos profissionais envolvidos.  

Para a realização das atividades desenvolvidas, emprega 59 (cinquenta e nove) funcionários e diversos prestadores de serviços, além de 

manter sua estrutura física, pessoal e material com significativa qualidade para a toda população atendida.  

 

2.2. Os recursos materiais (provisões) e financeiros para desenvolver as atividades do Serviço e/ou Programa, objeto da parceria. 

 

Para desenvolvimento das atividades a Fundação Toledo mantém termos de colaboração junto a Prefeitura Municipal de Bauru destinado a 

execução dos serviços socioassistenciais.  

Também, através de recursos próprios, eventos, campanhas para doações com indivíduos e empresas, visando agregar melhorias para o 

atendimento dos usuários, além de possibilitar a participação da comunidade nos eventos como forma de colaborar, interagir e compreender as 

causas sociais desenvolvidas pela organização.  

Para funcionamento da Unidade Santa Cândida e Unidade Bela Vista possui a cessão e uso do prédio e instalações, sendo Santa Cândida por 

30 anos e a Unidade Bela Vista por tempo indeterminado.  

Para funcionamento do serviço SEID, em 2022, será executado nas dependências do CITE – Bela Vista, visando ofertar aos usuários espaço 

amplo, saudável com melhor estrutura e qualidade.  

Na Unidade CARE- Altos, onde ocorre o Serviço de Família Acolhedora, conta com instalações amplamente adequada, acessibilidade, espaços 

humanizados visando estar mais próximo do ambiente familiar, visto que o atendimento se dá para crianças e adolescentes afastados do convívio 

e o espaço garanti maior cuidado, proteção e bem-estar para os acolhidos.  

 

SEID- SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS 

CENTRO DE ATENDIMENTO A REDE ESPECIAL – UNIDADE BELA VISTA 

RUA: - Rui Barbosa 17-51 – São João da Boa Vista 

CEP: - 17060-430 – Bauru/SP   Telefone: 3879-3649 e-mail: seid@fundato.org.br  
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3. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE: 

 

Em 11 de março de 2020, através da Organização Mundial da Saúde, foi decretado a pandemia da COVID-19, pessoas maiores de 60 anos, 

mais vulneráveis à doença, ficaram prejudicadas no atendimento da rede de proteção social, cresceram a taxa de mortalidade, abandono, elevado 

risco de pobreza, perda de suporte social e familiar, trauma, discriminação e isolamento.  

No Brasil, dados do Sistema de Informação de Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP-Gripe) apontam que até o dia 3 de junho de 2020 

ocorreram 35.126 óbitos de pessoas idosas, o que corresponde a 71% do total de óbitos por COVID-19, no período (Instituto de Comunicação e 

Informação Científica e Tecnológica em Saúde, Fundação Oswaldo Cruz. MonitoraCovid-19. https://bigdata-covid19.icict.fiocruz.br/, acessado em 

13/Jun/2020). 

Neste cenário, houve também a perda do rendimento familiar, aumentando as desigualdades sociais, além dos distúrbios psicossociais que 

afetaram a esperança de vida saudável.  

No art. 230 da Constituição Brasileira, retrata que: “a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, defendendo 

sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”, assim situações de emergência ou que podem oferecer risco aos idosos e pessoas 

com deficiência devem ser priorizados, principalmente quando estes se encontram com vínculos rompidos e em situação de violação de direitos, 

perfil este atendido pelo  Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias – SEID   

Sobre este público especificamente, houve um aumento da procura e necessidade dos casos atendidos pelo serviço, observou-se maior 

fragilidade, vulnerabilidades diversas em decorrência dos comprometimentos funcional, necessitando assim maior auxílio de terceiros para 

realização das tarefas cotidianas. Diante disto, o serviço visa atender as necessidades provenientes destas fragilidades, conforme preconiza a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Com o prolongamento da Pandemia observou-se que as famílias também se tornaram mais 

fragilizadas, e se encontram em extremo sofrimento, pois além dos cuidados prolongados com o idoso e a pessoa com deficiência, tornaram-se 

desprotegidas nas suas mais diversas questões sociais como desemprego, fome e moradia, necessitando assim de políticas públicas que venham a 

minimizar a sobrecarga e também garantir seus direitos sociais.  

Os idosos e pessoas com deficiência com algum grau de dependência estão inseridas nas mais diversas situações de violação de direitos, 

sendo as mais frequentes: violência financeira, patrimonial e psicológica, negligência, abandono e autonegligência. Todas essas situações 

contribuem para agravar cada vez mais as situações de dependência que comprometem o desenvolvimento da autonomia dos usuários. Em relação 

a autonegligência, avaliamos que muitos usuários recusam auxílio de familiares e/ou terceiros, optando assim por continuar na situação de violação 
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de direitos, sendo auto negligente com sua saúde, moradia, alimentação e lazer. Tendo em vista tais demandas, se faz necessário o trabalho 

articulado com as demais políticas públicas, principalmente com a saúde além de realizar trabalho sistemático e pontual nestas questões. 

As situações de violência financeira e patrimonial decorrem de que em sua maioria os idosos e/ou pessoas com deficiência são os únicos 

provedores da família, tendo que arcar com todas as despesas familiares, além do comprometimento da renda com empréstimos realizado por 

algum familiar. Apesar do Estatuto do Idoso e o Estatuto da Pessoa com Deficiência legislar em relação a violência financeira e patrimonial, verifica-

se que em muitos casos a renda não é revertida integralmente para os cuidados e amparo com os idosos e pessoa com deficiência. 

Observa-se que situações de violência psicológica em sua maioria são provenientes da extrema sobrecarga familiar e principalmente da falta 

de conhecimento sobre a nova situação vivenciada, sendo necessário a intervenção do serviço para trabalhar estas questões a fim de superar a 

situação vivenciada pela família. 

Nota-se um crescente aumento de usuários que não possuem família de origem ou família extensa e de cuidadores familiares que não 

possuem condições físicas e de saúde para realizar os cuidados adequados, agravando assim a situação de risco social. 

Os vínculos familiares cada vez mais se tornam escassos, sendo extremamente fragilizados e/ou inexistentes, pois no passado não houve 

convivência familiar entre pai/mãe e filhos/irmãos, impactando profundamente nas questões de abandono e negligência da pessoa idosa e/ou 

pessoa com deficiência. 

O serviço vem atuando constantemente em questões relacionadas a transtornos psiquiátricos relacionados as pessoas com deficiência, sendo 

seu cuidador principal a pessoa idosa. Observa-se a necessidade de acompanhamento sistemático através de consultas médicas e administração 

das medicações, sendo situações difíceis para os idosos realizarem. 

Nota-se ainda uma ampliação dos casos relacionados a idosos e pessoas com deficiência que possuem situações de acumulação de materiais 

inservíveis, reciclados e até mesmo de animais. As situações estão chegando em níveis cada vez mais extremos, em que o indivíduo não consegue 

se locomover dentro da própria residência, aumentando assim sua situação de dependência, necessitando que as ações do serviço sejam voltadas 

a constante articulação com os demais órgãos para elaboração de estratégias de superação. 

O perfil predominante para atendimento é idoso de 60 a 99 anos com renda mensal em média de 1 a 2 salários-mínimos, residentes em casa 

própria, com os filhos ou os próprios filhos residindo com os pais. As pessoas com deficiência possuem faixa etária de 09 a 43 anos, com renda 

mensal em média de 1 salário-mínimo proveniente em sua maioria do Benefício de Prestação Continuada e residentes com as genitoras. 

O serviço realizará atendimentos e acompanhamentos no município de Bauru e no Distrito de Tibiriça, sendo predominantemente o risco 

encontrado nas regiões dos CRAS Jardim Ferraz, Nova Bauru e Jardim Godoy.  
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3.1- Descrever a rede de proteção (básica e/ou especial):   

• Rede de Proteção Social Especial – Média Complexidade 

 

3.2- O Serviço e/ou Programa Socioassistencial objeto da parceria:  

• Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias 

 

3.3- O território ou microterritório onde será executado:   

• Todo território de Bauru, incluindo o distrito de Tibiriça 

 

3.4- Número das metas propostas para cada serviço/programa :   

• 180 usuários 

 

3.5- Usuário:  

• Pessoas com deficiênica, idosas com dependência, seus cuidadores e familiares 

 

3.6- Objetivo Geral: 

• Promover a autonomia e melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e idosas com dependência, seus cuidadores e suas famílias; 

• Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem para a intensificação da dependência; 

• Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária; 

• Promover acessos a beneficios, programas de transferência de renda e outros serviço socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais 

e do Sistema de Garantia de Direitos; 

• Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem 

à autonomnia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção; 

• Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, tais como: bancos, mercados, farmácias, 

etc., conforme necessidades; 

• Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda de cuidados 
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permanentes/prolongados. 

 

3.7-  Períodos de funcionamento: 

• De segunda a sexta feira – das 8h às 17h. 

 

3.8- Formas de Acesso: 

• Por encaminhamento do CREAS/PAEFI; 

• Por meio de requisição encaminhada ao CREAS/PAEFI pelos serviços de polítias públicas setoriais, demais serviços socioassistenciais, 

Ministério Público ou Poder Judiciário. 
 

3.9- Operacionalização: 

 

O Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias deverá apoiar suas ações no Plano de Trabalho da 

Unidade, como forma de organizar o cotidiano dos atendimentos na unidade e no domicílio. 

Após o encaminhamento do CREAS para inclusão do usuário, a equipe técnica do Serviço deverá acompanhar as demandas e situações de 

violência e/ou violação de direitos e construir conjuntamente com a rede de atendimento socioassistencial, usuário e família o Plano de 

Atendimento Individual e/ou Familiar e ofertar atividades de cuidados. 

Para tanto, serão desenvolvidas ações com a família, cuidadores, pessoas com deficiência e idosos, no domicílio, em unidades de centro dia 

ou outras unidades referenciadas, públicas ou comunitárias. As ações serão pautadas por atividades coletivas e individuais que permeiam o 

atendimento, garantindo o acesso a atividades lúdicas, ocupacionais, recreativas, culturais, esportivas, oficinas de arteterapia, inclusão digital de 

habilidades básicas. 

O Serviço deverá oferecer ainda, o acesso ao Cadastro Único a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de políticas públicas 

setoriais, atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia do usuário, família e cuidador. 

Ofertar na Unidade de Referência variadas atividades de convivência grupal, social e comunitária; cuidados pessoais; fortalecimento de 

vínculos familiares e ampliação das relações sociais; apoio e orientação aos cuidadores familiares; acesso a outros serviços no território e as 
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tecnologias assistivas de autonomia e convivência, contribuindo para aumentar a autonomia e evitar o isolamento social da pessoa idosa ou com 

deficiência e do cuidador familiar. 

A dinâmica no cotidiano deste serviço contribuirá para a produção e a difusão de conhecimento, experiências e saberes sobre deficiência, 

dependência, autonomia, vulnerabilidade e risco por violação de direitos sociais. 

A articulação com outros áreas como: Educação, Trabalho, Cultura, Órgãos de Defesa e Garantia de Direitos, entidades sociais de atenção ao 

idoso e pessoas com deficiência, dentre outras articulações para garantir a necessária intersetorialidade das ações. 

Atividades envolvendo o espaço do domicílio previstas no Plano de Atendimento envolve a família original e/ou ampliada, com intervenções 

pautadas no reconhecimento do potencial da família e do cuidador, na aceitação e valorização da diversidade com vistas ao aprofundamento das 

questões que perpassam o núcleo familiar, tais como, relacionais, afetivas e de convívio; aspectos relacionais às condições de acessibilidade, e na 

redução da sobrecarga, decorrente da prestação de cuidados diários prolongados. 

Para tanto o Plano de Atendimento Individual e/ou Familiar deverá prever as idas dos membros da equipe multiprofissional ao domicílio para 

a realização de atividades de apoio e orientação à família e ao cuidador familiar, aos irmãos, tios, avós, vizinhos etc., levando informações de acesso 

a outros serviços do território, sugestões de atividades que ampliem a autonomia e emancipação social, estratégias para também frequentar o 

serviço na Unidade ou algumas de suas atividades na comunidade, dentre outras. 

Deverão ser estimulados a desenvolver atividades de vida diária e vida prática, como comer sozinho, se vestir, utilizar o banheiro; realizar 

atividades domésticas; fazer compras, usar o transporte público, atender telefone, estimular a imaginação, o raciocínio lógico e leitura; desenvolver 

hábitos de organização, entre outros. 

Para a realização dos cuidados, as equipes deverão se utilizar de instrumentos de tecnologia assistiva que contribuem para proporcionar ou 

ampliar habilidades funcionais de pessoas com deficiência e consequentemente promover vida independente e inclusão. 

Os idosos e as pessoas com deficiência que residem sozinhos deverão receber visitas do cuidador pelo menos uma vez por semana ou mais, 

de acordo com a necessidade do usuário conforme estabelecido no Plano de Acompanhamento Individual e/ou Familiar para a realização de 

cuidados pessoais tais como: 

• Higiene pessoal – cuidar da limpeza do corpo, da boca, do vestuário e dos objetos utilizados na vida diária, quando os mesmos estiverem 

impossibilitados de fazê-los, sem interferir em sua capacidade de decisão; 

• Higiene do ambiente – responsabilizar-se pelo espaço reservado, principalmente o quarto e quando não possuir apoio familiar, a organização 

do lar deverá ser completa; 
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• Alimentos – seguir as dietas e recomendações indicadas pelos profissionais, estimulando e auxiliando na alimentação, no preparo dos 

alimentos; 

• Atividades físicas – acompanhar atividades como caminhadas, auxiliando também em outros exercícios conforme recomendação de 

profissionais da área; 

• Compras – auxiliar nas compras de alimentos, medicamentos e objetos de uso pessoal, quando esta tarefa não for possível ser realizada pela 

família; 

• Lazer e Atividades – conversar sobre assuntos de interesse, assistir televisão, ler jornais e livros e auxiliar os trabalhos manuais e outros; 

• Estimulação – estimular a descoberta das coisas que gosta de fazer, de tomada de decisões, na manutenção da prática do autocuidado, 

apoiando e estimulando sua vida social, sua estima, de modo a permanecer ativo e participativo em outros serviços e espaços da comunidade. 

A situação de dependência é, portanto, um conceito relacional e considerado um fenômeno multidimensional que varia de acordo com a 

deficiência (física, intelectual, auditiva, visual e múltipla); a associação destes a outros quadros, como síndromes, lesões ou doenças; a idade e sexo; 

as condições sociais e o entorno onde vive a pessoa, dentre outros fatores. Viver na extrema pobreza, em isolamento social, vítima de negligência, 

abandono e maus tratos, dentre outras situações precárias, são consideradas impeditivas da autonomia da pessoa com deficiência e idosa, portanto, 

agravantes da situação de dependência. 

As necessidades e, consequentemente os apoios nas situações de dependência, devem considerar duas dimensões: 

Básica: diz respeito a apoios nas tarefas dos autocuidados, como arrumar-se, vestir-se, comer, fazer higiene pessoal, locomover-se e outros; 

Instrumental: diz respeito aos apoios para as atividades importantes para o desenvolvimento pessoal e social da pessoa com deficiência, como 

levar a vida da forma mais independente possível, favorecendo a integração e a participação do indivíduo do seu entorno, em grupos sociais, 

incentivo ao associativismo, dentre outros apoios. Relacionam-se com tarefas como fazer refeições, limpar a residência, fazer compras, pagar 

contas, manter compromissos sociais, usar meio de transporte, comunicar-se, cuidar da própria saúde e manter a sua integridade e segurança. 

Na avaliação da situação de dependência deve ser considerada a interação da pessoa com deficiência nos distintos meios onde ela está 

inserida, incluindo o seu domicílio, a relação com a família (de origem ou ampliada) e sua participação nos distintos ambientes, como escola, 

trabalho e comunidade em geral. Para tanto deve-se avaliar o nível de dependência vivenciado pela pessoa e os suportes e apoio necessários, 

inclusive ajudas técnicas e os ofertado por outras pessoas para sua autonomia no cotidiano. O perfil das demandas; os tipos de necessidade, os 

apoios requeridos, a frequência em horas, dias ou semanas em que se manifestam estas necessidades; as áreas requeridas e, se o apoio requerido 

se refere à presença de outra pessoa, como cuidadores e ou ajudas técnicas, são indicadores que determinam o nível de dependência. 
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3.10-Trabalho essencial ao serviço / programa sócioassistencial: 

 

Trabalho Social Essencial ao Serviço: 

• Acolhida; 

• Escuta; 

• Informação, comunicação e desefesa de direitos; 

• Articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; 

• Articulação da rede de serviços socioassistenciais; 

• Articulação interinstitucional com o sistema de garantia de direitos; 

• Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 

• Orientação e encaminhamento para a rede de serviços locais; 

• Referência e Contrarreferência; 

• Construção de plano individual e/ou familiar de atendimento, podendo ser alterado, alinhados, quando necessário; 

• Construção do Plano da Unidade para organização do cotidiano; 

• Orientação socioafamiliar; 

• Estudo social; 

• Diagnóstico socioeconômico; cuidados pessoais; 

• Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; 

• Acesso à documentação pessoal; 

• Mobilização de família extensa ou ampliada; 

• Mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; 

• Mobilização para o exercício da cidadania; 

• Elaboração de relatórios e/ou prontuários; 

• Facilitação do acesso do usuário a outros serviços no território; 

• Avaliação dos resultados 
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Arituclação Intersetorial: 

• Serviços socioassistenciais da proteção social básica e proteção social especial; 

• Serviços de políticas públicas setoriais; 

• Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

• Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos; 

• Serviço, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

 

3.11- Aquisição dos usuários: 

 

Segurança da acolhida: 

• Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da expressão e do diálogo; 

• Ser estimulado a expressar necessidades e interesses; 

• Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violações e riscos sociais; 

• Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

• Ser orientado e ter garantida efetividade dos encaminhamentos; 

• Sergurança de Convivío Familiar ou Vivência Familiar, Comunitária e Social; 

• Ter assegurado o convívío familiar, comunitário e social; 

• Ter acesso a serviços de outras políticas públicas setoriais, conforme necessidades. 

 

Segurança de Desenvolvimento de Autonomia Individual, Familiar e Social: 

• Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; 

• Ter oportunidades de superar padrões violadores de relaciomento; 

• Poder construir projetos pessoais e sociais e desenvolver autoestima; 

• Ter acesso à documentação civil; 
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• Ser ouvido para expressar necessidades e interesses; 

• Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações; 

• Alcançar autonomia, independência e condições de bem estar; 

• Ser informado sobre seus direitos e como acessálos; 

• Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação das situaçoes de violação de direitos; 

• Vivenciar experiências que oportunize relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo, compartilhando modos 

não violentos de pensar, agir e atuar; 

• Ter acesso a experiências que possibilitem ldar de forma construtiva com potencialidades e limites. 

 

3.12- Descrição das atividades: 

 

As ações do serviço serão pautadas visando a autonomia do usuário, o fortalecimento dos vínculos familiares e a superação das situações 

violadoras de direitos. Os atendimentos e acompanhamento dos indivíduos e das famílias terão como objetivo atender as demandas levantadas, 

visando sempre a situação apresentada. 

Para tanto as ações serão realizadas no âmbito individual e coletivo. Vale ressaltar que em 2020, diante da Pandemia, as ações coletivas foram 

suspensas, conforme orientação dos órgãos responsáveis, mas os usuários continuaram sendo atendidos no seu âmbito individual (residência), sem 

prejuízo para o usuário, cuidadores familiares e famílias, considerado serviço essencial pelo Decreto nº10.282, de 20 de Março de 2020. 

O Assistente Social irá realizar visitas iniciais para averiguar a situação apresentada pelo usuário e inserção no serviço. Realizará ainda em 

casos de superação da situação ou até mesmo por solicitação do usuário visitas de desligamento do serviço. As visitas de acompanhamento 

ocorrerão como forma de criar vínculos com os usuários e para o levantamento de demandas a serem trabalhadas. Tais visitas são realizadas sempre 

que houver a necessidade da intervenção do profissional na residência, para estabelecimentos de metas e objetivos em parceria com o usuário e 

sua família. Esse processo será técnico e qualificado, utilizando-se de pressupostos éticos e profissionais. 

A articulação com a rede de serviços do município – socioassistenciais e demais políticas públicas- será através de reuniões de estudos de 

casos, contato telefônico, encaminhamentos, reuniões de planejamento e ações conjuntas com o objetivo de trabalhar a família em sua totalidade, 

olhando seu contexto de forma humanizada e sem esquecer as suas particularidades. Os encaminhamentos acontecerão sempre que houver a 

necessidade de acesso a outro serviço ou política pública de forma a garantir o acesso a seus direitos. 
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Serão elaborados relatórios e pareceres sociais, encaminhados para o CREAS, a fim de respaldá-los acerca da situação familiar e das 

providências do serviço para a articulação de encaminhamento junto à rede, seguindo as necessidades específicas de cada usuário. Além da 

elaboração de relatórios qualitativos e quantitativos, mensal, quadrimestral e anual contendo as atividades, metas e avaliações. 

Ações em conjunto com o CREAS e o Programa de Orientação da Rede de Proteção Social Especial com o objetivo de potencializar as ações 

dos serviços, através dos atendimentos familiares. Será realizado ainda orientações com as cuidadoras sociais para a realização do atendimento no 

domicílio. 

Mensalmente serão realizadas reuniões de equipe visando estudos dos casos, à execução, coordenação e avaliação das atividades, ampliando, 

fortalecendo e garantindo a construção de um saber coletivo. 

O planejamento das ações será realizado nos meses de janeiro e junho através da definição das ações e articulações, estabelecendo prazos e 

demais providências das ações. 

No âmbito coletivo as ações serão ofertadas através das: 

• Ações preventivas 

✓ Janeiro Branco (saúde mental): com o objetivo de chamar a atenção dos usuários para as questões e necessidades relacionadas à Saúde 

Mental e Emocional buscando refletir sobre suas vidas, qualidade dos relacionamentos, incentivo ao debate do tema nos espaços 

ocupacionais além de promover a conscientização sobre a importância da prevenção ao adoecimento emocional. O tema poderá ser 

abordado no formato de palestras, roda de conversa, folhetos informativos e articulações com outros serviços. Será realizado em Janeiro 

com duração de 01h30. 

✓ Outubro Rosa (Prevenção ao Câncer de Mama): que terá o intuito de compartilhar informações sobre o câncer de mama e, mais 

recentemente, câncer do colo de útero, promovendo a conscientização sobre as doenças, proporcionando maior acesso aos serviços de 

diagnóstico e contribuindo para a redução da mortalidade. O tema poderá ser abordador através de palestras, roda de conversa, folhetos 

informativos e articulações com outros serviços. Será realizado em Outubro com duração de 01h30. 

• Datas comemorativas: 

✓  Páscoa: proporcionar momentos de entretenimento e lazer, além de estimulação cognitiva e motora através de oficina culinária. A ação 

ocorrerá no mês de Abril com duração de 02h00. 

✓ Festa Junina: proporcionar a participação dos usuários, cuidadores e familiares em manifestações culturais acessíveis, bem como o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. O evento ocorrerá no mês de Junho com duração de 03h00. 
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✓ Festival de Inverno: proporcionar momentos de entretenimento e lazer, além de trabalhar lateralidade e musicalidade através de Dança 

Circular e Karaokê. A ação acontecerá no mês de Agosto com duração de 03h00. 

✓ Natal: proporcionar momento de entretenimento, fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e o encerramento das ações 

coletivas do ano de 2022. A ação acontecerá no mês de Dezembro com duração de 03h00. 

Serão elaboradas ainda, ações voltadas para a Semana da Pessoa Idosa e Semana Municipal da Pessoa com Deficiência, com o objetivo de 

sensibilizar a sociedade para as questões que perpassam o envelhecimento, a proteção e cuidados com a pessoa idosa. Além de conscientizar a 

sociedade para a igualdade de oportunidades, promover os direitos humanos e celebrar as conquistas da pessoa com deficiência e pensar na 

inclusão desta população na sociedade. 

Como forma de fortalecer os vínculos familiares e a função protetiva da família será realizado o Encontro Familiar que terá como objetivo: 

proporcionar um espaço de escuta, partilhar experiências, ofertar ações que valorizem a saúde mental e o bom desenvolvimento na rotina familiar, 

conscientizar os familiares em relação as perdas sensitivas, físicas e cognitivas além de fortalecer os vínculos familiares e comunitários. Será 

realizado no mês de Julho, com duração de 03h00. 

A Psicóloga visará o atendimento dos usuários, cuidadores familiares e suas famílias através das demandas que causem sofrimento psíquico, 

decorrente das situações de dependência e cuidados prolongados. Realizará a avaliação do usuário e cuidador familiar para estabelecimento de 

vínculo psicossocial e levantamento das demandas especificas. O acompanhamento será ofertado no domicílio dos usuários para intervenções 

necessárias a superação de situações de sobrecarga, dependência e fortalecimento dos vínculos familiares. Além de trabalhar a história de vida do 

usuário e da família para conseguir compreender as questões inerentes as situações que causam conflitos e a fragilização ou até mesmo o 

rompimento dos vínculos familiares além do resgate da autoestima. 

Realizará ainda, encaminhamento para as Clínicas Escolas para atendimento psicoterápico quando identificados sintomas de natureza 

emocional que causam prejuízo e sofrimento pessoal e familiar e necessitam de atendimento especializado. 

Como forma de garantir a autonomia e o rompimento de situações violadoras de direitos será trabalhado com os usuários e a família a 

importância dos acompanhamentos médicos necessários, principalmente no que se refere a Saúde Mental. O usuário e/ou cuidador familiar será 

encaminhado e acompanhado para atendimento inicial ou até mesmo retorno de acompanhamento médico em saúde mental. 

O treinamento das habilidades sociais será realizado com o objetivo de desenvolver competências sociais, expressando seus desejos e 

opiniões, compreendendo as dificuldades sociais a fim de propor estratégias e intervenções baseadas na análise do comportamento além das 

situações de mediação dos conflitos que surgem no cotidiano, muitas vezes decorrentes das situações de sobrecarga familiar e desgaste emocional. 
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O Projeto de Vida trabalhará a reflexão sobre sua vida, desenvolvimento ao autoconhecimento sendo elaborado novos saberes, definindo 

novos objetivos e metas. Possibilitará novas alternativas de convivência e de participação social, fundamentadas tanto na análise das possibilidades 

reais da família e sua rede de apoio quanto nas exigências de engajamento em processos sociais mais amplo. Melhoria na ampliação da rede de 

apoio social e a estimulação de participação dos usuários e familiares nas atividades da comunidade e do serviço. 

Será realizado ainda orientações com as cuidadoras sociais para a realização do atendimento no domicílio. 

 No âmbito coletivo a psicóloga realizará: 

✓ Grupo de Cuidadores Familiares, pois muitos cuidadores abdicam de suas próprias necessidades e vontades para cuidar do ente familiar. 

Tal situação provoca estresse e sobrecarga favorecendo assim a eclosão do sofrimento psíquico, que tende a diminuir a vitalidade dos que 

se dispõe a cuidar. Além disto, o cuidador é afetado diretamente pelo sofrimento do familiar que necessita de cuidados, pelo medo e 

ansiedade relacionados à responsabilidade em promover o seu bem-estar e pelas alterações que a dependência lhe impõe no seu cotidiano. 

O Grupo de Cuidadores terá como objetivo propiciar momentos de acolhimento, reflexão, compartilhamento de experiências e 

conhecimentos do ego saudável, resgate da autoestima, empoderamento pessoal, investimento nas competências individuais, investigação 

da vida social de cada participante do grupo, oferecer ferramentas para comunicação e motivação sendo trabalhados através de dinâmicas, 

rodas de conversas, articulação com outros serviços e atividades externas, sempre voltadas para mudanças e estratégias para o 

enfrentamento que tragam maior qualidade de vida ao cuidador familiar. Os grupos ocorrerão quinzenalmente, com capacidade máxima 

de 12 participantes e duração de 60 minutos. A dinâmica do grupo, periodicidade e duração poderão ser alteradas conforme vontade do 

grupo. 

✓ Ação Preventiva Novembro Azul – Prevenção ao Câncer de Próstata através de roda de conversa, palestras, panfletos ou articulação com 

outros órgãos com o objetivo de contribuir para a difusão de informações sobre o assunto. A ação preventiva ocorrerá no mês de Novembro 

com duração de 01h30. 

A Terapeuta Ocupacional realizará a avaliação do usuário com instrumento específico da área apontando o nível de dependência observando 

o grau de autonomia nas AVD’s, AIVD’s, papéis ocupacionais, mobilidade no domicílio e na comunidade, rede de apoio e item que elucida a 

condição cognitiva do usuário. Deverá realizar treino com o usuário e/ou cuidador familiar das Atividades de Vida Diária e Atividades Instrumentais 

de Vida Diária de acordo com as necessidades do caso, visando ampliar a autonomia e independência do usuário, bem como diminuir a sobrecarga 

dos cuidados permanentes. Faz-se importante esclarecer que à medida que o usuário aprende novas atividades/tarefas, ele tende a depender 

menos do cuidador familiar, diminuindo assim, a sobrecarga do cuidar, favorecendo também o fortalecimento do vínculo familiar saudável. Para 
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meio efetividade da ação a técnica irá orientar e capacitar o familiar de referência para que ele replique os treinos cotidianamente. 

Auxiliará a família na organização da rotina através do estabelecimento de hora e atividade a serem cumpridas, fazendo com que os 

comportamentos protetivos façam parte do dia a dia do usuário, através da medicação, acompanhamento em saúde, reabilitação e participação 

em atividades de lazer e tempo livre de qualidade. Com o cuidador familiar será realizado ainda, orientações técnicas que facilitam o manejo do 

usuário, transferência de local, posicionamento no leito, troca de fralda, banho no leito, dentre outras instruções que auxiliem na melhoria dos 

cuidados. Cabe ainda a orientação sobre o ambiente domiciliar, sendo necessário que o mesmo seja funcional, como: retirada de tapetes e algumas 

barreiras arquitetônicas, dentro das limitações de cada família. 

Além das intervenções de treino e organização, a técnica poderá utilizar a Tecnologia Assistiva de baixo custo para promover ou ampliar a 

autonomia do usuário, por meio da confecção e disponibilização de recursos adaptados as suas características. 

As terapeutas ocupacionais também realizarão orientações para as cuidadoras sociais além de realizar a capacitação para estarem no 

domicílio maximizando os ganhos dos atendimentos pela equipe técnica. 

Dentre as ações coletivas, as Terapeutas Ocupacionais desenvolverão as seguintes ações: 

• Oficinas de Participação Social: com o objetivo de ofertar aos usuários, cuidadores familiares e famílias a oportunidade de escolher entre 

jardinagem, artesanato e culinária, para aprenderem o conceito e replicarem a aprendizagem com o intuito de fomentar novas 

possibilidades, promovendo identidade de grupo, retomando papéis ocupacionais e trabalhar o desenvolvimento de habilidades 

motoras e cognitivas. As oficinas acontecerão quinzenalmente com duração de 01h30.  

• Encontros Familiares: com o intuito de conscientizar os familiares em relação as perdas cognitivas, físicas e sensitivas que acometem os 

seres humanos. Demonstrar às famílias o impacto que essas perdas decorrentes do envelhecimento provocam no indivíduo. Além de 

conscientizar sobre a importância de se manter ativo física e mentalmente. O Encontro ocorrerá no mês de Março através de palestras, 

caminhadas ou roda de conversa, seja em ambiente aberto ou fechado, com duração de 3 horas. 

• Ação sobre a Conscientização da Doença de Alzheimer: que terá como objetivo trabalhar questões relacionados a doença, bem como 

seus impactos no indivíduo e na família. Além de trabalhar que os participantes mantenham condutas protetivas em relação a sua saúde 

e de seus familiares. A ação acontecerá no mês de setembro com duração de 01h30, podendo ser através de palestras, roda de conversa 

ou articulação com outros serviços. 

As cuidadoras sociais realizarão o atendimento dos usuários no domicílio sendo um efetivo apoio as ações desenvolvidas pela equipe técnica. 

Serão orientadas pela equipe técnica na realização das atividades a serem executadas com cada usuário/família. A frequência das visitas depende 
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da demanda apresentada, podendo ser semanal (de 1 à 3 vezes) ou quinzenal, sendo 2 visitas no dia, uma no período da manhã e outra no período 

da tarde. As profissionais utilizam transporte público e ficam no domicílio do usuário em média 03 horas, podendo este tempo ser para mais ou 

para menos, dependendo da necessidade do usuário e família. Ao final de cada visita, as cuidadoras sociais, relatam a equipe técnica as condutas e 

situações do caso, assim como evolução no prontuário. 

A atuação das cuidadoras sociais se dará através de: 

• Higiene pessoal: realizando e/ou auxiliando na higiene do usuário; 

• Higiene do ambiente: realizando e/ou auxílio na organização e limpeza do local em que o usuário está inserido, melhorando assim as 

condições da habitabilidade; 

• Alimentos: auxílio ou preparo de alimentos e refeições; 

• Atividades físicas: acompanhamento em caminhadas, passeios e outras; 

• Compras: auxílio nas compras em supermercados, lojas, quitandas e feiras; 

• Lazer e atividades: conversar sobre assuntos de interesse, assistir televisão, ler jornais e livros, passeios em praças e feiras; 

• Estimulação: estimular a descoberta de novos saberes e atividades, apoio na realização das estimulações cognitivas e motoras. 

Será realizado ainda, o Grupo Acumula...AÇÃO para pessoas com deficiência e idosas além dos seus cuidadores familiares em situação de 

acumulação de materiais inservíveis, reciclados e animais. O grupo desenvolverá ações integradas com as demais políticas públicas para superação 

da situação de acumulação, ampliando o conhecimento sobre assuntos específicos, fortalecer os vínculos familiares e comunitários, melhoria nas 

condições de habitabilidade da residência e criação de mecanismo psicossociais para lidar com a situação de acumulação. O grupo será elaborado 

e executado pela equipe técnica através de articulação com entes público e privado: Zoonoses, Vigilância Sanitária, Cooperativas de Reciclagem, 

Secretaria do Meio Ambiente, Corpo de Bombeiros, EFAC e CAPS. O grupo acontecerá entre os meses de Janeiro e Dezembro, quinzenalmente 

tendo duração de 60 minutos a 03h00 e poderá ocorrer na unidade de referência e em espaços externos. 

 

3.13- Impacto social: 

 

IMPACTOS INDICADORES INSTRUMENTAIS 

Aumento do acesso aos direitos; Índice de pessoas participantes Documentação; 
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Redução das violações dos direitos socioassistenciais, 

seus agravamentos ou reincidência; 

do serviço que tiveram 

asseguradas suas demandas 

 

Índice de atividades com os 

idosos e suas famílias na OSC e 

nos equipamentos dos territórios 

e domicílios; 

 

Índice de usuários encaminhados 

à rede socioassistencial de 

demais políticas públicas 

Plano de atendimento individual e ou familiar; 

Plano de Trabalho da Unidade; 

Entrevista; 

Visita Domiciliar; 

Observação; 

Diálogo; 

Reunião; 

Encaminhamento; 

Relatório de Atividades; 

Registro das informações para avaliação do 

serviço; 

Aplicação de pesquisa de satisfação. 

Redução e prevenção de situações de isolamento 

social e de acolhimento institucional; 

Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da 

prestação continuada de cuidadors e pessoas com 

dependência / idosos; 

Fortalecimento da convivência familiar e comunitária; 

Proteção Social a indivíduos e famílias; 

Identificação de situações de violação de direitos 

Melhoria das condições de moradia do usuário. 

 

3.14- Indicadores que aferirão as metas: 

 

INDICADORES INSTRUMENTAIS 

Número de pessoas que aderiram ao atendimento; 

Número de pessoas que superaram o isolamento social; 

Grau de satisfação do usuário nas atividades propostas. 

Lista Nominal dos usuários do serviço; 

Protocolo de Contrarreferência; 

Relatório de Atividades; 

Visita in loco. 

 

3.15- Articulação em rede: 

 

A articulação com a rede socioassistencial e intersetorial do município se dará através de contato telefônico, e-mails, estudos de casos, 

discussão dos casos, encaminhamentos, visitas em conjunto e planejamento das ações para atender a família em sua totalidade além de delimitar 

a atuação de cada área. 
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Em relação aos parceiros privados, iremos realizar o levantamento de empresas, lojas, academias e fábricas para apresentação da entidade 

e do serviço para campanhas de arrecadação de itens pertinentes aos usuários do serviço, além de retomar contato com empresas que já 

realizaram alguma ação com o serviço. Realizaremos ainda articulação para parcerias com Efac – Escola de Formação Profissional, Beauty Hair e 

SENAC para realização de atendimentos com os usuários no setor de higiene, beleza e bem-estar, tais como: corte de cabelo, manicure, pedicure, 

podólogo e massoterapia. 

 

3.16- Avaliação: 

 

A avaliação ocorrerá sistematicamente, garantindo que as atividades do serviço estejam em conformidade com os objetivos propostos. 

Propomos a elaboração de um grupo com os usuários, cuidadores familiares e seus familiares para a avaliação das atividades. Os grupos avaliativos 

irão acontecer bimestralmente, na unidade de referência e com duração de 50 minutos. Os participantes do grupo serão escolhidos aleatoriamente 

e será levado em conta o grau de dependência e deficiência de cada participante, como forma de garantir a plena participação dos envolvidos. Iremos 

realizar atividades avaliativas com metodologia lúdica e dinâmica através de colagens, roda de conversa, escuta ativa, apresentação de vídeos e 

figuras. Para os usuários que possuem grau de dependência elevado e não conseguem comparecer a unidade de referência, será elaborado 

instrumental dinâmico e aplicado na própria residência, como forma de garantir maior participação.  

Quanto a equipe de trabalho, haverá mensalmente, reuniões de avaliação e monitoramento, visando identificar ajustes necessários para 

melhor eficiência e eficácia nas atividades desempenhadas por cada profissional habilitado, evitando conflitos com os usuários, com as ações 

propostas ou cronograma a ser realizado.  

 

3.17- Captação de recursos: 

 

Realizaremos articulação com empresas, lojas, academias e fábricas para apresentação da entidade e do serviço com o objetivo de realizar 

campanhas para arrecadação de itens pertinentes aos usuários, tais como: leite, produtos de higiene e limpeza e fraldas geriátricas. A captação de 

recursos se dará ainda através da participação e/ou realização de eventos e campanhas frequentes. 

Também a organização busca oportunidades em concorrer sempre que possível a projetos públicos/privados lançados através de editais.  
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4. CRONOGRAMA / PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 

 

ATIVIDADE 
PRAZO DAS ATIVIDADES/MÊS - 2022 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

SERVIÇO SOCIAL 

Visitas iniciais, de acompanhamento e desligamentos X X X X X X X X X X X X 

Atendimentos individuais com usuários e cuidadores familiares X X X X X X X X X X X X 

Articulação em rede – serviços socioassistenciais e demais X X X X X X X X X X X X 

Encaminhamentos para os serviços socioassistenciais e demais X X X X X X X X X X X X 

Elaboração de relatórios e pareceres X X X X X X X X X X X X 

Reuniões de equipe / discussão de casos X X X X X X X X X X X X 

Atendimentos familiares – CREAS E POS X X X X X X X X X X X X 

Planejamento das ações X      X      

Ação preventiva – Janeiro Branco X            

Ação preventiva – Outubro Rosa          X   

Data comemorativa – Páscoa    X         

Data comemorativa – Festa Junina      X       

Data comemorativa – Natal            X 

Semana Municipal da Pessoa Idosa         X    

Semana Municiapal da Pessoa com deficiência         X    

Encontro Familiar       X      

Grupo Acumula...AÇÃO  X    X  X X  X  X 

PSICOLOGIA 

Atendimentos individuais com usuários e cuidadores familiares X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento terapêutico no domicílio X X X X X X X X X X X X 
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Encaminhamento para Clinicas Escolas X X X X X X X X X X X X 

Encaminhamento e acompanhamento na rede de Saúde Mental X X X X X X X X X X X X 

Treino de habilidades sociais X X X X X X X X X X X X 

Elaboração de projeto de vida X X X X X X X X X X X X 

Grupo de cuidadores familiares  X X X X X X X X X X X 

Ação preventiva – Novembro Azul           X  

Grupo Acumula...AÇÃO   X X     X     

TERAPIA OCUPACIONAL 

Organização da rotina familiar X X X X X X X X X X X X 

Treino e orientações sobre AVD e AIVD X X X X X X X X X X X X 

Confecção de tecnologia assistiva de baixo custo X X X X X X X X X X X X 

Orientações para as cuidadoras sociais X X X X X X X X X X X X 

Treino e orientações aos familiares sobre AVD e AIVD X X X X X X X X X X X X 

Oficinas de Participação Social  X X X X X X X X X X X 

Encontro Familiar   X          

Ação preventiva – Conscientização da Doença de Alzheimer         X    

CUIDADORAS SOCIAIS 

Higiene pessoal X X X X X X X X X X X X 

Organização e limpeza do ambiente X X X X X X X X X X X X 

Compra e preparo de alimentos X X X X X X X X X X X X 

Atividades de estimulação cognitiva e motora X X X X X X X X X X X X 

Lazer e atividade de entretenimento X X X X X X X X X X X X 

Estimular interesses pessoais X X X X X X X X X X X X 

Acompanhamento em consultas médicas, supermercados e lojas X X X X X X X X X X X X 

Retirada de medicação X X X X X X X X X X X X 
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POS- PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO DA  REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO A REDE ESPECIAL – UNIDADE CENTRO 

RUA: - Cussy Junior 13-30 – Centro 

CEP: - 17015-022– Bauru/SP   Telefone: 3234-1642 e-mail: pos@fundato.org.br  

 

3. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE: 

 

O CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS tem a missão de atuar em situações de superação de risco pessoal 

e social por violação de direitos, ou com direitos sociais violados, como por exemplo, as situações de abandono, negligência, violência física, 

psicológica, moral, sexual, uso de substâncias psicoativas, situação de rua e trabalho infantil, dentre outras situações caracterizadoras de risco, 

entre outras formas de violação de direitos decorrentes de discriminações/submissões a situações que provocam danos e agravos a sua condição 

de vida e os impedem de usufruir, autonomia e bem estar às crianças e adolescentes, às mulheres, aos idosos, à pessoa com deficiência, pessoas 

em situações de rua e suas famílias, mediante articulação dos serviços da assistência social e demais políticas públicas, e na maioria dos casos, 

ligados com o sistema de garantia de direitos, exigindo uma gestão mais complexa e compartilhada com o Poder Judiciário, o Ministério Público, 

Defensoria Pública e outros órgãos do Poder Executivo.  

Nesse sentido insere-se na proteção social especial, por intermédio do CREAS, objetivando a superação das situações acima expostas e sendo 

o acesso à justiça um direito fundamental, inerente a todas as pessoas, o Estado, por meio de políticas públicas, vem possibilitando contato mais 

saudável da população com o sistema de justiça, para a plena efetivação dos direitos previstos na Constituição Federal e nas demais normas 

previstas dentro do ordenamento jurídico, principalmente na esfera dos direitos socioassistenciais (Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto 

do Idoso, Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº. 11.340/2006 - Lei Maria da Penha). 

Desta forma, levando em consideração a demanda atendida na rede de proteção social especial de média complexidade, e também pelo fato 

de que grande parte desta demanda tem como origem questões jurídicas, tais como, conhecimento acerca dos direitos previstos em leis e sobre 

responsabilidade legal, questões estas que, em muitos dos casos, acaba sendo o principal motivo que coloca o indivíduo e/ou a família em situação 

de risco pessoal e social, viu-se a importância em compor à rede de proteção social especial a figura do advogado e do assistente social do programa 

que, em conjunto com os psicólogos e assistentes sociais compõem a equipe técnica do CREAS, possam atuar com maior resolutividade no 
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enfrentamento a violação de direitos contra crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, mulheres vítimas de violência, pessoas em 

situação de rua, nas situações acima apontadas e localizadas dentro dos territórios dos CREAS. 

Em razão disso, o Programa de Orientação da Rede de Proteção Social trabalha assegurando os direitos sociais, no âmbito da política de 

assistência social, sendo a atuação do advogado nas políticas públicas predominantemente consultivo, mediador e conciliador, através de 

orientações, encaminhamentos, reuniões familiares, atendimentos individuais, sempre contribuindo para o acesso dos usuários ao sistema de 

defesa e garantia dos direitos, visando ao empoderamento, enfrentamento e construção de novas possibilidades de interações familiares com o 

contexto social.  

Assim, a realidade objeto da parceria coincide com a realidade enfrentada pela rede de proteção social especial em situações de risco pessoal, 

social e violação de direitos que assolam a sociedade contemporânea. Assim, os técnicos do Programa, em conjunto com a equipe técnica do CREAS 

nos casos em que houver necessidade de um olhar jurídico-social, atuarão de forma a minimizar as desigualdades sociais, situações de risco e 

violação de direitos, perfil este de atendimento da rede de proteção social especial. 
 

3.1 – Descrever a rede de proteção (básica/ou especial):  

• Rede de Proteção Social Especial – Média Complexidade 

 

3.2 – O Serviço e/ou Programa Socioassistencial objeto da parceira:  

• Programa de Orientação da Rede de Proteção Social Especial  

 

 3.3 – O Território ou Microterritório onde será executado:   

• Bauru,  seus territórios e microterritórios  

 

3.4 - Número das metas propostas para cada serviço/programa:    

• 100 usuários ao mês  

 

3.5 – USUÁRIO: 

Famílias e indivíduos que vivenciam violações de direitos por ocorrência de:  
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• Violência física, psicológica e negligência, violência sexual, abuso e/ou exploração sexual;  

• Afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida socioeducativa ou medida de proteção; 

•  Tráfico de pessoas; 

• Situação de rua e mendicância;  

• Vivência de trabalho infantil; 

• Discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia; 

• Outras formas de violação de direitos decorrentes de discriminações/submissões a situações que provocam danos e agravos a sua condição 

de vida e os impedem de usufruir autonomia e bem estar. 

 

3.6 - Objetivo Geral: 

• Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva, processar a inclusão das famílias no sistema de proteção 

social e nos serviços públicos, conforme necessidades, contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia dos 

usuários, contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior da família, contribuir para a reparação de danos e da 

incidência de violação de direitos e prevenir a reincidência de violações de direitos. 

 

3.7 - Período de funcionamento: 

• De segunda à sexta-feira, das 08h00min às 17h00min (8 horas diárias), com possibilidade de atendimento em feriados e finais de semana. 

 

3.8 - Formas de acesso: 

• CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social através do Serviço Especializado e Atendimento a Famílias e Indivíduos 

(PAEFI) e Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação 

de Serviços à Comunidade;  

• Centro POP através do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua e Centro de Referência da Mulher. 

 

3.9 – Operacionalização: 
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O Programa de Orientação da Rede de Proteção Social Especial se desenvolverá junto as Unidades de Referência através de seus Serviços 

vinculados a Proteção Social Especial de Média Complexidade. 

 Assim, considera-se que os profissionais assistentes sociais, psicólogos e advogados possuem papel primordial na consolidação da política 

pública preconizada, haja vista que, o Sistema Único da Assistência Social pela complexidade do atendimento, foi pensado na soma de 

conhecimentos de profissionais com formação e características diferenciadas, capazes de juntos minimizar as mazelas sociais.  

Consideramos que pela complexidade dos casos atendidos no CREAS e Centro POP, o advogado se mostra de importância ímpar para, em 

conjunto com os outros profissionais, orientar e resolver situações que envolvem a defesa e garantias de direitos, orientações jurídicas sobre os 

direitos da população e nos encaminhamentos ao poder judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública  e vários outros órgãos do poder executivo, 

além de realizar as demais atividades associadas às funções do CREAS, como acompanhamento de reunião familiar, em que o direito da pessoa 

atendida esteja sendo violado, para orientações quanto aos direitos e deveres legais das partes envolvidas, bem como para reduzir a termo o acordo 

e as metas estabelecidas com as partes atendidas, visando a superação da violação de direitos. 

Assim, o advogado quando no contexto de atuação do SUAS, principalmente na atuação nos CREAS minimamente deve promover a todo 

usuário o direito de ser informado sobre o rol de direitos socioassistenciais. Nessa direção, ainda a orientação sociojurídica por parte do advogado, 

que compõe a equipe do CREAS, pode contribuir, sobremaneira, para o acesso dos usuários ao sistema de defesa e responsabilização, visando ao 

empoderamento, enfrentamento e construção de novas possibilidades de interação familiares e com o contexto social.  

A função do advogado é predominantemente consultiva, mediadora e conciliadora, e excepcionalmente judicializada. 

A equipe de profissionais do programa tem a missão de prevenção e enfrentamento de situações de ameaça ou violação de direitos.  

Dentre as atribuições da equipe do Programa atenderá a diversas situações de violência contra crianças e adolescentes, mulheres, idosos, 

pessoa com deficiência, pessoa em situação de rua, famílias, indivíduos e até mesmo situações de violência contra comunidades ou grupos, através 

de orientação jurídico-social deve preceder de discussão com a equipe interdisciplinar do Programa e dos Serviços onde o usuário é atendido, sobre 

as orientações e intervenções jurídico social destinados a cada caso, respeitando o direito à informação da família ou indivíduo.  

A ação da equipe do Programa se fará através da elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar/Individual realizado pelo CREAS/PAEFI, 

sendo essencial para guiar o trabalho social, bem como para delinear, junto aos usuários, a construção de novas perspectivas de vida.  

 

Caberá ao advogado do Programa executar as seguintes ações: 

• Orientação jurídico-social à equipe referência; 
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• Estudo de caso dos serviços junto à equipe de referência; 

• Realização de acompanhamento especializado, por meio de atendimentos familiar, individual ou em grupo;  

• Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelo PAEFI, quando necessário; 

• Comparecimento nos demais órgãos e entidades da rede socioassistencial, de saúde, de educação, Delegacias de Polícia, Ministério Público 

e Poder Judiciário, quando necessário;  

• Participação em capacitações e formação continuada da equipe do PAEFI, reuniões de equipe e demais atividades correlatas;  

• Ações de mobilização e enfretamento;  

• Evolução dos atendimentos em prontuário no PAEFI 

  

Caberá ao Assistente Social do Programa executar as seguintes ações: 

• Realização de acompanhamento especializado, nos casos que for elaborado termo de responsabilidade bem como o seu cumprimento e 

demais ações que se fizerem necessárias, por meio de atendimentos familiares, individuais ou coletivos. 

• Visitas Domiciliares (viatura do PAEFI será utilizada acompanhada por um servidor) 

• Ações de mobilizações e enfretamento;  

• Evolução dos atendimentos realizados em prontuário do PAEFI;  

• Elaboração de relatório; 

• Discussão de caso junto à chefia do PAEFI uma vez ao mês. 

O Assistente Social (PAEFI) fará acolhida inicial, havendo demanda jurídica realizará a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar ou 

Individual considerando as especificidades e particularidades de cada um juntamente com o Advogado (POS) e usuário/família. Havendo 

necessidade de acompanhamento sistemático, e após ser discutido com a chefia (PAEFI), o caso será acompanhado pela Assistente Social do 

Programa (POS) e esta passará a ser a técnica de referência e responsável pelas ações a serem desenvolvidas. Sendo assim a Assistente Social (POS) 

deverá discutir mensalmente os casos que se encontram sob sua responsabilidade junto a chefia (PAEFI), até a superação do risco social.  

A equipe do Programa de Orientação Social permanecerá nas sedes das Unidades de referência, sendo que a periodicidade de atendimento 

do Assistente Social atenderá as demandas de CREAS I e II, o qual permanecerá duas vezes por semana em cada CREAS, sendo às segundas e terças-

feiras no CREAS II e quintas e sextas-feiras no CREAS I. 
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No tocante aos atendimentos, a equipe utilizará ficha de identificação de usuários a fim de controle do atendimento do Programa de 

Orientação Social. Os relatórios elaborados pela equipe utilizarão o timbre do PAEFI, sendo o programa identificado através de carimbo do 

profissional (assistente social e advogado), ressaltando que a chefia do PAEFI também deverá assinar os relatórios.  

Ressalta-se que os casos somente poderão ser encaminhados pelos técnicos dos Centros de Referências Especializados de Assistência Social 

quando identificada demanda jurídica e que estejam na Rede de Proteção Social Especial de média complexidade. Da mesma forma, a Assistente 

Social do programa poderá ser inserida nos casos que houver demanda jurídica e tiver sido acionado um dos advogados do programa, podendo, 

contudo, acompanhar o caso até a superação do risco pessoal e social.    

O acompanhamento do advogado em visitas domiciliares será realizado apenas quando identificada a necessidade pelos técnicos de 

referência dos casos, com objetivo de orientações no domicílio, bem como conhecer a realidade do usuário. Não caberá ao advogado e a Assistente 

Social do programa a realização de visita inicial. 

No tocante às ações coletivas, a equipe realizará em parceria com o CREAS as ações coletivas junto a Rede de Proteção Social Básica, visando 

orientações jurídico sociais para a população. Assim, será realizada a ação em um determinado CRAS, de acordo com o cronograma a ser definido 

pela Assistente Social do Programa diretamente com a Chefia dos CRAS, podendo sofrer modificações na hipótese de indisponibilidade de realização 

junto ao CRAS, ou até mesmo a suspensão das ações coletivas, por motivo de força maior ou de calamidade pública. 

 

3.10 - Trabalho essencial ao programa socioassistencial: 

• Acolhida/Recepção; 

• Escuta qualificada; 

• Estudo social; 

• Orientação jurídico social;  

• Orientações e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 

• Orientações jurídicas e sociais familiares;  

• Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

• Acompanhamento por meio de atendimentos familiares, individuais e em grupo visando à superação da violação de direitos. 

• Referência e contra referência; 

• Elaboração de relatórios; 
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• Elaboração de prontuários; 

• Trabalho interdisciplinar; 

• Informação, comunicação e defesa de direitos; 

• Estímulo ao convívio familiar, grupal e social; 

• Mobilização para o exercício da cidadania; 

• Articulação da rede de serviços socioassistenciais; 

• Articulação com serviços das demais políticas públicas setoriais e defesa de direitos; 

• Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

• Organização de banco de dados e informações sobre o Programa; 

 

3.11 - Aquisições dos usuários: 
 

Segurança de acolhida 

• Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da expressão e do diálogo; 

• Ser estimulado a expressar necessidades e interesses; 

• Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violações e riscos sociais; 

• Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 

• Ser orientado e ter garantida efetividade nos encaminhamentos 
 

Segurança de Convívio Familiar ou Vivência Familiar, Comunitária e Social 

• Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social; 

• Ter acesso a serviços de outras políticas públicas setoriais, conforme necessidades. 
 

Segurança de Desenvolvimento de Autonomia Individual, Familiar e Social 

• Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; 

• Ter oportunidades de superar padrões violadores de relacionamento; 
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• Poder construir projetos pessoais e sociais e desenvolver a autoestima; 

• Ter acesso à documentação civil; 

• Ser ouvido para expressar necessidades e interesses; 

• Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações; 

• Alcançar autonomia, independência e condições de bem estar; 

• Ser informado sobre seus direitos e como acessá-los; 

• Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação das situações de violação de direitos; 

• Vivenciar experiências que oportunize relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo, compartilhando modos 

não violentos de pensar, agir e atuar; 

• Ter acesso a experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites. 

 

3.12 - Descrição das atividades: 

 

Trata-se de um Programa vinculado à Rede de Proteção Social Especial de média complexidade, que tem por objetivo prestar atendimentos 

especializados à famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social por violação de direito ou com direitos sociais violados, 

a exemplo das situações de abandono, negligência e maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento 

de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, deficiência, violência doméstica, entre outras.  

Trabalhará assegurando o direito, no âmbito da política de assistência social, através de orientações, encaminhamentos, reuniões familiares, 

atendimentos individuais, ciclos de palestras, ações sociais na rede básica, em parceria com o CREAS, contatos telefônicos/WhatsApp, visando a 

interação dos usuários e contribuindo para o seu acesso ao sistema de defesa e garantia dos direitos, buscando o seu empoderamento, 

enfrentamento e construção de novas possibilidades de interações familiares com o contexto social. 

A estratégia do trabalho ofertado pelo Programa é contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva; 

processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, conforme necessidades; contribuir para restaurar e preservar 

a integridade e as condições de autonomia dos usuários; contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior da família; contribuir 

para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos. 
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Em cada CREAS permanecerá das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, um advogado de plantão às segundas, terças, quintas e sextas – feiras, 

sendo realizado rodizio por um  advogado com o seguinte cronograma: segunda e sexta-feira no CREAS II e terça e quinta-feira no CREAS I, realizando 

atendimentos através de agendamento, respeitando cronograma de cada advogado, junto ao CREAS II, Centro de Referência da Mulher e Serviço 

de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à 

Comunidade, mas o cronograma de plantão poderá ser reavaliado trimestralmente conforme a necessidade e especificidade de cada serviço, 

conjuntamente com as Chefias dos Centros de Referência.  

Às quartas feiras, a equipe do Programa permanecerá na Sede da OSC, a fim de realizar reuniões com a equipe e alinhar os atendimentos 

realizados pelos técnicos visando igualar os procedimentos e atendimentos para ambos os CREAS, também realizará discussões e estudos de casos 

acompanhados pela equipe, elaboração de relatórios, projetos para acesso dos cidadãos aos seus direitos socioassistenciais, ajuizar e/ou dar 

andamento nas ações judiciais ajuizadas pelos advogados do programa. Todavia, a equipe do Programa permanecerá à disposição da equipe técnica 

do CREAS em caso de atendimento de urgência.  

Ainda no tocante as ações coletivas, a equipe do Programa divulgará cartilhas, folders, e/ou vídeos ilustrativos de orientações com 

conteúdo/temas jurídicos e sociais sobre a Pessoa com Deficiência, Idoso, Criança e Adolescente, violência doméstica contra a mulher, rede de 

proteção social especial, dentre outros temas disponibilizados nas redes sociais do Programa/OSC, inovando assim, a forma de acesso a população 

e levando informações ao público alvo, conforme calendário anual de datas comemorativas da Secretaria do Bem Estar Social – SEBES, assim sendo: 

• Janeiro – Disponibilização de cartilha/folders/vídeos ilustrativos com o tema relacionado com os direitos da pessoa transexual. 

• Março – Disponibilização de cartilha/folders/vídeos ilustrativos com o tema relacionado à mulher. 

• Abril - Disponibilização de cartilha/folders/vídeos ilustrativos com o tema relacionado de Alienação Parental. 

• Maio – Disponibilização de cartilha/folders/vídeos ilustrativos com o tema relacionado ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescente 

• Junho – Disponibilização de cartilha/folders/vídeos ilustrativos com o tema relacionado ao trabalho infantil. 

• Junho - Disponibilização de cartilha/folders/vídeos ilustrativos com o tema relacionado ao dia nacional e internacional de consciência da 

violência contra a pessoa idosa. 

• Agosto - Disponibilização de cartilha/folders/vídeos ilustrativos com o tema relacionado ao dia nacional de luta da população em situação de 

rua e combate ao preconceito e discriminação.  

• Setembro – Disponibilização de cartilha/folders/vídeos ilustrativos com o tema relacionado à pessoa com deficiência 

• Setembro - Disponibilização de cartilha/folders/vídeos ilustrativos com o tema relacionado a pessoa idosa. 
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• Novembro – ação coletiva com o tema relacionado à violência contra a mulher. 

Ademais, será realizado nos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro do ano de 2022, a ação inovadora denominada “empoderamento 

da mulher vítima de violência doméstica”, de caráter socioeducativo que visa atender, orientar, apoiar, acolher e acompanhar mulheres que são 

colaboradoras em empresas privadas e que estão em situação de risco e violência doméstica, bem como que já estão em acompanhamento pelo 

Centro de Referência da Mulher. Dessa forma, a ação visa compor ciclo de palestras educativas, rodas de conversa e grupo de apoio dentro das 

empresas privadas, as quais forem identificadas com o maior índice de violência doméstica entre as suas colaboradoras, através dos casos 

encaminhados e acompanhados pelo Centro de Referência da Mulher – CRM, com intuito de juntamente com outros parceiros promover e divulgar 

a rede de apoio de proteção da mulher do município de Bauru. 

 

3.13- Impacto social:  

 

Indicadores Instrumentais 

Identificação de situações de violação de direitos socioassistenciais Documentação; 
Entrevista; 
Visita domiciliar; 
Observação; 
Diálogo; 
Reunião com a rede e estudo de caso; 
Encaminhamento; 
Relatório de Atividades; 
Endereço eletrônico (e-mail); 

Telefone/WhatsApp. 

Redução das violações dos direitos socioassistenciais, e seus agravamentos ou reincidência; 

Orientação e proteção social a famílias e indivíduos 

Acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais 

Melhoria da qualidade de vida das famílias 

Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos, seus agravamentos ou 

reincidências.  

 

3.14 – Indicadores que aferirão as metas: 

 

Indicadores Instrumentais 

Número de pessoas que acessaram o programa Lista nominal dos usuários do serviço; 
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Ficha de identificação dos usuários,  

Termos de Orientações das reuniões familiares dos usuários do serviço; 

Protocolo de Contra Referência;  

Relatórios de Atividades; 

Visitas in loco da equipe técnica (quando necessário); 

Lista de presença nas ações coletivas presenciais; 

WhatsApp do Programa. 

 

3.15 - Articulação em rede:  

 

As articulações em rede, sendo uma das atribuições dos profissionais do programa, tanto os advogados quanto da assistente social serão 

realizados com os demais serviços da rede socioassistencial, com as demais políticas públicas e também com o sistema de justiça, priorizando-se 

sempre a superação da situação de risco de forma administrativa e extrajudicial, ressaltando sempre que a judicialização pelos advogados do 

programa é medida excepcional. Assim, sempre que necessário, os profissionais realizarão a articulação: 

• Com os serviços socioassistenciais da proteção social básica e proteção social especial; 

• Com os serviços de políticas públicas setoriais; 

• Com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

• Com os conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos; 

• Com os serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 

 

3.16 – Avaliação: 

 

Em relação ao cumprimento de metas serão levados em consideração os instrumentais utilizados pela Equipe do Programa de Orientação da 

Rede de Proteção Social, através da ficha de identificação do usuário, termos de orientações, relatórios mensais elaborados pela equipe, bem como, 

a relação dos usuários e suas famílias atendidas mensalmente pela equipe do programa.  
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Além disso, para demonstrar o envolvimento dos usuários nos processos de avaliação, poderá ser realizada entrevistas com os usuários 

atendidos pelo Programa através do servidor responsável pelo monitoramento, que acompanhará sempre os processos de avaliação. 

 

3.17- Captação de recursos:  

 

Propomos realizar articulação com empresas privadas e públicas, visando a apresentação da organização e do programa com o objetivo de 

realizar campanhas socioeducativas e arrecadação destinados aos usuários, assim como, participação em eventos e festividades visando aumentar 

a participação da sociedade e multiplicar parceiros que tenham envolvimento com causas sociais. 

Também a organização busca oportunidades em concorrer sempre que possível a projetos públicos/privados lançados através de editais.  

 

4 - CRONOGRAMA/PRAZO PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 

 

ATIVIDADES 
PRAZO DAS ATIVIDADES/MÊS - 2022 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Atendimento jurídico junto ao PAEFI - CREAS I e II X X X X X X X X X X X X 

Atendimento jurídico junto ao CENTRO POP – referenciado pelo CREAS I X X X X X X X X X X X X 

Atendimento jurídico junto ao CRM, LA e PSC – referenciado pelo CREAS II X X X X X X X X X X X X 

Reuniões de Equipe, monitoramento e coordenação X X X X X X X X X X X X 

Ações coletivas para orientações sociojurídicas junto aos CRAS   X X X X X X X X X  

Ação Inovadora  X   X   X   X  

Ações coletivas de divulgação de cartilhas/folders e/ou vídeos ilustrativos X  X X X X  X X  X  

Relatório Mensal X X X X X X X X X X X X 

Relatório Quadrimestral e Anual      X    X   X 
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SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA 

CENTRO DE ATENDIMENTO A REDE ESPECIAL – UNIDADE ALTOS  

RUA: - Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 – Jardim Amália  

CEP: - 17017-260 – Bauru/SP   Telefone: 3234-8451 e-mail: care@fundato.org.br  

 

3. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE: 

 

O Serviço de Acolhimento familiar na sua essência preconiza à garantia dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes. Salientamos 

aspectos desafiadores vivenciados por uma sociedade no contexto pós pandêmico, segundo especialistas apontam para possível prognóstico de 

uma realidade em que as circunstâncias de violações de direito em sua totalidade é uma crescente, o que torna a prática ainda mais desafiadora. 

E nesse sentido o SAF compreende que embora seja previsto no ECA que pobreza não deve ser motivo para acolhimento a medida protetiva 

se apresenta para mediar um reordenamento funcional do grupo familiar em sua totalidade, realizando os ajustes necessários para que a 

criança/adolescente tenham seus direitos garantidos junto a sua família natural, bem como em sua realidade cultural, pois entende-se que mesmo 

a pobreza não sendo motivo principal para o afastamento do convívio familiar, este é um fator que poderá potencializar as vulnerabilidades 

elevando o risco social e consequentemente a aplicação de uma medida protetiva. 

É oportuno destacar que segundo os dados do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

indicam que mais de 30 mil crianças e adolescentes estão em situação de acolhimento, em mais de 4.533 unidades em todo o país. O Estatuto da 

Criança e do Adolescente diz que “a inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento 

institucional” (art. 34, parágrafo 1º). Apesar disso, o programa ainda tem uma abrangência pequena se comparado ao acolhimento institucional, 

em abrigos e casas-lares: segundo dados de 2016 do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, no Brasil inteiro há 962 crianças e adolescentes 

acolhidas em famílias. 

Inegavelmente, conforme apontam várias pesquisas, o acolhimento familiar qualifica o desenvolvimento da criança, resgatando sua 

autoestima e visando proteger de todas as formas de violações, bem como, garante a criança/adolescente a convivência familiar e comunitária.  

O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora integra os Serviços de Alta Complexidade do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no 

município de Bauru. O serviço organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, afastados da família por medida de proteção, ECA, Art. 101 em 
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residência de famílias acolhedoras cadastradas. É previsto até que seja possível o retorno à família de origem ou, na sua impossibilidade, o 

encaminhamento para adoção.  

Embasados no direito da criança/adolescente à convivência familiar e com o argumento de que esta convivência constitui o melhor contexto 

para o seu desenvolvimento saudável, observa-se atualmente no Brasil um movimento, tanto de organizações civis quanto governamentais, visando 

fomentar adoções (especialmente adoções tardias) e desinstitucionalizar crianças e adolescentes e evitar novas institucionalizações, o Serviço de 

Acolhimento em Família Acolhedora seria uma alternativa para as crianças e adolescentes que foram afastados, por meio de medida protetiva, em 

função de abandono ou cujas famílias encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 

A formulação deste instrumento levou em consideração as Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para Crianças e 

Adolescentes. Pautou-se nos pressupostos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 

Direito de Crianças e Adolescentes a Convivência Familiar e Comunitária. 

O município de Bauru hoje com uma população de aproximadamente 379.297 habitantes (censo 2020), tem suas demandas na política da 

assistência social representada em seus territórios através do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), sendo que o município conta com 

09 unidades, atendendo a população usuária em suas diversas vulnerabilidades através de serviços, programas e projetos.   

A unidade do SAF está localizada na região sul do município, que atende todas as demandas dos territórios com maior abrangência nos 

atendimentos, advindas da referência regional Bela Vista, sendo o CRAS IX de Julho, seguido pela regional do Redentor através do CRAS Ferradura 

Mirim e regional Falcão e Industrial, sendo o CRAS Santa Cândida. É sabido que as outras regiões apresentam suas vulnerabilidades dentro das 

ações de acolhimentos, porém com menor demanda.  

Para discorrer sobre vulnerabilidade e riscos sociais entendemos que é um conceito multifatorial, que pode ocorrer por fragilidade e/ou 

ausência das diversas Políticas Públicas (habitação, saúde, educação, assistência social, entre outros). Em outro panorama o indivíduo se encontra 

desvalido, indefeso e vulnerabilizado, nessas condições poderá evoluir para o risco social, deflagrando o acolhimento. É neste contexto suscetível 

ao risco que consequentemente poderá ocorrer o rompimento de vínculos, portanto o SAF se apresenta como elo de mediação que atua em uma 

perspectiva no resgate do fortalecimento dos vínculos sociais, comunitários, familiar e da dignidade humana.  

O Serviço de Acolhimento Familiar atenderá crianças/adolescentes do município de Bauru/SP que tenham seus direitos ameaçados ou 

violados que necessitem de proteção através de determinação judicial, sendo crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, de ambos os sexos, sob 

medida protetiva, conforme Lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990 e suas alterações. De acordo com o ECA, em seu artigo 19, que dispõe sobre um 
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direito fundamental da criança ou adolescente, ou de “ser criado e educado no seio de sua família, excepcionalmente, em família substituta, sendo 

assegurada a convivência familiar e comunitária em ambiente que garanta o seu desenvolvimento integral”. 

Conforme consta no padrão normativo que rege a execução do serviço, a organização do serviço deverá garantir proteção e defesa a toda a 

criança e adolescente que necessite de acolhimento. Devem ser combatidas quaisquer formas de discriminação às crianças e aos adolescentes 

atendidos em serviços de acolhimento e às famílias de origem, baseadas em condição socioeconômica, arranjo familiar, etnia, religião, gênero, 

orientação sexual, ou, ainda, por serem pessoas com necessidades especiais em decorrência de deficiência física ou mental, que vivem com HIV/ 

AIDS ou outras necessidades específicas de saúde. O SAF/FUNDATO vem adquirindo expertise nos acolhimentos de crianças/adolescente com 

demandas especificas de saúde leves, moderadas e graves (diabetes Mellitus tipo 1, síndrome Dandy-Walker, síndrome da banda amniótica, 

desnutrição grave, síndrome alcoólico fetal, criança exposta ao vírus HIV, síndrome West, sífilis congênitas, crises de abstinências por uso abusivo 

de SPA por parte da genitora, entre outros).  

É oportuno destacar que os acolhimentos são de crianças/adolescentes oriundas de famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade 

e risco, ocasionado pelas diversas questões das expressões sociais e agravado pelo cenário pandêmico, salvo exceções. 

Vale ressaltar que o SAF em concordância com a lei desenvolve ações que prioriza o retorno de criança/adolescente em sua família natural, 

sendo que no ano de 2021 na execução do trabalho houve até a presente data 20 reintegrações em família natural/extensa e após esgotadas todas 

as possibilidades de inserções em suas famílias, 12 criança/adolescente foram inseridas em família substituta. 

 

3.1- Descrever a rede de proteção (básica e/ou especial): 

• Rede  de Proteção Social Especial (PSE) de Alta Complexidade  

 

3.2- O Serviço e/ou Programa Socioassistencial objeto da parceria:  

• Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora  

 

3.3- O território ou microterritório onde será executado:    

• Município de Bauru, seus territórios e microterritórios  

 

3.4- Número das metas propostas para cada serviço/programa: 
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• 30 crianças e/ou adolescentes.   

• Até 40 crianças ou adolescentes inseridas no programa de desligamento gradativo da criança e adolescente do Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora. 

 

3.5- Usuário: 

• Crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, de ambos os sexos, sob medida protetiva, conforme Lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990 e suas 

alterações. 

 

3.6- Objetivo Geral: 

• Promover o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastadas temporariamente de sua familia de origem, por medida de Proteção; 

• Acolher e dispensar cuidados individualizados em  ambiente familiar; 

• Preservar os vinculos com a familia de origem, salvo mdeterminação judicial em contrário; 

• Possibilitar a convivência comunitária e o acesso á rede de politicas publicas; 

• Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de origem. 

 

3.7-  Períodos de funcionamento: 

• Equipe de referência: De 2ª feira à 6ª Feira das 08h as 17h com escala no período noturno, finais de semana e feriados. 

•   Família Acolhedora: Funcionará de maneira ininterrupta (24 horas) 

 

3.8- Formas de Acesso: 

• Condições: Crianças e Adolescentes residentes no municipio de Bauru que tenham seus direitos ameaçados ou violados e necessitam de 

afastamento do convivío familiar como medida de proteção. 

• Forma de acesso: O acesso se dará por meio de determinação judicial ou excepcionalmente conforme art. 93 do Estatuto da Criança e 

Adolescente – ECA. 

 

3.9- Operacionalização: 
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 Conforme define o documento “Orientações Técnicas para Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes” o Serviço de Acolhimento em 

Família Acolhedora deve organizar-se segundo os princípios e diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente, especialmente no que se refere à 

excepcionalidade e à provisoriedade do acolhimento; ao investimento na reintegração à família de origem, nuclear ou extensa; à preservação da 

convivência e do vínculo afetivo entre grupos de irmãos; a permanente articulação com a Justiça da Infância e da Juventude e a rede de serviços. 

O acolhimento é provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob 

medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-

se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 

Os grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco preferencialmente devem ser atendidos na mesma unidade familiar; no caso 

de impossibilidade do acolhimento em uma mesma família, as visitas entre os mesmos devem ser garantidas através de articulação dos profissionais 

dos Serviços de Acolhimento. 

O serviço deverá ser organizado em consonância com os princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente e das 

Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. 

A efetividade do serviço depende da execução das seguintes ações: 

 

Divulgação, Capacitação, Seleção e Acompanhamento das Famílias Acolhedoras:  

• A divulgação do Serviço ocorrerá de forma ampla e permanente, através da mídia falada e escrita, bem como, redes sociais, contendo 

informações precisas sobre os objetivos e a operacionalização do serviço, devendo deixar claro que não se trata de adoção;  

• Para captação de famílias acolhedoras será realizado por meio de processo seletivo e capacitação, a fim de verificar o perfil adequado por 

meio da equipe técnica do Serviço de Acolhimento. A capacitação poderá contar com profissionais de áreas afins que tenham conhecimentos 

técnicos e competências atendendo a necessidade do Serviço, podendo ser desenvolvido através de parcerias ou contratação de empresas 

legalmente constituídas, desde que previsto no Plano de Aplicação de Recursos ao ano vigente, bem como um profissional da Equipe de 

Supervisão e Apoio aos Serviços de Acolhimento; 

• A equipe técnica deverá realizar capacitação com as famílias selecionadas, desenvolvendo metodologias participativas, de modo dinâmico, 

• por meio de oficina e seminários; 

• Acompanhar as famílias acolhedoras, as famílias de origem e as crianças/adolescentes durante o acolhimento também será atribuição da 

• equipe técnica, assim como, acompanhar as crianças/adolescentes e famílias nos casos de reintegração familiar, colocação em família 
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substituta ou adoção; 

• As famílias acolhedoras cadastradas receberão uma Bolsa Auxílio, estipuladas em diárias, conforme o acolhimento de crianças e adolescentes 

acolhidos; 

• As famílias acolhedoras deverão apresentar atestado de Antecedentes Criminais e residir no município, ter maioridade legal, ter a aceitação 

de todo o grupo familiar com a proposta de acolhimento, não apresentar problemas psiquiátricos, de dependência de substância psicoativas 

e não estar respondendo processo judicial, ter disponibilidade para participar do processo de capacitação e das atividades do serviço e não 

estar inserido no Cadastro Nacional de Adoção – Lei 13.257/2016; 

• Poderão ser abordados os temas abaixo, visando subsidiar as ações do Serviço na capacitação, de modo a contemplar os objetivos e 

possibilitar o alcance dos resultados esperados.  

• Direitos da criança e do adolescente;  

• Apresentação e regras de funcionamento do Serviço;  

• O que é acolhimento;  

• Aspectos Jurídicos e Guarda Provisória;  

• Noções sobre os direitos da criança e do adolescente;  

• Corresponsabilidade entre família acolhedora e equipe do Serviço;  

• O que é Família Acolhedora e seus objetivos; 

• Histórico do Serviço de Acolhimento;  

• Funções da Família Acolhedora; Requisitos para ser família acolhedora;  

• Principais tarefas da Família Acolhedoras. Aprendendo a observar a criança;  

• Etapas de desenvolvimento Infantil e práticas educativas;  

• Aspectos da violência e seus traumas;  

• Estabelecendo limites;  

• Valorização do Comportamento e Incentivo;  

• Sensibilidade, disponibilidade e carinho;  

• Aceitação e valorização positiva;  

• Sentimento de Pertença;  
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• Auto – Cuidado;  

• Acolhimento Familiar e Traumas Prévios; 

• Relação acolhedores/acolhidos e redes de cuidados;  

• Vínculos de Apego e Desapego e o desligamento;  

• Fases do Luto;  

• Novas configurações familiares e as atribuições da família protetiva;  

• Acompanhamento da Família de Origem; 

• Acompanhamento psicossocial;  

• Visita Domiciliar;  

• Subsídio para Família acolhedora, ter clareza que não é remuneração; 

• Reflexões sobre a necessidade de um ambiente seguro de acolhida;  

• Etapas do desenvolvimento da criança e do adolescente (características, desafios, comportamentos típicos, fortalecimento da autonomia, 

desenvolvimento da sexualidade); brincadeiras e jogos adequados para cada faixa etária, exploração do ambiente, formas de lidar com 

conflitos, colocação de limites, etc.;  

• O perfil da criança/adolescente para acolhimento;  

• Definição de papéis – Família Acolhedora / Família de Origem / Equipe. 

 

Número de Crianças e Medida Jurídica: 

• Cada família acolhedora poderá acolher uma criança/adolescentes por vez, exceto quando se tratar de grupo de irmãos, quando esse número 

poderá ser ampliado. Neste último caso, em se tratando de grupo de mais de dois irmãos, deverá haver uma avaliação técnica, em conjunto 

com o CREAS.  

• O acolhimento é feito por meio de um termo de guarda provisória, solicitado pelo Serviço de Acolhimento e emitido pela autoridade judiciária 

para a família acolhedora previamente cadastrada e capacitada. 

 

Preparação para o Acolhimento e Acompanhamento:  

A partir do momento em que uma criança/adolescente for encaminhada para o serviço, a equipe técnica deve iniciar a preparação e 
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acompanhamento psicossocial da criança/adolescente, da família acolhedora, da família de origem e extensa, bem como a construção do Plano 

Individual e Familiar de Atendimento em articulação com a rede socioassistencial e bem como estudo de caso pós acolhimento.  

O serviço pode representar a possibilidade da continuidade da convivência familiar e comunitária em ambiente sadio, capaz de satisfazer as 

necessidades da criança ou adolescente, para que possa expressar sua individualidade, receber carinho e afeto, como também desenvolver 

competências e capacidades indispensáveis para a vida adulta. Tudo isso contribui para a formação de vínculos estáveis e sadios entre os adultos e 

as crianças ou adolescentes.  

Construir junto às mesmas o Genograma e Mapa da Rede, visando identificar a importância da rede pessoal na vida humana, possibilitando 

uma (re)conexão, revendo ou resgatando histórias que inclui os aspectos relacionais, a qualidade das relações e as informações médicas e 

psicossociais, permitindo assim a identificação/recolhimento de importantes informações que contribui na organização das informações, na 

visualização de toda a família e na utilização dos dados para a ampliação do diálogo e compreensão do grupo familiar. 

Cada caso exige a criação de uma rede especifica que possa agregar as necessidades de cada indivíduo ou família, serviços e pessoas que 

possam atender e contribuir com conhecimentos no enfrentamento da situação apresentada. 

Tais instrumentais tornam-se fundamentais, visto que ampliam o conhecimento da rede de apoio pessoal e de serviços em torno de todas as 

famílias, para o entendimento do que foi identificado como problema pelo grupo familiar em conjunto com o serviço. 

Isso poderá ocorrer por meio de ações específicas tais como: 

 

Com a criança/adolescente:  

• Preparação da criança/adolescente para a entrada no serviço, buscando-se estabelecer um vínculo de confiança, fornecendo explicação da 

situação e esclarecimentos quanto ao acolhimento familiar. Essa ação deve ser partilhada com o órgão que encaminhou a criança ou 

adolescente; 

• Aproximação supervisionada entre a criança/adolescente e a família acolhedora; 

• Escuta individual da criança/adolescente, com foco na adaptação à família acolhedora; 

• Acompanhamento do desempenho escolar da criança e sua situação de saúde; 

• Viabilização de encontro semanal entre a família de origem e a criança e/ou adolescente, na unidade executora do serviço, o qual deverá ser 

acompanhado pela equipe técnica; 

• Trabalhar a autonomia e independência da criança/adolescente respeitando a sua fase de desenvolvimento; 

mailto:fundato@fundato.org.br
mailto:care@fundato.org.br
mailto:seid@fundato.org.br
mailto:cite@fundato.org.br
mailto:CITE02@FUNDATO.OR.BR
mailto:escritoriojuridico@ite.edu.br


 

43 
FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro- 17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 

UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE - CARE/SEID - Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP - (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

• Preparação para o processo de desligamento gradativo. 

 

Com a família acolhedora: 

• Realizar capacitação de qualidade contínua junto às famílias acolhedoras, sendo preparadas pelos técnicos do serviço e/ou através de 

parcerias com a contratação de empresas legalmente constituídas;  

• Preparação da família acolhedora para a recepção da criança/adolescente, inclusive informando a situação sociojurídica do caso e, quando 

possível, previsão inicial do tempo de acolhimento; 

• Aproximação supervisionada entre a criança/adolescente e a família acolhedora; 

• Construção de um plano de acompanhamento da família acolhedora, em conformidade com as necessidades do acolhimento de cada 

criança/adolescente, respeitando-se as características das famílias e do acolhido; 

• Acompanhamento da família acolhedora, com entrevistas e visitas domiciliares com foco na adaptação e desenvolvimento do acolhimento, 

com frequência mínima quinzenal ou de acordo com a avaliação do caso; 

• Construção de espaço para troca de experiências entre famílias acolhedoras (Ex.: grupos de apoio, de escuta mútua); 

• Preparação para o processo de desligamento gradativo. 

 

Com a família de origem e extensa:  

• Contato inicial com a família de origem (salvo em situações de restrição judicial) para esclarecimento do que é o acolhimento familiar, seus 

termos e regras, assim como para convidá-la a participar do processo de adaptação da criança/adolescente na família acolhedora, fornecendo 

informações sobre seus hábitos e costumes. Se possível, possibilitar o encontro da família de origem com seu filho(a); 

• Acompanhamento da família de origem, com entrevistas e visitas domiciliares periódicas, articuladas com o planejamento realizado para 

superação das vulnerabilidades da família; 

• Construção de espaço para troca de experiências entre famílias de origem (Ex.: grupos de apoio, de escuta mútua); 

• Preparação da família para o retorno da criança ou adolescente evitando a reincidência do acolhimento. 

 

Estudo pós-acolhimento 

 Realizar estudo inicial em até dez dias para todos os novos acolhimentos, com o objetivo de conhecer do histórico de atendimento da família 
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na rede do sistema de garantia de direitos, bem como as demais intervenções necessárias, avaliando a necessidade da permanência da medida ou 

a possibilidade imediata de retorno da criança ou adolescente ao convívio familiar. 

Recomenda-se que o estudo seja realizado em dois momentos distintos, primeiramente com a Rede e posteriormente com a família e/ou 

rede de apoio da criança ou adolescente. 

O Serviço de Acolhimento deverá articular com o CREAS e os demais Órgãos da rede para agendamento do referido estudo. O mesmo poderá 

ser dispensado somente nas situações em que o estudo mensal estiver previamente agendado dentro deste prazo de 10 dias. 

Enfatiza-se a importância de se levantar os serviços com histórico de atendimento à família e/ou rede de apoio da criança e adolescente, que 

possam contribuir com a discussão, visando agilizar a reintegração familiar. 

 

Estudo mensal com a rede 

 As discussões ocorrerão mensalmente entre os técnicos do Serviço de Acolhimento e da Rede, com o objetivo de proporcionar reflexões 

sobre as questões que emergiram com as crianças, adolescentes, com as famílias e a rede de apoio comunitária. São momentos de avaliação dos 

resultados e do Plano Individual de Atendimento - PIA, de proposta de novas ações e de construção e compartilhamento coletivo para o 

acompanhamento dos sujeitos envolvidos. 

É necessário que o serviço de acolhimento elabore a ata do estudo de caso e registre as presenças dos participantes na discussão de caso. 

Atentar-se ao cumprimento dos horários das discussões de cada caso, de acordo com o planejado. 

O calendário anual destes estudos mensais será elaborado pelo CREAS e encaminhado à rede. 

 

Plano Individual de Atendimento - PIA  

O PIA é um instrumento que norteia as ações a serem realizadas para viabilizar a proteção integral, a reinserção familiar e comunitária e a 

autonomia de crianças e adolescentes afastados dos cuidados parentais e sob proteção de serviços de acolhimento. Orienta e sistematiza o trabalho 

a ser desenvolvido com cada criança e adolescente acolhido e sua família pelo serviço de acolhimento, em articulação com os demais serviços, 

projetos e programas da rede local, durante o período de acolhimento e após o desligamento da criança ou adolescente do serviço.  

Deve ser elaborado pela equipe técnica do Serviço de Acolhimento assim que a criança ou o adolescente for acolhido. Para sua realização 

necessariamente envolverá a escuta qualificada de todos os envolvidos no processo: criança, adolescentes, familiares, pessoas que sejam 

importantes ao convívio, para compreender a dinâmica familiar e as relações estabelecidas no contexto. 
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Também haverá a contribuição da equipe do CREAS /PAEFI Serviço de Proteção e Atendimento Integral a famílias e Indivíduos, Conselho 

Tutelar e sempre que possível com a equipe da Justiça da Infância e da Juventude. As ações estabelecidas no Plano devem estar articuladas com a 

rede de serviços e demais órgãos que estejam acompanhando a família, a fim de se alcançarem, em menor tempo, resultados de caráter mais 

definitivo. 

 

Projeto Político Pedagógico:  

O Projeto Político-Pedagógico – PPP deve orientar a proposta de funcionamento do serviço como um todo, tanto no que se refere ao seu 

funcionamento interno, quanto seu relacionamento com a rede local, as famílias e a comunidade. Sua elaboração é uma tarefa que deve ser 

realizada coletivamente, de modo a envolver toda a equipe do serviço, as crianças, adolescentes e suas famílias, levando em consideração: 

• Apresentação (descrever a missão da entidade, a finalidade, a capacidade de atendimento, considerando sua estrutura física, pessoal e os 

recursos materiais e financeiros);  

• Objetivos do Serviço de Acolhimento;  

• Organização do serviço de acolhimento: Obs.: Descrever as atividades psicossociais que serão realizadas junto às crianças, adolescentes e 

famílias; 

• Organograma e quadro de pessoal (recursos humanos, cargos, funções, turnos, funcionários, competências e habilidades necessárias para o 

exercício da função; modo de contratação; estratégias para capacitação e supervisão);  

• Monitoramento e avaliação do atendimento (métodos de monitoramento e avaliação do serviço que incluam a participação de funcionários, 

voluntários, famílias e atendidos durante o acolhimento e após o desligamento); 

• Regras de convivência (direitos e deveres); 

• Atitude receptiva e acolhedora no momento da chegada da criança/adolescente e durante o período de acolhimento; 

• Não desmembramento de grupo de crianças/adolescentes com vínculos de parentesco (irmão, primos etc.) de modo a possibilitar a 

preservação e o fortalecimento de sua vinculação afetiva;  

• No caso de adolescentes acolhidos que possuam filhos, o atendimento deve fortalecer a vinculação afetiva, contribuir para o desenvolvimento 

de habilidades para o cuidado, a construção de um projeto de vida e o desenvolvimento da autonomia, de modo a garantir a proteção social 

a adolescentes e seus filhos; 

• Organização de registro sobre história de vida e desenvolvimento da criança e/ou adolescente enquanto estes permanecerem acolhidos. A 
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equipe técnica do serviço de acolhimento deverá organizar prontuários individuais com registros sistemáticos que incluam: histórico de vida, 

motivo do acolhimento, data de entrada e desligamento, documentação pessoal, informações sobre o desenvolvimento (físico, psicológico e 

intelectual), condições de saúde, informações sobre a vida escolar etc. Tais registros devem conter, ainda, informações sobre a família de 

origem, o trabalho desenvolvido com vistas à reintegração familiar (visitas, encaminhamentos, acompanhamento em grupo, encontros da 

família com a criança ou adolescente, preparação para a reintegração etc.) A transmissão pelos técnicos aos educadores/cuidadores ou família 

acolhedora de informações necessárias ao atendimento das crianças e adolescentes deve estar pautada em princípios éticos, os quais também 

devem pautar a postura dos educadores/cuidadores. Sempre que possível, a fim de promover um sentido de identidade própria, a criança e 

o adolescente - com o apoio de um educador/cuidador, devem ter a oportunidade de organizar um livro de sua história de vida que reúna 

informações, fotografias e lembranças referentes a cada fase de sua vida, ao qual poderão ter acesso ao longo do ciclo vital. Este livro deve 

ser uma produção da própria criança ou adolescente, com fotos e outras criações de sua autoria. No momento do desligamento esse registro 

deve fazer parte dos objetos pessoais que a criança ou adolescente levará consigo; 

• Definição do papel e valorização dos educadores/cuidadores, devendo estes participar e ter suas opiniões ouvidas pela equipe técnica na 

tomada de decisões sobre a vida da criança e do adolescente; 

• Relação do serviço com a família de origem. Compreender a configuração familiar, suas competências e entender sua inserção na 

comunidade, bem como, compreender como as famílias estão vivenciando a situação de afastamento de seus filhos e potencializá-las para 

retomada do convívio e exercício de seu papel de proteção e cuidados. 

• Preservação e fortalecimento da convivência comunitária. Para evitar prejuízo ao convívio com a comunidade, espaços públicos e instituições, 

os serviços de acolhimento não deverão concentrar em suas dependências equipamentos destinados à oferta de serviços de outra natureza, 

como, por exemplo, de atendimento médico, odontológico, educação infantil (“creche”), etc. Do mesmo modo, não deverão concentrar 

espaços de lazer geralmente não disponibilizados em unidades residenciais, como quadras poliesportivas etc. Sempre que possível a criança 

e o adolescente devem frequentar a mesma escola em que estudavam antes do acolhimento, de modo a preservar vínculos pré-existentes, 

salvo mudança necessária para sua proteção. As crianças e os adolescentes devem ter ainda, a possibilidade de continuar a frequentar 

atividades que realizavam antes do acolhimento (atividades esportivas, culturais, religiosas, entre outras). A criança e o adolescente devem 

participar da vida diária da comunidade e ter a oportunidade de construir laços de afetividade significativos com a mesma. Deve-se propiciar 

sua participação nas festividades e demais eventos da comunidade, além da utilização da rede socioassistencial, de educação, saúde, cultura, 

esporte e lazer, disponíveis na rede pública e comunitária. No acesso a atividades culturais, esportivas e de lazer deve-se observar o interesse, 
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as habilidades e grau de desenvolvimento da criança e do adolescente, a fim de favorecer a interação com crianças e adolescentes da 

comunidade, propiciando o desenvolvimento da autonomia e da socialização dos mesmos. O acesso aos serviços na rede local tem como 

objetivo ainda, inserir a criança e o adolescente em atividades que possam continuar a frequentar após a reintegração familiar; 

• Fortalecimento da autonomia da criança e do adolescente. A opinião da criança e do adolescente deve ser considerada, nas diversas decisões 

que puderem repercutir sobre o seu desenvolvimento e sua trajetória de vida. Devem ter acesso a informações sobre sua história de vida, 

situação familiar e motivos do acolhimento. Ações devem ser desenvolvidas visando o fortalecimento de habilidades, aptidões, capacidades 

e competências das crianças e adolescentes. O desenvolvimento da autonomia deve levar em consideração ainda, a cultura de origem da 

criança e do adolescente e fortalecer a elaboração de projetos de vida individuais e o desenvolvimento saudável, inclusive após o 

desligamento e a entrada na vida adulta, bem como priorizar a inclusão dos adolescentes em cursos de capacitação e profissionalização 

visando à futura inserção no mercado formal de trabalho; 

• Encaminhamentos de crianças e adolescentes com histórico de uso e abuso de álcool e drogas, comportamentos que apresentam risco a sua 

vida e ademais acolhidos para os Serviços de Saúde Mental do município, para atendimento e construção de um plano de acompanhamento; 

• Oportunizar a realização de pequenas mudanças nos espaços privativos, fazer escolhas e participar da organização do ambiente de 

acolhimento, segundo seu grau de desenvolvimento e capacidades. De modo gradativo e estritamente como função pedagógica, devem 

participar da organização da rotina diária e assumir responsabilidade pelo cuidado com seus objetos pessoais, com seu autocuidado e 

cumprimento de compromissos (escola, atividades na comunidade, trabalho, etc.); 

• As ações devem ser desenvolvidas visando o fortalecimento de habilidades, aptidões, capacidades e competências das crianças e 

adolescentes, de modo a fortalecer gradativamente sua autonomia. Assim, a própria organização do ambiente de acolhimento deverá 

proporcionar o fortalecimento gradativo da autonomia, de modo condizente com o processo de desenvolvimento e aquisição de habilidades 

nas diferentes faixas etárias; 

• Desligamento gradativo O serviço de acolhimento deve pautar suas ações no ‘’Programa Desligamento Gradativo da Criança e do Adolescente 

no Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo e Família Acolhedora”. tanto nos casos de reintegração à família de origem quanto nos 

encaminhamentos para família substituta, deve promover um processo de desligamento gradativo, com o preparo da criança/adolescente, 

oportunizando lhe a despedida necessária do ambiente, dos colegas, dos cuidadores e dos demais profissionais. Além da criança e do 

adolescente, devem ser previamente preparados também os cuidadores e demais crianças/adolescentes com as quais tenham mantido 

contato em razão do acolhimento; 
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• A criança e o adolescente em processo de desligamento devem ter a oportunidade de conversar, ainda, sobre suas expectativas e 

inseguranças quanto ao retorno ao convívio familiar. Atenção especial deve ser dada à preparação nos casos de desligamento de 

crianças/adolescentes que permaneceram no serviço de acolhimento por um longo período. Em casos de encaminhamento para adoção, é 

importante planejar o encontro da criança ou adolescente com a família substituta, com formas adequadas de aproximação e estratégias de 

apresentação, que considerem as características específicas do caso. O desligamento não deve ser visto como um momento apenas, mas 

como resultado de um processo contínuo de desenvolvimento da autonomia, e como resultado de um investimento no acompanhamento da 

situação de cada criança e adolescente. Particularmente no que diz respeito aos adolescentes, a preparação para o desligamento deve incluir 

o acesso a programas de qualificação profissional e inserção no mercado de trabalho, como aprendiz ou trabalhador observadas as devidas 

limitações e determinações da Lei nesse sentido, visando sua preparação para uma vida autônoma; 

• O Serviço de Acolhimento dará continuidade ao acompanhamento à família de origem e extensa em conjunto com a rede (CRAS, CREAS) após 

a reintegração da criança/adolescente, por um período mínimo de seis meses independente das decisões judiciais, de forma a lhe dar suporte 

para o cumprimento de suas funções de cuidado e proteção, buscando sua autonomia e visando evitar a reincidência da necessidade de 

acolhimento. 

O PPP que sustentará as ações dos profissionais e demonstrará a identidade do Serviço, por isso todos os profissionais deverão ter acesso ao 

seu conteúdo sistematicamente. 

O Serviço deverá entregar seu Projeto Político Pedagógico juntamente com o primeiro relatório mensal de atividades, assim como oficiar o 

órgão gestor todas as vezes que o mesmo tiver alterações. 

 

Transferência  

Quando observada a necessidade de transferência, o Serviço de Acolhimento deverá em conjunto com o CREAS acionar a Central de Vagas 

do Departamento de Proteção Social Especial, a fim de discutir sobre a situação e verificar a possibilidade de transferência para outro serviço, 

sempre primando pelo bem-estar do acolhido. 

 

Escuta Especializada  

A escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de violência com criança e/ou adolescente perante órgão da rede de 

proteção, limitando o relato ao estritamente necessário para o cumprimento de sua finalidade, sendo passível de ser realizada pelo Serviço de 
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Acolhimento, nas situações em que o acolhido revelar espontaneamente a algum profissional uma violação de direitos distinta da descrita nos 

motivos originários do acolhimento. 

O Serviço deverá preencher o instrumental padronizado de Escuta e encaminhá-lo ao CREAS, Central de Polícia Judiciária, Ministério Público, 

Vara da Infância e Juventude e Conselho Tutelar. Observação: O Serviço de acolhimento deverá atentar-se para evitar a revitimização da criança 

e/ou adolescente na realização deste protocolo. 

 

3.10-Trabalho essencial ao serviço / programa sócioassistencial: 

 

• Acolhida/recepção; 

• Escuta; 

• Desenvolvimento do convivio familiar, grupal e social; 

• Estudo social; 

• Apoio a família na sua função protetiva; 

• Cuidados pessoais; 

• Orientações e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 

• Construção do Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento; 

• Orientações sócio familiar; 

• Protocolos; 

• Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

• Referência e contra referência; 

• Elaboração de relatórios; 

• Elaboração de prontuários; 

• Trabalho interdisciplinar; 

• Diagnostico socioeconomico; 

• Informação, comunicação e defesa de direitos; 

• Orientação para acesso à documentação pessoal; 
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• Atividades de convivio e de organização da vida cotidiana; 

• Preparação para o desligamento gradativo com enfase nas ações do “Programa Desligamento Gradativo da Criança e do Adolescente no 

Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo e Família Acolhedora” que favoreçam o inserção em projetos/programas de capacitação e de 

preparação para o mercado de trabalho; 

• Estímulo ao convívio familiar, coletivo e social; 

• Mobilização; 

• Identificação de família extensa ou ampliada; 

• Mobilização para o exercicio da cidadania; 

• Articulação da rede de serviços das demais políticas públicas setoriais  e defesa de direitos; 

• Monitoramento e avaliação do serviço; 

• Visita domiciliar; 

• Estudo de caso. 

 

Articulação Intersetorial:  

• Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais;  

• Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias; 

• Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

 

Aquisição dos usuários: 

 

SEGURANÇA DA ACOLHIDA 

• Acolhimento em condições de dignidade; 

• Identidade, integridade e história de vida preservada; 

• Acesso a espaços com padrões de qualidade quanto à higiene e acessibilidade, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto; 

• Acesso à alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados às necessidades específicas; 

• Acesso à ambiência de acolhedora e espaços reservados para a manutenção da privacidade do usuário e guarda de pertences pessoais; 
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• Acesso a ambientes e condições favoráveis ao processo de desenvolvimento peculiar da criança e do adolescente. 

 

SEGURANÇA DO CONVÍVIO FAMILIAR OU VIVÊNCIA FAMILIAR, COMUNITÁRIA E SOCIAL 

• Acesso aos benefícios, programas, outros serviços socioassistenciais e demais serviços públicos; 

• Ter assegurado o convívio familiar e comunitário. 

 

SEGURANÇA DE DESENVOLVIMENTO DE AUTONOMIA INDIVIDUAL, FAMILIAR E SOCIAL 

• Vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentados em princípios éticos de justiça e cidadania;  

• Acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades;  

• Acompanhamento que favoreça o desenvolvimento de habilidades de autogestão, auto sustentação e independência;  

• Respeito aos direitos de opinião e decisão;  

• Acesso à documentação civil;  

• Informação e orientação sobre o serviço;  

• Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades;  

• Desenvolvimento das capacidades para autocuidados, construção de projetos de vida e alcance da autonomia;  

• Preparo para o desligamento do serviço; 

• Colocação em família substituta sempre que houver a impossibilidade do reestabelecimento e/ou preservação de vínculos com a família de 

origem;  

• Ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades;  

• Endereço institucional para utilização como referência.  

 

3.11- Descrição das atividades: 

 

As atividades desenvolvidas pela equipe técnica do Serviço de Acolhimento Familiar (SAF) ocorrem à partir das solicitações para acolhimento 

de crianças e adolescentes, sempre que houver risco ou ameaça, com aplicação de medida de proteção, através do Juiz da Vara da Infância e 

Juventude, com a solicitação do Conselho Tutelar ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), que em contato com o SAF 
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Fundato verifica a disponibilidade de vagas, sendo apresentados todos os aspectos inerentes à criança como nascimento, quadro de saúde 

(deficiências, doenças graves, uso de medicamento, atendimentos em Centros Especializados), informações sobre o território residente da família 

de origem e o contexto que necessitou o acolhimento.  

Após a solicitação, verificam-se no cadastro as famílias disponíveis e que apresentem o perfil solicitado. Imediatamente é realizado contato 

com a Família Acolhedora informando sobre a solicitação do acolhimento. Comunica-se o órgão que requereu o acolhimento e coloca o serviço de 

acolhimento familiar à disposição para receber a criança/adolescente. O serviço comunica a rede socioassistencial sobre o acolhimento, no prazo 

de 24 horas, visando iniciar um atendimento sistemático e envolver toda a rede de proteção social básica e especial.  

O Conselho Tutelar através de busca e apreensão, judicial e emergencial repassa todas as informações obtidas relevantes para compreensão 

do caso e encaminha a criança/adolescente até a unidade de acolhimento Institucional (SAI Quarentena) devido o momento pandêmico como 

medidas de segurança, após resultado negativo para o COVID-19 será transferido ao SAF/FUNDATO, e o SAF realizará o acolhimento de recém-

nascidos na maternidade ou crianças/ adolescentes que se encontram internados nas unidades hospitalares.  Os técnicos do SAF/FUNDATO realizam 

a acolhida de criança/adolescentes, esta ação se faz necessária quando se trata de acolhimento de crianças maiores e adolescentes, com objetivo 

de estabelecer vínculos que irá favorecer a fase inicial do acolhimento, realizado através de atividades Lúdicas como: desenho ou contação de 

histórias (de acordo com a compreensão do acolhido), apresentando o espaço físico e membros da Família Acolhedora, incluindo também animais 

de estimação e pessoas significativas do convívio familiar; as vídeos-chamadas que no período de pandemia 2020/2021 se apresentou como um 

potente instrumento para mediar a inserção e será utilizado sempre que necessário. 

A criança/adolescente será acompanhada por um técnico do Serviço de Acolhimento Familiar até a residência da Família Acolhedora, onde 

serão realizadas as orientações pertinentes ao caso, tais como, saúde, educação, situação psicossocial e outros que se fizerem necessário, e as 

regras de convivência, no caso de acolhimento de crianças maiores ou adolescentes, será realizado a acolhida com os técnicos com finalidade de 

estabelecer vínculos, bem como, juntamente com o acolhido regras de convivência e comportamento. O SAF trabalhará para ofertar a família 

acolhedora recursos e estratégias para favorecer no período de adaptação entre a criança/adolescente e família acolhedora. 

O serviço de acolhimento familiar realizará a mediação de situações, contribuindo na articulação com as políticas de assistência social, de 

educação e saúde para atendimento da criança e adolescente, juntamente com a participação da Família Acolhedora, de acordo com as 

necessidades de cada caso. 
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Será realizada a regularização de documentação, tais como, certidão de nascimento, registro de identidade, CPF, carteira de vacinação, cartão 

SUS, entre outros que se fizerem necessário. Na documentação jurídica, será solicitado ao Juiz da Vara da Infância e Juventude um termo de guarda 

provisória.  

Uma das ferramentas utilizadas durante todo o acompanhamento da criança acolhida é o Plano Individual de Atendimento (PIA), documento 

que visa a individualização no atendimento, proposta pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. A elaboração de plano individual de atendimento 

(PIA), ocorre juntamente com as crianças/adolescentes, com sua família de origem, ou extensa e os representantes da rede de proteção, cujo 

objetivo é orientar o trabalho de intervenção durante o período de acolhimento, visando à reintegração familiar, salvo determinação judicial em 

contrário, quando, então, o plano visará à colocação em família substituta. 

O plano individual de atendimento baseia-se em um levantamento das particularidades, potencialidades e necessidades específicas de cada 

caso e delinear estratégias para o seu atendimento. Contempla os motivos do acolhimento, configuração e dinâmica familiar, relacionamentos 

afetivos na família nuclear e extensa, dificuldades e potencialidades da família no exercício de seu papel, condições socioeconômicas, demandas 

específicas da criança e do adolescente, rede de relacionamentos, violência e outras formas de violação de direitos na família, significado do 

afastamento do convívio familiar. A partir dessas informações, são estudadas as possibilidades de reintegração familiar, na família natural ou 

extensa, a colocação em família substituta. 

 

Requisitos para se tornar Família Acolhedora 

Para se tornar família acolhedora as famílias interessadas deverão atender aos pré-requisitos sendo:  

• Ser maior de 21 anos, não restrição quanto a sexo ou estado civil; 

• Haver diferença mínima de 16 anos entre criança ou o adolescente acolhido; 

• Não ter interesse em adoção; 

• Não estar respondendo a inquérito policial ou envolvido em processo judicial; 

• Todos os membros da família devem concordar e participar do projeto; 

• Residir no município de Bauru; 

• Ter disponibilidade para participar das atividades como reunião de manutenção, reuniões grupais, entre outros. 

As famílias interessadas e com disponibilidade para iniciar o processo de habilitação, deverá participar dos encontros de formação, entrevista 

psicológica, visita domiciliar com orientação sobre entrega de documentação para conclusão do processo de Habilitação e Encerramento.  
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A capacitação se dará em 03 Etapas, sendo a primeira etapa visita domiciliar, com o objetivo de conhecer inicialmente a realidade da família, 

seu território, composição, contexto familiar, condições de moradia, garantindo desde o início obter ambiente seguro e saudável para criança e 

adolescente acolhido. Na segunda etapa serão 6 encontros de formação realizados prioritariamente na unidade do serviço com atividades no 

âmbito grupal e individual, semanalmente, com duração de 03 horas cada. Utilizando-se de recursos audiovisuais, técnicas de dinâmica de grupo e 

oficinas com a finalidade de refletir, discutir e capacitar sobre o serviço de acolhimento e seus desdobramentos. Por fim, na terceira etapa será 

realizado a entrevista psicológica com a finalidade de conhecer a intencionalidade da família quanto ao acolhimento familiar, seus desejos, 

angústias, frustrações, medo e tomadas de decisões, além da entrega das documentações e habilitação. Abaixo segue a descrição das etapas a 

serem executadas:  

 

1ª. Etapa: Visita Domiciliar  

• Processo Inicial sobre o acolhimento familiar (curiosidades, duvidas, emoções, revelações, informações e intensões da família interessada); 

• Infraestrutura Básica; 

• Rotina da Família; 

• Composição Familiar; 

• Conhecimento do Território; 

• Estudo Socioeconômico.  

 

2ª. Etapa: Encontros de formação:  

1º Encontro: Família Acolhedora: Histórico e os Aspectos Psicológicos e Sociais 

• Apresentação sobre a Fundação Toledo;  

• Os serviços prestados pela Fundação Toledo;  

• Apresentação breve sobre o serviço de Família Acolhedora;  

• O Diferencial do Acolhimento Familiar;  

• A importância do atendimento humanizado;  

• A convivência familiar e comunitária;  

• A formação e visibilidade dos vínculos afetivos;  
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• O fortalecimento dos processos de aquisição de autonomia da criança e adolescente.  

 

2º. Encontro- O ECA e o Acolhimento familiar e institucional  

• Os direitos fundamentais da criança e adolescente;  

• As funções da família acolhedora;  

• A família protetiva e suas atribuições; 

• Diferenças entre acolhimento familiar e institucional. 

 

3º.  Encontro - Saúde e comportamentos da criança e do adolescente 

• O acolhimento saudável;  

• Aspectos referentes a saúde dos acolhidos;  

• Comportamentos assertivos; 

• Comportamentos negativos;  

• O acompanhamento psicossocial da criança e adolescente; 

• Indicadores para acompanhamento de criança/ adolescente; 

• O acompanhamento psicossocial da família de origem;  

 

4º. Encontro: As fases do desenvolvimento psicossexual humano. 

• Sexualidade, suas fases na infância e adolescência; 

• Desenvolvimento infantil. 

 

5°.  Encontro: Valores e rede de apoio    

• Importância da rede de apoio para família acolhedora; 

• Valores, julgamentos e preconceitos sobre acolhimento familiar; 

• Acolhimento de crianças maiores e adolescentes como direito a convivência familiar  
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6º. Encontro- Apego, Desapego e as fases do Luto  

• Acolhimento da família acolhedora;  

•  O processo do desligamento do acolhimento familiar  

• Acompanhamento psicossocial pós desligamento da criança e adolescente;  

• Acompanhamento pós desligamento da família acolhedora;  

• Orientações individuais e curiosidades da família acolhedora;  

 

3ª. Etapa: A) Entrevista Psicológica 

• Coleta de dados sobre a dinâmica familiar, história de vida e motivação do pretendente ao acolhimento em família acolhedora; 

• Dificuldades no apego e desapego; 

 

B) Documentação/ Habilitação/Encerramento  

• Documentação: (documentos pessoais, comprovantes de residência, carteira de trabalho, certidão negativa de antecedentes criminais);  

• Solicitação e informações sobre abertura de conta corrente/poupança;  

• Informações sobre pagamento de bolsa auxílio;  

• Informações sobre Termo de Responsabilidade e Compromisso;  

• Devolutiva com os pretendentes ao acolhimento familiar sobre estar apto a inserção ao Serviço ou negativa da habilitação;  

• Entrega do certificado;  

Após conclusão de todas as etapas da capacitação, será agendado atendimento para devolutiva aos pretendentes ao acolhimento familiar e 

estando aptos serão inseridos no Cadastrado de Famílias Acolhedoras do Serviço de acolhimento familiar com entrega do certificado de participação 

da capacitação. 

 

Outras ações realizadas pela equipe técnica no período de acolhimento:  

Estudo mensal com a rede: Serão realizadas mensalmente entre os técnicos do Serviço de Acolhimento e da Rede, com o objetivo de 

proporcionar reflexões sobre as questões que emergiram com as crianças, adolescentes, com as famílias e a rede de apoio comunitária com 

cronograma fixo estabelecido no início do ano com todos os técnicos da rede de proteção.  
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Estudo pós-acolhimento: Será realizado estudo inicial em até dez dias para todos os novos acolhimentos, com o objetivo de conhecer do 

histórico de atendimento da família na rede do sistema de garantia de direitos, bem como as demais intervenções necessárias, avaliando a 

necessidade da permanência da medida ou a possibilidade imediata de retorno da criança ou adolescente ao convívio familiar.  

Acompanhamento da criança/ adolescente no período de acolhimento:  Consiste em uma escuta individual com apoio emocional acolhendo 

as demandas da criança/adolescente, realizando orientação e encaminhamentos quando necessário, visto que o SAF tem acolhido uma demanda 

crescente no município de crianças maiores, e nesse sentido o SAF compreende que este requer ações pontuais de orientação e intervenção para 

a família acolhedora, família de origem/extensa e a criança/adolescente, estimulando a fala de maneira segura e respeitosa sobre o sofrimento, 

pois ele precisa ser reconhecido e nomeado. 

As ações serão intensificadas neste período de transição um trabalho contínuo de conscientização com as famílias levando a uma postura 

constante, coesa e coerente, convidando o acolhido a refletir sobre seu comportamento. No seu acompanhamento o SAF realizará encontro 

sensorial que trabalhará regras de convivência e comportamentos inadequados através de encontros semanais, desenvolvendo ações sensoriais, 

tendo como objetivo avaliar a convivência familiar com devolutiva das Famílias Acolhedoras. 

Os técnicos deverão proporcionar sempre que necessário mediações com objetivos de favorecer as relações e o convívio dentro do 

acolhimento com momentos de lúdicos, com jogos, brincadeiras, roda de conversa, com repertórios comportamentais, que favoreçam a interação 

da família acolhedora com a criança ensinando de forma lúdica. Ainda com relação na adaptação o acompanhamento se mantém de forma 

sistemática e estreita dando voz a criança e ao adolescente. As audiências concentradas poderão ser acompanhadas de uma carga emocional muito 

grande, e uma estratégia terapêutica para regulação interna que poderá ser desenvolvida acompanhando sempre uma escuta qualificada. 

Acompanhamento da Família de Origem e/ou Extensa : Observando os motivos que suscitaram o acolhimento, serão desenvolvidas ações 

que buscam promover a emancipação do grupo familiar para a reintegração da criança/adolescente, através de: entrevista social com a finalidade 

de coletar informações relevantes para compreensão do caso, tais como, investigar as motivações da família em reaver a guarda da criança e 

investigar a família extensa; estabelecer o cronograma de visitas e encaminhar a família para atendimento na rede assistencial do Município que 

irá acompanhar o processo; realizar atendimento psicossocial visando compreender o histórico da família, as situações de vulnerabilidade, os 

motivos do acolhimento, as potencialidades de reintegração familiar da criança/adolescente, entre outros fatores que se fizerem relevantes; 

realizar visita domiciliar com a finalidade de conhecer as instalações, composição familiar e o contexto socioeconômico da família; realizar o 

monitoramento das visitas da família junto à criança/adolescente na instituição de acolhimento, bem como a utilização do instrumental de 

observação pra avaliar os vínculos afetivos e orientar e/ou encaminhar em relação a maternagem e o manejo com a  criança; garantir a participação 
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em audiência concentrada e acompanhamento da família de origem referente às metas definidas nas audiências; elaborar relatórios de 

acompanhamento com periodicidade de 90 dias. O SAF trabalhará em um resgate do amor-próprio, “porque se você não se ama, o que sai de você 

é característico dessa falta de amor”.  

Pré- Audiência: No acompanhamento a família de origem/extensa é propiciado um momento, que antecede a audiência em que juntamente 

com a família é retomado o cumprimento total ou parcial das metas que constará em relatório juntamente com parecer da rede socioassistencial 

estabelecido em estudo de caso, clarificando o processo e agindo com muita transparência com a família.  

Acompanhamento da Família Acolhedora: Será desenvolvida de forma sistemática, interativa, comunicativa as famílias habilitadas, 

intensificando durante o processo de acolhimento, conforme descrito abaixo: 

No momento do acolhimento serão realizadas as orientações sobre a situação sócio jurídica da criança através da equipe técnica do serviço; 

um plano de acompanhamento será elaborado com a família acolhedora em conformidade com as necessidades do acolhimento de cada criança e 

adolescente, respeitando suas características e do acolhido; serão realizados encontros de manutenção com periodicidade bimestral com as famílias 

acolhedoras, com a finalidade de promover um espaço de escuta, encontros temáticos, acompanhamento das dificuldades e evolução do 

acolhimento familiar; será ofertado apoio psicossocial com a finalidade de trabalhar questões pertinentes ao desapego, retomada das ações do 

serviço de acolhimento familiar, entre outras que se fizerem necessárias. 

Será realizado também, um trabalho com os filhos das famílias acolhedoras, em uma perspectiva de aceitação com vistas a atenuar possíveis 

comportamentos de competividade, orientando sempre que o amor não foi dividido com o acolhido ele se multiplica. 

Acompanhamento da Criança/Adolescente em Família Extensa: Escuta individual e apoio emocional à criança/adolescente, com foco no 

retorno à família de origem e separação da família acolhedora. Será realizada a aproximação da criança com os familiares pretendentes a solicitar 

a guarda provisória da criança, sendo promovido encontros, visando essa aproximação e fortalecimento de vínculos com periodicidade. Na 

impossibilidade de reintegração a família extensa, será realizado o acompanhamento da criança para inserção em família substituta. 

 Acompanhamento da Criança/Adolescente em Família Substituta: Se dará através do contato telefônico do casal pretendente a adoção, 

encaminhado pelo setor técnico do fórum ao SAF, nesta oportunidade será orientado sobre o protocolo seguido para as aproximações junto ao 

acolhido com decisão de destituição do poder familiar, que consiste em um preparo da criança ou adolescente para o início da aproximação, e a 

família acolhedora para o processo efetivo do desligamento. Inicialmente a ação consiste em solicitar fotos do casal, de pessoas próximas do 

convívio familiar e de animais de estimação, para dar corpo a história de apresentação do casal para as crianças/família acolhedora. O álbum que 

contém a história acompanhará a criança ou adolescente após término em um encontro pós colocação.  
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Desligamento:  O desligamento junto à criança e adolescente ocorrerá de maneira gradativa, sendo executado de formas diferenciada nos casos 

de reintegração familiar e de adoção. A ação na adoção consiste em promover a construção da história à partir de fotos da família substituta, familiares, 

pessoas significativa do convívio e animais de estimação, para que haja a construção do pertencimento e a inserção no contexto familiar, entre a família 

substituta e criança/adolescente, a contação de histórias que será apresentado para a criança através de seu cuidador é um recurso que tem mediado o 

processo de luto das famílias acolhedoras que ao contar a história para o acolhido também ressignifica o período do acolhimento, visto que, as famílias 

neste processo se envolvem o suficiente para sofrer, entendemos que não há amor sem luto. Já na ação de reintegração utiliza-se como forma de 

fortalecer os vínculos as visitas semanais que já ocorrerão para que a convivência com a família de origem/extensa seja mantida, caso necessário a 

criança/adolescente passará por um processo de adaptação junto a sua família natural, este processo se dá com acompanhamento técnico, sendo de 

forma sistemática.  

Pós Desligamento: O processo de desligamento da criança/adolescente exige uma demanda que necessita de atenção e acompanhamento junto 

a criança/adolescente e a família natural, assim o serviço contará com um plano de acompanhamento que estabelecerá um cronograma de visitas 

domiciliar, estudo de caso, articulação com a rede socioassistencial, atendimentos individuais, participação em encontros temáticos de promoção e 

prevenção de saúde e participação em audiências concentradas após a decisão judicial e pós desligamento.  

Ação Inovadora: através da realização das capacitações, reuniões de monitoramento, atendimentos individuais, avaliação sobre a atuação das 

famílias acolhedoras já habilitadas e cadastradas, serão  identificadas famílias com perfil para atendimento de crianças maiores, adolescentes e com 

demanda de saúde, assim será ofertado a estas famílias acolhedoras cadastradas o convite de experienciar o atendimento a estas demandas, um convite 

para cuidar e acolher as necessidades de afeto, atenção, carinho independentemente da faixa etária, visto que a essência do serviço família acolhedora 

é de suprir as necessidades básicas no processo de rompimento e restabelecer vínculos familiares.  

 

3.13- Impacto social: 

IMPACTOS INDICADORES INSTRUMENTOS 

Redução das violações dos 
direitos, seus agravamentos  
ou reincidência. 

Índice de crianças e adolescentes encaminhados a rede socioassistencial e 
demais políticas públicas; 
Número de crianças e adolescentes inseridos em família acolhedora. 

Plano de acompanhamento 
individual e/ou familiar 
Relatórios estatísticos 
Relatórios de atividades 
Relatórios de atendimentos 

Fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários 

Índice de criança e adolescente com vínculos fortalecidos que retornaram ao 
convívio familiar. 
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Construção da autonomia 

Número de criança e adolescente inserido em atividades na comunidade para 
o desenvolvimento de aptidões e capacidades; 
Número de acesso de adolescentes a qualificação profissional e inserção no 
mercado de trabalho 

Visitas domiciliares 
Observação 
Depoimentos 
Estudo de caso 
Ficha de avaliação Reintegração de crianças e 

adolescentes  
Índice de criança e adolescente que retornaram a família de origem ou 
família substituta 

 

3.14-Indicadores que aferirão as metas: 

INDICADORES INSTRUMENTAIS 

Número de pessoas acolhidas; Lista nominal dos usuários no serviço; 

Lista de contra referência; Relatório de atividades; 

Visitas in loco; Outros. 
Grau de satisfação dos usuários quanto aos atendimentos; 

Índice de permanência do usuário no serviço. 

 

3.15- Articulação em rede: 

Após o acolhimento será agendado um estudo de caso com os representantes da rede com objetivo de identificar as vulnerabilidades, os 

acompanhamentos e as ações realizadas anteriores ao acolhimento, esse estudo poderá contar também com instituição de ensino, e órgão de 

saúde, visando compor o conteúdo do Plano Individual de Atendimento da criança.  

Para maior efetividade e acompanhamento de cada caso, o Serviço de Família Acolhedora fará articulação com a Rede de Proteção junto a 

criança e adolescente, além da rede socioassistencial que articula, visando construir com a participação da família de origem, CRAS, CREAS, Conselho 

Tutelar, Equipe Técnica do Fórum, um estudo de caso mensal para acompanhamento, objetivando acordar providências que possam superar os 

motivos que levaram à necessidade do afastamento da criança/adolescente e consequente o rompimento familiar. Dentre as articulações também 

podemos citar parcerias firmadas com SPSP- Grupo Empresarial de Serviços de Bauru na inserção dos usuários no mercado de trabalho. 

A parceria com as clínicas para atendimentos psicológicos, sendo Estima e a SYNAPSI que atenderá as crianças e as famílias de 

origem/acolhedora com um valor social nas sessões, também para estes fins a OSC Flor de Liz auxiliará os assistidos com acompanhamento 

psicológicos e orientações. A divulgação deverá ser ampla e continuada, os técnicos realizarão ações para selecionar e capacitar famílias bem como 

uma parceria com a rede privada que tem auxiliado na construção e implantação do SITE e as redes sociais que contribuem para este fim. 

mailto:fundato@fundato.org.br
mailto:care@fundato.org.br
mailto:seid@fundato.org.br
mailto:cite@fundato.org.br
mailto:CITE02@FUNDATO.OR.BR
mailto:escritoriojuridico@ite.edu.br


 

61 
FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro- 17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 

UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE - CARE/SEID - Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP - (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

3.16-Avaliação: 

 

A avaliação ocorrerá sistematicamente, garantindo que as atividades do serviço estejam em conformidade com os objetivos propostos. Iremos 

realizar atividades avaliativas com metodologia lúdica e dinâmica através de colagens, roda de conversa, escuta ativa, apresentação de vídeos e 

figuras, visando garantir que crianças e adolescentes acolhidos possam participar efetivamente de todo processo. Quanto as famílias acolhedoras e 

família de origem, poderão realizar a qualquer tempo avaliação das atividades desempenhadas, dos atendimentos efetivados e colaborar com 

sugestões para melhor funcionamento do serviço.  

Ainda serão utilizados como método avaliativo reuniões com pequenos grupos como Café com afeto, que tem como objetivo o fortalecimento 

de vínculos sendo possível identificar o grau de satisfação dos resultados, e poderão ser utilizados como parâmetro para futuras intervenções e/ou 

ações nas reuniões de manutenção. 

Quanto a equipe de trabalho, haverá mensalmente, reuniões de avaliação e monitoramento, visando identificar ajustes necessários para 

melhor eficiência e eficácia nas atividades desempenhadas por cada profissional habilitado, evitando conflitos com os usuários, com as ações 

propostas ou cronograma a ser realizado.  

Os instrumentais utilizados para aferir o cumprimento das metas serão relatórios de atividades, visitas in loco, análise e cumprimento do plano 

de acompanhamento familiar/individual, depoimentos, relatórios de atendimento entre outros.  

 

3.17-Captação de recursos: 

 

Será realizado articulação com empresas privadas, como lojas, academias e indústrias para apresentação da organização e do serviço com o 

objetivo de realizar campanhas de arrecadação e incentivo de itens destinados aos usuários, assim como participação em eventos e festividades 

visando aumentar a participação da sociedade e multiplicar parceiros que tenham envolvimento com causas sociais. 

Também a organização busca oportunidades em concorrer sempre que possível a projetos públicos/privados lançados através de editais.  

 

4. CRONOGRAMA / PRAZO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: 
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ATIVIDADE 
PRAZO DAS ATIVIDADES/MÊS - 2022 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Psicossocial 

Acolhimento e atendimento aos envolvidos X X X X X X X X X X X X 

Articulação junto aos órgãos representativos do município X X X X X X X X X X X X 

Atendimento Psicossocial X X X X X X X X X X X X 

Busca por família extensa X X X X X X X X X X X X 

Seleção / Capacitação/ habilitação das famílias acolhedoras  X      X     

Concessão de bolsa auxílio e vale transporte X X X X X X X X X X X X 

Construção do Plano Individual/ Mapa da rede/ genograma dos envolvidos X X X X X X X X X X X X 

Encaminhamento a Rede (socioassistencial, saúde, educação etc.) X X X X X X X X X X X X 

Encontros com as famílias de Origem e Famílias Extensa    X        X 

Encontro de Manutenção com as famílias Acolhedoras  X          X 

Reuniões de manutenção em pequenos grupos com as famílias Acolhedoras      X    X   X 

Atendimento com as famílias acolhedoras, de origem e famílias extensas X X X X X X X X X X X X 

Escuta Individual da criança/adolescente com foco na adaptação à família acolhedora X X X X X X X X X X X X 

Estudo dos casos, reuniões de equipe discussão de casos em equipamentos específicos X X X X X X X X X X X X 

Estudo Socioeconômico X X X X X X X X X X X X 

Evolução de Prontuários X X X X X X X X X X X X 

Divulgação continuada nas mídias sociais e/ou encontros com empresas privadas e 
comunidade 

X X X X X X X X X X X X 

Campanhas de prevenção e socioeducativas  X X X X X X X X X X X X 

Orientações Psicológicas para o desligamento com a família acolhedora X X X X X X X X X X X X 

Programação de férias junto às crianças e adolescentes acolhidos       X     X 

Preparação e Organização da Vida Autônoma X X X X X X X X X X X X 

Preparação da criança/adolescente à reintegração a família de origem, extensa e/ou adoção X X X X X X X X X X X X 

Reuniões Técnicas e de Supervisão; X X X X X X X X X X X X 

Encontro semanal entre a família de origem e a criança e/ou adolescente X X X X X X X X X X X X 
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Acesso a benefícios e aos programas de transferência de renda X X X X X X X X X X X X 

Visita Domiciliar Inicial e de acompanhamento às Famílias Acolhedoras, de Origem e Família 
Extensa 

X X X X X X X X X X X X 

Elaboração de relatórios e documentos diversos  X X X X X X X X X X X X 

Programa de desligamento gradativo para crianças e adolescentes  X X X X X X X X X X X X 

Cuidadora Infantil 

Acompanhar os acolhidos nos exames na rede de saúde (quando necessário), audiências 
concentradas e atendimentos na rede socioassistencial 

X X X X X X X X X X X X 

Acompanhar as crianças acolhidas no trajeto da residência da família acolhedora ou de 
origem à instituição e da instituição a residência 

X X X X X X X X X X X X 

Acompanhar crianças e adolescentes em passeios e visitas de irmãos aos abrigos do 
município 

X X X X X X X X X X X X 

Atender ao público em geral (Acolhimento) X X X X X X X X X X X X 

Informar a equipe técnica acerca das ocorrências do dia, partilhando das dificuldades 
encontradas 

X X X X X X X X X X X X 

Realizar o monitoramento das crianças e adolescentes nas dependências da instituição, 
prevendo os cuidados sobre a alimentação e higiene pessoal quando necessário  

X X X X X X X X X X X X 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função X X X X X X X X X X X X 

Realizar o controle de materiais recebidos e repassados X X X X X X X X X X X X 

Auxiliar na organização do ambiente da instituição  X X X X X X X X X X X X 

Auxiliar na execução de atividades direcionadas as crianças e adolescentes acolhidos e 
Família de origem/extensa 

X X X X X X X X X X X X 

Acompanhar atividades de recreação proporcionadas pelo serviço      X       

Participar das reuniões de capacitação e manutenção com as famílias acolhedoras e famílias 
de origem 

 X      X    X 

Controle diário das visitas aos acolhidos a seus familiares na instituição X X X X X X X X X X X X 

Confecção de lembrancinhas nas datas comemorativas e campanhas de prevenção X X X X X X X X X X X X 
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Programa “Desligamento Gradativo da Criança e Adolescente no Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo e Família Acolhedora: 

 

1. Nome:  

• Programa “Desligamento Gradativo da Criança e Adolescente no Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo e Família Acolhedora 

 

2. Unidade:  

• Abrigo Institucional e residência da Família Acolhedora 

 

3. Usuários:  

• Crianças e adolescentes de 0 a 17 anos e 11 meses, de ambos os sexos em situação de risco pessoal afastados do convivio familiar por meio 

de medida de proteção previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990. 

 

4. Objetivos: 

• Favorecer a construção de projetos de vida e o fortalecimento do protagonismo, desenvolvendo gradativamente a capacidade da criança e 

do adolescente, condizentes com o grau de desenvolvimento, responsabilizar- se por suas ações e escolhas; 

• Dar atenção especial aos adolescentes atendidos em serviços de acolhimento, sobretudo aquelas cujas possibilidades de reintegração à 

família de origem foram esgotadas e têm reduzidas possibilidades de colocação em família substituta;  

• Ampliar a iniciativa, autonomia e o senso de responsabilidade das crianças e adolescentes acolhidos. 

 

5. Meta:  

• 40 crianças/adolescentes acolhidos  

 

6. Período de Funcionamento:  

• Equipe de referência: De 2ª feira à 6ª Feira das 08h as 17h com escala no período noturno, finais de semana e feriados. 
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7. Formas de Acesso: 

• O Programa abrangerá crianças e adolescentes acolhidos no Serviço de Acolhimento Institucional em Abrigo e no Serviço de Acolhimento 

Institucional em Abrigo e no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 

 

8. Operacionalização: 

• Esse programa tem como objetivo o processo de desligamento gradativo, das crianças e adolescentes, partindo dos seguintes princípios:  

 

Fortalecimento da autonomia da criança, do adolescente e do jovem.  

As ações devem ser desenvolvidas visando o fortalecimento de habilidades, aptidões, capacidades e competências das crianças e 

adolescentes, de modo a fortalecer gradativamente sua autonomia. Assim, a própria organização do ambiente de acolhimento deverá proporcionar 

o fortalecimento gradativo da autonomia, de modo condizente com o processo de desenvolvimento e aquisição de habilidades nas diferentes faixas 

etárias. Nessa direção deve-se considerar, por exemplo, desde as condições para estimular a exploração do ambiente e desenvolvimento 

psicomotor das crianças nos primeiros anos de vida, até a aquisição da autonomia para o autocuidado, preservação de objetos pessoais e 

cumprimento de responsabilidades decorrentes de atividades desenvolvidas na comunidade – lazer, esporte, cultura, saúde, educação, qualificação 

profissional, trabalho etc. 

Todas as decisões a respeito da criança e adolescente acolhidos devem garantir o direito de ter sua opinião considerada. Dependendo do 

grau de desenvolvimento da criança/adolescente, deve assegurar o direito à escolha, nas diversas decisões que puderem repercutir sobre o seu 

desenvolvimento e sua trajetória de vida, e identificação de seus interesses pela participação na comunidade, até mudanças relativas à sua situação 

familiar ou desligamento do serviço de acolhimento. 

Participar da elaboração de projetos que versem sobre sua trajetória futura – devem ter acesso à sua história de vida, situação familiar, 

motivos do acolhimento, (respeitando-se o processo individual de apropriação da história avaliando benefícios ou prejuízos que poderão advir deste 

conhecimento). Além de ser conduzido por profissionais orientados e preparados com os quais as crianças e adolescentes mantenham vinculação 

afetiva significante. 

A organização do ambiente de acolhimento, de modo condizente com o processo de desenvolvimento psicomotor das crianças nos primeiros 

anos de vida até aquisição de habilidades nas diferentes faixas etárias, como o autocuidado, preservação dos objetos pessoais, e cumprimento de 
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responsabilidades decorrentes de ações desenvolvidas na comunidade lazer esporte cultura, saúde, educação, qualificação profissional, trabalho 

etc. 

Organização de espaços de escuta e construção de soluções coletivas com a participação das crianças e adolescentes, onde possam 

desempenhar papéis participativos, discutindo e construindo alternativas para a melhoria dos serviços, para ampliação de estratégias para viabilizar 

o contato com a família de origem etc. Em família acolhedora as regras e rotinas diárias da família sejam incorporados elementos significativos para 

a criança e o adolescente, propiciando oportunidade de sugerir alterações que promovam o senso de familiaridade com o novo ambiente. 

As crianças e adolescentes devem ter oportunidade de realizar pequenas mudanças nos espaços privativos, fazer escolhas, participar na 

organização do ambiente, sempre de modo gradativo e estritamente como função pedagógica, devem participar da rotina diária da instituição e 

assumir responsabilidade com seus objetos pessoais, com seu autocuidado. As atividades devem ser estimuladas sem detrimento de qualquer 

atividade lúdica ou educativa. 

Quanto a frequência das atividades realizadas na comunidade (escola, rede de saúde, atividades culturais, esportivas de lazer e outras); 

considerar o estímulo gradativo à autonomia. Não devem ser impostas restrições injustificáveis à liberdade e conduta, em comparação com crianças 

e adolescentes da mesma idade e comunidade. As restrições devem ser condizentes com o grau de desenvolvimento e capacidade da criança e 

adolescente e restritas apenas aquelas necessárias para visibilizar sua segurança e proteção. 

Participar de atividades rotineiras como ir à padaria, ao supermercado, recebendo instruções sobre como lidar com dinheiro. Esse aspecto 

será fundamental para a construção de projetos de vida ligados ao trabalho e a aquisição de futura autonomia. 

Atenção especial deve ser dada aos adolescentes atendidos em serviços de acolhimento, sobretudo aqueles cujas possibilidades de 

reintegração à família de origem foram esgotadas e têm reduzidas possibilidades de colocação em família substituta em face da dificuldade de se 

encontrar famílias para os mesmos na realidade brasileira. 

Nesses casos o Projeto Político-Pedagógico (PPP) deve prever metodologia voltada à construção e fortalecimento de vínculos comunitários 

significativos, a ampliação do acesso à educação, a qualificação profissional, a progressiva autonomia do adolescente para o cuidado consigo mesmo 

e o cumprimento de responsabilidades. O atendimento deve estar voltado a construção de projetos de vida e ao fortalecimento do protagonismo, 

desenvolvendo gradativamente a capacidade do adolescente, responsabilizar-se por suas ações e escolhas. 

Visando apoiar os adolescentes acolhidos após o alcance da maioridade civil, devem ser organizados os serviços de acolhimento em 

Repúblicas, como uma forma de transição entre o serviço de acolhimento para crianças e adolescentes e aquisição de autonomia. 

mailto:fundato@fundato.org.br
mailto:care@fundato.org.br
mailto:seid@fundato.org.br
mailto:cite@fundato.org.br
mailto:CITE02@FUNDATO.OR.BR
mailto:escritoriojuridico@ite.edu.br


 

67 
FUNDATO- Rua: Cussy Junior 13-30- Centro- 17015-020 3234-1642- fundato@fundato.org.br 

UNIDADE ALTOS- CARE/FACOL- Rua: Ignácio Alexandre Nasralla 4-21 Jardim Amália - CEP: 17017-260 - Bauru/SP- ( 14) 3879-3650- care@fundato.org.br 
UNIDADE - CARE/SEID - Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP - (14)3879-3649- seid@fundato.org.br 

UNIDADE STA. CÂNDIDA- CITE – Rua: Lázaro Cleto, 1-43 Pq. Santa Cândida- 17057-662- Bauru/SP (14) 3218-7846- cite@fundato.org.br 
UNIDADE BELA VISTA-CITE- Rua Rui Barbosa, 17-51 – Bela Vista – 17060-240-Bauru-SP (14) 3212-1838 cite02@fundato.or.br   

UNIDADE FALCÃO: JURÍDICO – Rua: Antônio da Silva Souto, 2-06- Vila Pacífico- 17050-510- Bauru/SP (14) 3238-6071- escritoriojuridico@ite.edu.br 

Oportunizar, sempre que possível a participação das crianças e adolescentes e jovens com histórico de atendimento em serviços de 

acolhimento, durante a infância, adolescência ou juventude, nas instâncias de formulação de políticas públicas que constituem importantes espaços 

para estimular a participação social e o protagonismo, como as Conferências de Assistência social, do Direito da Criança e do Adolescente etc.  

 

Desligamento Gradativo.  

Tanto nos casos de reintegração à família de origem quanto nos encaminhamentos para família substituta e maioridade civil o Programa deve: 

Promover o desligamento gradativo, preparando a criança/adolescente oportunizando a despedida necessária do ambiente, dos colegas, dos 

educadores e dos demais profissionais rituais de despedidas, atividades em grupo para tratar do desligamento. Importante que a família de origem 

Natural ou extensa ou a família adotiva – sejam acompanhadas após a saída da criança/adolescente do serviço. 

Possibilitar à criança e ao adolescente, em processo de desligamento, a oportunidade de conversar, ainda, sobre as expectativas e 

inseguranças quanto ao convívio familiar, bem como o sentimento de saudade do ambiente de acolhimento, da família acolhedora, dos profissionais 

do serviço e dos colegas. Os cuidadores ou famílias acolhedoras que mantêm vínculo afetivo com a criança e adolescente devem ser preparados e 

receber especial apoio nesse momento. Viabilizar espaço de acompanhamento contínuo, no qual possam expressar, inclusive a dor pela separação 

e viabilizar contatos posteriores ao desligamento com colegas e cuidadores. 

Atenção especial a preparação nos casos de desligamento de criança/adolescente que permaneceram no serviço por longo período. 

Articulação permanente com a Justiça deve garantir o planejamento conjunto no processo de desligamento, de modo a prevenir separações 

abruptas e permitir avaliação no momento mais adequado para a ocorrência de desligamento. 

Em casos de adoção, planejar o encontro da criança e adolescente com a família substituta. Fundamental a parceria efetiva entre a equipe 

interprofissional da justiça da Infância e Juventude do serviço de acolhimento, incluindo educadoras/cuidadores e demais profissionais, famílias 

acolhedoras. 

Importante que as crianças/adolescentes sejam informadas sobre sua real situação, que seja explicada a possibilidade de adoção e 

oportunizando espaços para expressarem o que pensam e sentem a respeito dessa possibilidade. Assegurar ainda no caso de adoção tempo 

suficiente para se desligarem e se despedirem gradualmente das pessoas com as quais construíram vinculações afetivas ao longo do período de 

acolhimento. 
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Particularmente ao adolescente, a preparação do desligamento deve incluir o acesso a programas de qualificação profissional, inserção ao 

mercado de trabalho, como aprendiz ou trabalhador, observadas as limitações e determinações da lei neste sentido, visando sua preparação para 

uma vida autônoma e independente. 

O desligamento não deve ser visto como um momento apenas, mas como resultado de um processo contínuo de desenvolvimento da 

autonomia e como resultado de um investimento no acompanhamento da situação de cada criança e adolescente. 

 

9- Trabalho Social essencial ao Programa: 

 

• Escuta;  

• Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social;  

• Estudo social; 

• Orientações e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 

• Construção do Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento; 

• Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

• Elaboração de relatórios; 

• Elaboração de prontuários; 

• Trabalho interdisciplinar; 

• Informação, comunicação e defesa de direitos; 

• Orientação para acesso à documentação pessoal; 

• Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 

• Inserção em projetos/programas de capacitação e de preparação para o mercado de trabalho; 

• Estímulo ao convívio familiar, grupal e social; 

• Mobilização para o exercício da cidadania; 

• Articulação da rede de serviços socioassistenciais; 

• Articulação com serviços das demais políticas públicas setoriais e defesa de direitos; 

• Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 
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Articulação Intersetorial: 

• Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais; 

• Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias; 

• Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

 

10- Aquisições dos Usuários:  

 

Segurança da acolhida: 

• Identidade, integridade e história de vida preservada; 

• Acesso à ambiência acolhedora e espaços reservados para a manutenção da privacidade do usuário e guarda de pertences pessoais; 

• Acesso a ambiente e condições favoráveis ao processo de desenvolvimento peculiar da criança e do adolescente. 

 

Segurança de Convívio Familiar ou Vivência Familiar, Comunitária e Social: 

• Acesso a benefícios, programas, outros serviços socioassistenciais e demais serviços públicos; 

• Ter assegurado o convívio familiar e comunitário. 

 

Segurança de Desenvolvimento de Autonomia Individual, Familiar e Social: 

• Vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentados em princípios éticos de justiça e cidadania; 

• Acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades; 

• Acompanhamento que favoreça o desenvolvimento de habilidades de autogestão, autossustentação e independência; 

• Respeito aos direitos de opinião e decisão; 

• Acesso à documentação civil; 

• Informação e orientação sobre o serviço; 

• Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades; 

• Desenvolvimento das capacidades para autocuidados, construção de projetos de vida e alcance da autonomia; 
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• Preparo para o desligamento do serviço;  

 

11- Descrição das Atividades: 

 

O ponto de partida para realizar o desligamento refere-se à capacidade de compreensão da criança/adolescente acerca da realidade em que 

está vivendo e como às diversas mudanças que ocorreram neste período e afetaram sua dinâmica social e psicológica. Desta forma, entende-se 

que cada criança/adolescente necessita de um tempo para compreender a ruptura da família acolhedora e a aceitação do retorno para família de 

origem ou extensa ou mesmo os casos de colocação em família substituta.  

Nessa vereda, a preparação para o desligamento junto a criança e adolescente deve ser executada de formas diferentes nos casos de 

reintegração familiar e de adoção. A ação na adoção consiste em promover a construção da história a partir de fotos da família substituta, familiares, 

pessoas significativa do convívio e animais de estimação, para que haja a construção do pertencimento e a inserção no contexto familiar entre a 

família substituta e criança/adolescente, a contação de histórias que será apresentado para a criança através de seu cuidador é um recurso que 

tem mediado o processo de luto das famílias acolhedoras que ao contar a história para o acolhido também ressignifica o período do acolhimento, 

visto que, as famílias neste processo se envolvem o suficiente para sofrer, entendemos que nas despedidas, não há amor sem luto.  

Logo, na ação da reintegração utiliza-se como forma de fortalecer os vínculos as visitas semanais que já ocorrem para que a convivência com 

a família de origem/extensa seja mantida, caso necessário a criança/adolescente passará por um processo de adaptação junto a sua família natural, 

este processo se dará com acompanhamento técnico, sendo de forma sistemática. No desligamento, a humanização do atendimento consiste na 

busca contínua do respeito das pessoas envolvidas no processo, desde a família acolhedora, a família de origem e extensa, bem como a 

criança/adolescente.  

 O processo de desligamento da criança/adolescente exige uma demanda que necessita de atenção e acompanhamento sistemático junto 

a criança/adolescente e a família natural, pois existem arranjos que precisam ser trabalhados para que não haja um recolhimento, compreendemos 

que as questões que levaram ao rompimento dos vínculos, são questões que permanecem latentes podendo ou não ser manifesto, e neste, cabe 

aos técnicos do SAF/FUNDATO realizar os acompanhamentos e orientações quando necessário.  

Em suas diversas ações para prevenção do risco e a promoção da convivência familiar e comunitária, e sendo necessário a promoção da 

garantia de direitos, o SAF/FUNDATO mantém comunicação e promoção das ações em conjunto com as diversas políticas públicas e demais serviços 

socioassistenciais que abrange o território, fortalecendo a autonomia e garantindo a emancipação do grupo familiar. Para tal o SAF/FUNDADO conta 
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com um plano de acompanhamento que contém um cronograma de visitas domiciliar, estudo de caso, articulação com a rede socioassistencial, 

atendimentos individuais, mantendo contato telefônico, participação em encontros temáticos de promoção e prevenção de saúde e participação 

em audiências concentradas. 

Levando em consideração os vínculos afetivos que se estabelecem em virtude do acolhimento, darão início ao processo de desligamento da 

criança/adolescente que é gradativo. Na sequência após determinação judicial é realizado contato telefônico informando a família acolhedora sobre 

o desligamento, iniciando um processo de aproximação, serão realizados atendimentos psicológicos anteriores e posteriores, com a finalidade de 

trabalhar a ruptura do convívio com a criança/adolescente e a família acolhedora, questões pertinentes ao apego, desapego e o processo de luto, 

bem como instalação e fortalecimento de vínculos, trabalhando ações que favoreçam adaptação, utilizando-se de instrumentais técnicos pautados 

no comportamento e ludicidade.   

      Assim sendo, o desligamento bem-sucedido deve ser fruto de um trabalho articulado entre criança/adolescente, a família acolhedora, o 

serviço de acolhimento e a rede socioassistencial. A aquisição de habilidades práticas e o acesso a informações importantes para esse momento da 

vida devem fazer parte do processo de socialização ao longo de sua permanência no acolhimento, com espaços para experimentações, 

acompanhamento e orientação quanto às dificuldades e impasses emergentes nessa transição.  

       O desenvolvimento da Preparação e Organização da Vida Autônoma é proposto à partir da necessidade observada no Serviço de 

Acolhimento Familiar frente ao preparo para o desligamento, com intuito de fornecer subsídios aos adolescentes, propiciando sua independência 

e maturidade para essa nova etapa de vida.  

   As ações para a Preparação e Organização da Vida Autônoma serão desenvolvidas na família acolhedora, com a orientação dos técnicos do 

SAF, podendo se estender para outros locais, dependendo das necessidades detectadas. As atividades de vida diária serão desenvolvidas pela 

família acolhedora com orientação da equipe técnica, envolvendo ações de organização da residência, instrução para preparação de alimentos, 

higiene e cuidados pessoais, organização de rotina de estudo e estímulo do uso consciente do dinheiro com realização de planilha financeira e 

pesquisa de preço no mercado. 

  As atividades do serviço de acolhimento serão realizadas juntamente com a família acolhedora, bem como, atendimentos individuais, sempre 

que necessário, objetivando o estímulo de ações que motivem a frequência escolar, inserção para programa de primeiro emprego, programa de 

preparação para o trabalho e renda, inserção em programas para jovem aprendiz e incentivo a educação financeira promovendo sua autonomia e 

gerenciamento da rotina diária.   
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    A avaliação do desempenho e da metodologia aplicada serão realizadas através de reuniões com os adolescentes, com as famílias 

acolhedoras e com as equipes técnicas, conforme a necessidade do acolhido. 

Considerando como extremamente necessário que o adolescente se desligue do serviço de acolhimento com recursos para enfrentar os 

desafios de uma vida autônoma, tais como: ter seus estudos em dia, um emprego que garanta seu sustento, uma casa para morar, atividades de 

lazer, esporte e cultura, sendo importante também ter desenvolvido relações com grupos e adultos de referência que sejam apoio e suporte em 

situações difíceis ou conflitivas que fazem parte de sua vida. 

Assim, o desenvolvimento da Preparação e Organização da Vida Autônoma será proposto à partir da necessidade observada no Serviço de 

Acolhimento Familiar frente ao preparo para o desligamento, com intuito de fornecer subsídios aos adolescentes, propiciando sua independência 

e maturidade para essa nova etapa de vida.  

 

12- Impacto Social esperado: 

 

IMPACTOS INDICADORES INSTRUMENTOS 

Construção de 

projetos de vida 

que favoreçam a 

conquista da 

autonomia. 

Grau de fortalecimento da autonomia condizente com o processo de 

desenvolvimento e aquisição de habilidades nas diferentes faixas 

etárias. 

 

Índice de adolescentes com preparação para uma vida autônoma ao 

completar a maioridade civil. 

 

Número de ações com atenção especial à preparação dos casos de 

desligamento de crianças/adolescentes que permaneceram no serviço 

de acolhimento por um longo período. 

Plano de acompanhamento individual e/ou 

familiar 

Relatórios estatísticos 

Relatórios de atividades 

Relatórios de atendimentos 

Visita domiciliares 

Observação  

Depoimentos 

Estudos de caso 

Ficha de avaliação 
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